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LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2019 

EMENTA: Dispõe sobre o Código de 

Proteção Ambiental do Município de 

Alfredo Chaves/ES e dá outras 

providências. 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA AMBIENTAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VIII do art. 23, inciso VI, do 

art. 170, e no art. 235 da Constituição da República Federativa do Brasil,regula a 

ação da Administração Pública Municipal e sua relação com os cidadãos e 

instituições públicas e privadas, na preservação; conservação; defesa; melhoria do 

meio ambiente natural, artificial e do trabalho; recuperação e controle do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, em harmonia com o desenvolvimento 

socioeconômico e cultural, visando assegurar a qualidade ambiental e essencial à 

sadia qualidade de vida. 

Parágrafo Único. A administração no uso dos recursos naturais do Município 

de Alfredo Chaves/ES compreende, ainda, a observância das diretrizes norteadoras 
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do disciplinamento do uso do solo e da ocupação territorial previsto na Lei Orgânica 

Municipal, no Plano Diretor Municipal – PDM e legislação correlata. 

Art. 2º A Política Municipal de Meio Ambiente é orientada pelos seguintes 

princípios gerais: 

I – a ação municipal na conservação, manutenção e garantia dos ambientes 

naturais, em áreas urbanas e rurais, considerando o meio ambiente como um 

patrimônio de interesse público a ser necessariamente assegurado e protegido para 

toda coletividade; 

II –a prevalência do interesse público; 

III – a integração com as políticas de meio ambiente do Estado e da União; 

IV – o uso controlado e sustentável dos recursos naturais; 

V– a proteção dos ecossistemas através da preservação, conservação, 

restauração e manutenção de áreas ambientalmente sensíveis e a recuperação de 

áreas degradadas de interesse ambiental; 

VI– a promoção do uso sustentável da energia, com ênfase nas formas de 

eólica, solar, biomassa ou alternativas de baixo impacto ambiental; 

VII– assegurar a função social e ambiental da propriedade; 

VIII– a obrigatoriedade de reparação ao dano ambiental, independentemente 

de possíveis sanções civis, administrativas ou penais ao causador de poluição ou de 

degradação ambiental, bem como a adoção de medidas preventivas; 

IX – garantir o acesso às informações relativas ao meio ambiente; 
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X–a educação ambiental como processo permanente de ação e reflexão 

individual e coletiva, voltados para a construção de valores, saberes, conhecimentos, 

atitudes e hábitos, visando uma relação sustentável da sociedade humana com o 

ambiente que integra; 

XI– o planejamento e a fiscalização do uso dos recursos naturais; 

XII– o controle das atividades potencial e/ou efetivamente poluidoras; 

XIII– a promoção do desenvolvimento econômico e social integrado com a 

sustentabilidade ambiental; 

XIV – o incentivo à pesquisa e ao estudo científico e tecnológico, objetivando 

o conhecimento da ecologia dos ecossistemas, seus desequilíbrios e a solução de 

problemas ambientais existentes; 

XV– imposição, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 

naturais para fins econômicos; 

XVI–racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

XVII– a proteção, conservação e recuperação dos recursos hídricos 

superficiais, (lagos, lagoas e reservatórios, córregos, rios e outros cursos de água) 

das nascentes e as águas subterrâneas. 

XVIII –promoção do desenvolvimento integral do serhumano; 

XIX – manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum, promovendo sua proteção, controle, recuperação emelhoria; 

XX– organização e utilização adequada do solo urbano e rural, com vistas a 

compatibilizar sua ocupação com as condições exigidas para a conservação e 
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melhoria da qualidadeambiental; 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente: 

I – articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos 

diversos órgãos e entidades do município, com aqueles dos órgãos federais e 

estaduais, quando necessário; 

II – formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente; 

III – identificar e caracterizar os ecossistemas do município, definindo as 

funções, específicas de seus componentes, as fragilidades, as ameaças, os riscos e 

os usos compatíveis; 

IV – articular e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais, 

favorecendo consórcios e outros instrumentos de cooperação para controle e 

proteção do meio ambiente, em especial os seus ecossistemas, os recursos hídricos 

e a gestão dos resíduos sólidos; 

V – compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a preservação 

ambiental, a qualidade de vida e o uso racional dos recursos ambientais, naturais ou 

não; 

VI – controlar e inspecionar a produção, o armazenamento, a 

comercialização, uso, transporte, manipulação de bens e serviços, materiais e 

rejeitos perigosos e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 

risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma da lei; 
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VII – estabelecer normas, critérios e padrões de qualidade ambiental, 

emissão de efluentes, emissões atmosféricas, bem como, normas relativas ao uso e 

manejo de recursos naturais, adequando-as permanentemente em face da 

legislação vigente, bem como das inovações tecnológicas; 

VIII – estimular a aplicação da melhor tecnologia disponível para a constante 

redução dos níveis de poluição; 

IX – preservar, conservar e recuperar as áreas consideradas de relevante 

interesse ambiental e turísticas, localizadas no Município; 

X – promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à 

proteção e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

XI – promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino 

e a sensibilização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII – promover o controle das atividades potencial, ou efetivamente 

poluidoras e degradadoras do meio ambiente; 

XIII –instituir e implementar o zoneamento ecológico-econômico; 

XIV – incentivar a adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais 

e econômicas não prejudiciais ao meio ambiente; 

XV – monitorar a qualidade da água, do ar, do solo e dos níveis de poluição 

sonora; 

XVI – criar condições para promover crescentes níveis de saúde ambiental 

da coletividade, por meio do provimento de infraestrutura sanitária, processos 

educativos, inclusive, de condições de salubridade das edificações, vias e 

logradouros públicos; 
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XVII – defender e proteger as áreas de interesse ecológico e turístico do 

Município de Alfredo Chaves/ES, mediante convênios e consórcios com outros 

municípios, quando necessário; 

XVIII – diminuir os níveis de poluição atmosférica, hídrica, sonora e estética, 

mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas normas vigentes; 

XIX – estimular o desenvolvimento de pesquisas e uso adequado dos 

recursos naturais; 

XX– fiscalizar as condutas abusivas que desperdiçam recursos hídricos em 

nosso Município, tanto em áreas urbanas quanto rurais. 

XXI – identificar conforme a Lei Orgânica Municipal, e caracterizar os 

ecossistemas do município, definindo as funções específicas de seus componentes, 

as fragilidades, as ameaças, os riscos e os usos compatíveis, consultando as 

instituições públicas de pesquisa da área ambiental; 

XXII – preservar e conservar as áreas protegidas, bem como o conjunto do 

patrimônio ambiental local; 

XXIII – adotar todas as medidas necessárias no sentido de garantir o 

cumprimento das diretrizes ambientais estabelecidas no Plano Diretor Municipal, 

instrumento básico da política de pleno desenvolvimento das funções sociais, de 

expansão urbana e de garantia do bem estar dos habitantes; 

XXIV – melhorar continuamente a qualidade do meio ambiente e prevenir a 

poluição em todas as suas formas; 

XXV – cuidar dos bens de interesse comum a todos: os parques municipais, 

as áreas de proteção ambiental, as zonas ambientais, os espaços territoriais 
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especialmente protegidos, as áreas de preservação permanente e as demais 

unidades de conservação de domínio público e privado; 

XXVI – definir as áreas prioritárias da ação municipal, relativas à questão 

ambiental, atendendo aos interesses da coletividade; 

XXVII – garantir a preservação da biodiversidade do patrimônio natural do 

município e contribuir para o seu conhecimento científico; 

XXVIII – propugnar pela regeneração de áreas degradadas e pela 

recuperação dos mananciais hídricos do município; 

XXIX– estabelecer normas que visam coibir a ocupação humana de áreas 

verdes ou de proteção ambiental, exceto quando sustentado por plano de manejo. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4º São instrumentos da Política do Meio Ambiente do Município de 

Alfredo Chaves/ES: 

I – o Planejamento Ambiental; 

II – o Zoneamento Ambiental do Município; 

III – o Plano Diretor Municipal - PDM; 

IV – o Plano Municipal de Recursos Hídricos - PMRH; 

V – o Plano Diretor de Arborização e Áreas Verdes - PDAA; 

VI – o Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB; 
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VII – o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e 

degradadoras do meio ambiente; 

VIII – os padrões de emissões e qualidade ambiental; 

IX – a criação, implantação, implementação e manutenção de unidades de 

conservação municipais e demais espaços especialmente protegidos; 

X – monitoramento, controle e fiscalização ambiental; 

XI – o Sistema Municipal de Meio Ambiente; 

XII – cadastro de atividades potencialmente poluidoras e degradadoras do 

meio ambiente, de profissionais, empresas e entidades que atuam na área de meio 

ambiente; 

XIII – as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento 

das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental; 

CAPÍTULO IV 

DOS CONCEITOS GERAIS 

Art. 5º O presente Código reger-se-á pelos seguintes conceitos: 

I – meio ambiente: é o conjunto de condições, leis, influências e interações 

de ordem física, química, biológica (elementos naturais e criados, socioeconômicos 

e culturais), presentes na biosfera, que permite, abriga e regea vida em todas as 

suas formas; 

II – ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos e bióticos que 

caracterizam um determinado lugar, estendendo-se por um determinado espaço de 
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dimensões variáveis, de uma totalidade integrada, sistêmica e aberta, que envolve 

fatores abióticos e bióticos, com respeito a sua composição, estrutura e função; 

III – degradação ambiental: a alteração adversa das características do meio 

ambiente; processo resultante dos danos ao meio ambiente, pelos quais se perdem 

ou se reduzem algumas de suas propriedades, tais como as qualidades de água, a 

capacidade produtiva das florestas; 

IV – poluição: a alteração da qualidade ambiental resultante de atividades 

humanas ou fatores naturais que direta ou indiretamente: 

a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas ao desenvolvimento sócio-econômico; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 

e) afetem as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

f) afetem desfavoravelmente o patrimônio genético, cultural, histórico, 

arquiológico, paleontológico, turístico, paisagístico e artístico. 

V – poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, direta ou 

indiretamente responsável por atividade causadora de poluição, degradação efetiva 

ou potencial; 

VI – recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 
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VII –proteção: procedimentos integrantes das práticas de conservação e 

preservação da natureza; 

VIII – preservação: proteção integral do atributo natural, admitindo apenas 

seu uso indireto; 

IX –conservação: uso sustentável dos recursos naturais, tendo em vista a 

sua utilização sem colocar em risco a manutenção dos ecossistemas existentes, 

garantindo-se a biodiversidade; 

X – zoneamento ambiental: instrumento de ordenação territorial, ligado 

intima e indissoluvelmente ao desenvolvimento da sociedade, visando assegurar, à 

longo prazo, a igualdade de acesso aos recursos naturais, econômicos e 

socioculturais, que poderão representar uma oportunidade de desenvolvimento 

sustentável; 

XI – manejo: técnica de utilização racional e controlada de recursos 

ambientais mediante a aplicação de conhecimentos científicos e técnicos, visando 

atingir os objetivos de conservação da natureza; 

XII – gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar os usos sustentados 

dos recursos ambientais, por instrumentação adequada - regulamentos, 

normatização e investimentos - assegurando racionalmente o conjunto do 

desenvolvimento produtivo social e econômico em benefício do meio ambiente; 

XIII– controle ambiental: conjunto de atividades desenvolvidas pelo órgão 

ambiental, onde se somam ações de licenciamento, fiscalização e monitoramento, 

objetivando obter ou manter a qualidade ambiental; 

XIV – qualidade ambiental: conjunto de condições que um ambiente oferece, 

em relação às necessidades de seus componentes; 
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XV – qualidade de vida: é resultado da interação de múltiplos fatores no 

funcionamento das sociedades humanas e se traduzna situação de bem estar físico, 

mental e social e na satisfação e afirmação culturais, bem como em relações 

autênticas entre o indivíduo e a comunidade; 

XVI – área de preservação permanente: parcela do território, de domínio 

público ou privado, definidas como de preservação permanente pela legislação 

vigente, destinadas à manutenção integral de suas características; 

XVII – unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos 

ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais 

relevantes, legalmente instituído pela Administração Pública Municipal, com objetivo 

de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se 

aplicam garantias adequadas de proteção; 

XVIII – áreas verdes: são espaços definidos pela Administração Pública 

Municipal, com base no memorial descritivo dos projetos de parcelamento do solo 

urbano, constituídos por florestas ou demais formas de vegetação primária, 

secundária ou plantada, de natureza jurídica inalienável e destinada à manutenção 

da qualidade ambiental; 

XIX – fragmentos florestais urbanos: são áreas remanescentes de vegetação 

nativas situadas dentro do perímetro urbano do Município, em propriedade pública 

ou privada, que desempenham um papel na manutenção da qualidade do meio 

ambiente urbano; 

XX – biodiversidade: variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 

compreendendo os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 

aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte, bem como a diversidade 

de genes, de espécie e de ecossistemas; 
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XXI – uso sustentável: uso de componentes de adversidades biológicas de 

um modo e a um ritmo que não ocasione a diminuição a longo prazo, mantendo 

assim o seu potencial para atender as necessidades e aspirações da presente e das 

futuras gerações; 

XXII – desenvolvimento sustentável: é o processo criativo de transformação 

do meio com a ajuda de técnicas ecologicamente prudentes, concebidas em função 

das potencialidades deste meio, impedindo o desperdício dos recursos, e cuidando 

para que estes sejam empregados na satisfação das necessidades, atuais e futuras, 

de todos os membros da sociedade, dada a diversidade dos meios naturais e dos 

contextos culturais; 

XXIII – educação ambiental: processo de formação e informação orientado 

para o desenvolvimento de consciência crítica sobre a problemática e formas de 

solução, dirigidas a crianças, jovens e adulto, podendo se dar em determinados 

setores, sobre diversos assuntos, inclusive, água, ar, solo, saneamento básico, 

saúde pública, dentre outros; 

XXIV – estudos ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos 

aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, ampliação e operação 

de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para análise da 

licença requerida, tais como relatório ambiental, planos, projetos de controles 

ambientais, diagnósticos ambientais, dentre outros; 

XXV – avaliação de impacto ambiental (AIA): instrumento de política 

ambiental, formado por um conjunto de procedimentos capazes de assegurar desde 

o início do processo, que se faça um exame sistemático dos impactos ambientais; 

XXVI – licenciamento ambiental: procedimento pelo qual o órgão 

ambientalcompetente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
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empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras; 

XXVII – licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 

que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para 

localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos; 

XXVIII – mata ciliar: mata que cresce naturalmente nas margens dos rios ou 

córregos ou recomposta, total ou parcialmente pelo homem. Suas funções de 

proteção aos rios são comparadas aos cílios que protegem os olhos; 

XXIX – montante: diz-se de uma área ou de um ponto que fica abaixo de 

outro, ao se considerar uma corrente fluvial. Na direção da nascente ou do início de 

um curso de água; 

XXX –jusante: diz-se de uma área ou um ponto que fica abaixo do outro, ao 

se considerar uma corrente fluvial. Indica a direção da foz de um curso de água ou o 

seu final; 

XXXI – afluente: curso de água que deságua em outro curso de água 

considerado principal. Água residuária ou outro líquido que flui para um reservatório, 

corpo d’água ou instalação de tratamento; 

XXXII – aquífero subterrâneo: formação geológica, capaz de armazenar e 

fornecer quantidades significativas de água; 

XXXIII – manancial: nascente de água, fonte perene e abundante. Também 

usado para descrever um curso de água utilizado como fonte de abastecimento 

público; 
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XXXIV – medidas mitigadoras: destinadas a prevenir impactos negativos ou 

reduzir sua magnitude; 

XXXV – audiência pública: procedimento de consulta a sociedade ou a 

grupos sociais interessados em determinado problema ambiental ou potencialmente 

afetados por um projeto, a respeito de seus interesses específicos e da qualidade 

ambiental por eles preconizada; 

XXXVI – plano diretor: relatório ou projeto de engenharia no âmbito de 

planejamento que compara alternativas, cenários e soluções possíveis em função 

das mais diversas técnicas disponíveis, levando em consideração o custo, o 

benefício e a viabilidade econômica e financeira de cada possibilidade; 

XXXVII – auditoria ambiental: é o desenvolvimento de um processo 

documentado de inspeção, análise e avaliação sistemática das condições gerais e 

específicas de funcionamento de atividades ou desenvolvimento de obras, 

causadores de impacto ambiental; 

XXXVIII – animal nativo: espécie ordinária de um determinado ecossistema 

ou área geográfica; 

XXXIX – animais exóticos: todos aqueles animais pertencentes as espécies, 

cuja distribuição geográfica não inclui o território brasileiro e que foram nele 

introduzidas pelo homem, inclusive as espécies domésticas que tenham sido 

introduzidas fora das fronteiras brasileiras e suas águas jurisdicionais e que tenham 

entrado espontaneamente no território brasileiro. 

XL–impacto ambiental: efeito por qualquer forma de matéria ou energia, 

resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem: 

a) a saúde, a segurança e o bem estar da população; 
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b) as atividades sociais e econômicas; 

c) a biota; 

d) as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

e) a qualidade e quantidade dos recursos ambientais; 

f) os costumes, a cultura e as formas de sobrevivência das populações. 

Art. 6° É proibida a emissão ou lançamento de poluentes nos recursos 

ambientais, direta ou indiretamente, e a degradação destes recursos, devendo ser 

observados os padrões estabelecidos, quando for o caso, em lei federal ou estadual, 

e especialmente nesta Lei e nas normas que a regulamentem. 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal adotará normas para a apresentação de 

estudos de impacto ambiental, como requisito para o licenciamento de atividades 

potencial ou efetivamente degradadoras da qualidade ambiental, adotando-se como 

referencialo disposto em Resolução do CONAMA e outras que se aplicarem. 

Art. 8º A legislação municipal, especialmente a ambiental, e as demais leis 

complementares ao Plano Diretor, além de observar, no que couber, o disposto em 

normas federais e estaduais, visará à regulamentação de questões ambientais 

próprias ou específicas do Município de Alfredo Chaves/ES. 

Art. 9º A legislação municipal observará no que couber, o disposto em 

normas federais e estaduais, e especialmente quanto: 

I – a identificação de substâncias e atividades poluidoras; 
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II – a fixação de parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à 

emissão de gases, ruídos, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas 

de matéria ou energia que produzam degradação ambiental; 

III – ao relacionamento básico para a criação de áreas especialmente 

protegidas. 

TÍTULO II 

 

DA IMPLEMENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 10. Cabe ao Município de Alfredo Chaves/ES a implementação dos 

instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente, para a perfeita consecução 

dos objetivos definidos nesta Lei. 

Art. 11. O Município, no exercício regular de sua competência, em matéria 

de meio ambiente, estabelecerá normas suplementares para atender as suas 

peculiaridades, observadas as normas gerais de competência do Estado e da União. 

Art. 12. O estabelecimento das normas disciplinadoras do meio ambiente, 

incluindo a utilização e exploração de recursos naturais, atenderá, como objetivo 

primordial, ao princípio da orientação preventiva na proteção ambiental, sem 

prejuízo da adoção de normas e medidas corretivas e de imputação de 

responsabilidade por dano ao meio ambiente. 

Art. 13. O âmbito de proteção, controle e melhoria do meio ambiente 

compreenderá as atividades, programas, diretrizes e normas relacionadas à flora, 

fauna, pesca, conservação da natureza, conservação e uso do solo e dos recursos 
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naturais, degradação ambiental e controle da poluição, bem como à defesa do 

patrimônio histórico, artístico, cultural, turístico e paisagístico. 

Parágrafo Único. As medidas, diretrizes e normas relativas ao âmbito 

mencionado no “caput” deste artigo observarão as peculiaridades dos meios urbano 

e rural, atendida a dinâmica de transformação dos fatores econômicos e sociais que 

os caracterizam. 

Art. 14. O Município estabelecerá as limitações administrativas 

indispensáveis ao controle das atividades potencial ou efetivamente degradadoras, 

compreendendo, também, as restrições condicionadoras do exercício do direito de 

propriedade, observados os princípios constitucionais. 

Parágrafo Único. Ao atender a sua função social, o direito de propriedade 

será exercido de forma compatível com o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 

para as presentes e futuras gerações. 

Art. 15. O Poder Público Municipal estabelecerá políticas ambientais em 

harmonia com as políticas sociais e econômicas, visando ao bem-estar físico, 

mental e social do indivíduo e da coletividade. 

§ 1º O Município, mediante seus órgãos e entidades competentes, adotarão 

permanentemente medidas no sentido de cumprir e fazer cumprir as atividades, 

programas, diretrizes e normas destinadas à preservação, conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente, bem como a impedir o agravamento de 

situações que exponham áreas e ecossistemas à ameaça de degradação 

ambiental. 

§ 2º. O Município, ao estabelecer diretrizes e normas relativas ao 

desenvolvimento urbano, deverá assegurar a conservação, proteção, recuperação 
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e melhoria do meio ambiente urbano e cultural, bem como a criação e manutenção 

de áreas de especial interesse ambiental. 

Art. 16. O Poder Executivo, por qualquer de seus órgãos, ao elaborar o 

planejamento para o desenvolvimento sócio-econômico e melhoria da qualidade de 

vida, atenderá ao objetivo da utilização racional do território, dos recursos naturais, 

culturais e da proteção ao meio ambiente, mediante o controle da implantação dos 

empreendimentos públicos e privados no Município. 

§ 1º. Os objetivos mencionados no “caput” deste artigo serão estabelecidos 

através de planejamento, em consonância com as diretrizes e normas da política 

ambiental do Município. 

§ 2º. O Município, ao estabelecer diretrizes gerais e regionais para 

localização e integração das atividades industriais, deverá considerar os aspectos 

ambientais envolvidos, em consonância com os objetivos de desenvolvimento 

econômico e social, visando atender ao melhor aproveitamento das condições 

naturais, urbanos e de organização espacial, essenciais à sadia qualidade de vida. 

§ 3º.- Ao estabelecer as respectivas diretrizes de desenvolvimento urbano, 

o Município deverá atender aos critérios fixados pelo Estado e União, mediante lei, 

relativos ao uso e ocupação do solo e ao meio ambiente urbano e natural de 

interesse local e regional, especialmente no que respeita à criação e 

regulamentação de zonas industriais. 

Art. 17. Ao estabelecer a política municipal científica e tecnológica, o 

Município, através de seu órgão competente, orientar-se-á pelas diretrizes de 

aproveitamento racional dos recursos naturais, conservação e recuperação do 

meioambiente. 
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CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO AMBIENTAL 

Art. 18. O Planejamento Ambiental é o instrumento da Política Ambiental, 

que estabelece as diretrizes visando o desenvolvimento sustentável do Município, 

devendo observar os seguintes princípios específicos: 

I – a adoção da divisão territorial em bacias hidrográficas como unidade 

básica de planejamento, considerando-se ainda, na zona urbana, o desenho da 

malha viária; 

II – as tecnologias disponíveis e alternativas para preservação e 

conservação do meio ambiente, visando reduzir o uso dos recursos naturais, bem 

como reaproveitamento e a reciclagem dos resíduos gerados nos processos 

produtivos; e ainda o uso econômico da floresta sob o regime do manejo sustentável 

de seus recursos; 

III – os recursos econômicos e a disponibilidade financeira para induzir e 

viabilizar processos gradativos de mudança da forma de uso dos recursos naturais 

através de planos, programas e projetos; 

IV – o inventário dos recursos naturais disponíveis em território municipal 

considerando a disponibilidade e a qualidade; 

V – a necessidade de normatização específica para cada tipo de uso dos 

recursos naturais e/ou região; 

VI – participação dos diferentes segmentos da sociedade organizada na sua 

elaboração e na sua aplicação; 
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Parágrafo Único. O planejamento é um processo dinâmico, participativo, 

descentralizado e lastreado na realidade socioeconômica e ambiental local que deve 

levar em conta as funções da área rural e da área urbana. 

Art. 19. O Planejamento Ambiental realizar-se-á a partir da análise dos 

seguintes fatores: 

I – condições do meio ambiente natural e construído; 

II – tendências econômicas e sociais; 

III – decisões da iniciativa comunitária, privada e governamental. 

Art. 20. O Planejamento Ambiental, consideradas as especificidades do 

território municipal, tem por objetivos: 

I – produzir subsídios paraa implementação de ações e permanente revisão 

da Política Municipal do Meio Ambiente, através de um Plano de Ação Ambiental 

Integrado, para execução a cada quatro anos; 

II – recomendar ações visando ao aproveitamento sustentável dos recursos 

naturais; 

III – subsidiar com informações, dados e critérios técnicos, análises dos 

estudos de impacto ambiental; 

IV – fixar diretrizes para orientação dos processos de alteração do meio 

ambiente, ouvindo os órgãos estadual, federal de meio ambiente no âmbito das 

devidas competências; 
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V – recomendar ações destinadas a articular e integrar os processos 

ambientais dos planos, programas, projetos, e ações desenvolvidos pelos diferentes 

órgãos municipais; estaduais e federais; 

VI – definir estratégias de conservação, de exploração econômica 

autossustentável dos recursos naturais e de controle das ações antrópicas. 

Art. 21. O Planejamento Ambiental deverá: 

I – elaborar o diagnóstico ambiental considerando: 

a) as condições dos recursos ambientais e da qualidade ambiental, as 

fontes poluidoras e o uso e a ocupação do solo no território do Município; 

b) as características locais e regionais de desenvolvimento sócio-

econômico; 

c) o grau de degradação dos recursos naturais; 

II – definir as metas anuais e plurianuais a serem atingidas para a qualidade 

da água, do ar, do parcelamento, uso e ocupação do solo e da cobertura vegetal; 

III – determinar a capacidade de suporte dos ecossistemas, bem como o 

grau de saturação das zonas urbanas, indicando limites de absorção dos impactos 

provocados pela instalação de atividades produtivas e de obras de infraestrutura. 

CAPÍTULO III 

DO ZONEAMENTO AMBIENTAL 

Art. 22. O zoneamento ambiental consiste na definição de áreas do território 

do Município, de modo a regular atividades, bem como indicar ações para a proteção 
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e melhoria da qualidade do ambiente, considerando as características ou atributos 

das áreas. 

§1°. O zoneamento ambiental foi definido na lei do Plano Diretor de Alfredo 

Chaves, podendo o Poder Executivo Municipal alterar os seus limites, ouvido o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente - CODEMA e a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento - SEMPLAD. 

Art. 23. As zonas ambientais do Município de Alfredo Chaves/ES são, dentre 

outras: 

I – zona de Esporte e Cultura - ZEC: áreas sob regulamento das diversas 

categorias de desenvolvimento do esporte e cultura; 

II –zona Urbana de Proteção Ambiental - ZUPA: destina-se 

predominantemente à proteção, manutenção e recuperação dos aspectos 

ambientais, ecológicos, paisagísticos, históricos, arqueológicos, turísticos, culturais, 

arquitetônicos e científicos; 

III – zona Urbana de Proteção dos Recursos Hídricos - ZUPAGUA: destina-

se à proteção, preservação e a recuperação de nascentes e matas ciliares, com 

vistas ao controle de processos erosivos, de assoreamento, de enchentes, de 

deposição de resíduos, da qualidade das águas e da fauna e flora local. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL – PDM 

Art. 24. O Plano Diretor do Município de Alfredo Chaves/ES está instituído 

na Lei Complementar n° 004 de 14 de maio de 2007 e suas alterações, em 

consonância com o que dispõe o artigo 182 da Constituição Federal, a Lei nº 10.257 

(Estatuto da Cidade), de 10 de julho de 2001, e a Lei Orgânica do Município, e, 

como instrumento global e estratégico da política de desenvolvimento local, é 
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determinante para todos os agentes públicos e privados que atuam na construção e 

gestão da cidade.  

Art. 25. O Plano Diretor é o acordo social que define um conjunto de 

princípios e regras para orientar as ações dos agentes públicos e privados no uso do 

espaço, abrangendo a totalidade do território; é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento do Município e integra o processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias incorporarem as 

diretrizes e as prioridades nele contidas. 

CAPÍTULO V 

DO PLANO MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS - PMRH 

Art. 26.O Plano Municipal de Recursos Hídricos - PMRH é o instrumento de 

gestão capaz de definir diretrizes gerais e específicas para a implementação ou 

conformação dos instrumentos da Política de Recursos Hídricos para o Município de 

Alfredo Chaves/ES. 

§1° O objetivo é assegurar a quantidade e a qualidade das águas, 

valorizando as potencialidades e reduzindo a vulnerabilidade hídrica no Município de 

Alfredo Chaves/ES. 

Art. 27. O Plano Municipal de Recursos Hídricos, juntamente com as 

políticas municipais, as diretrizes e seus respectivos instrumentos serão 

instituídospor legislação municipal específica. 
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CAPÍTULO VI 

DO PLANO DIRETOR DE ARBONIZAÇÃO E ÁREAS VERDES- PDAA 

Art. 28. O Plano Diretor de Arborização e Áreas Verdes é um instrumento de 

gestão prático e eficaz, que ordena e define diretrizes de implantação, manejo da 

arborização e áreas verdes do Município de Alfredo Chaves/ES. 

Art. 29. Para fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I – arborização urbana: o conjunto de exemplares arbóreos que compõe a 

vegetação localizada em área urbana e nas sedes dos distritos, sendo considerada 

bem de interesse comum; 

II – manejo: as intervenções aplicadas à arborização, mediante o uso de 

técnicas específicas, com o objetivo de mantê-la, conservá-la e adequá-la ao 

ambiente; 

III – poda: a eliminação de parte do vegetal, de modo a melhorar as suas 

qualidades sanitárias, visuais, de equilíbrio, conciliar sua forma ao local e 

proporcionar condições de segurança à população; 

IV – poda drástica: corte de mais de cinquenta por cento do total da massa 

verde da copa, o corte da parte superior da copa eliminando a gema apical ou, 

ainda, o corte de somente um lado da copa ocasionando deficiência no 

desenvolvimento estrutural da árvore; 

V – fitossanidade: consiste nas condições de saúde de um determinado 

indivíduo florestal analisado compõe a vegetação localizada em área urbana e nas 

sedes dos distritos, sendo considerada bem de interesse comum; 

VI– espécie nativa: espécie vegetal ou animal que suposta ou 

comprovadamente é originária de área geográfica em que atualmente ocorre; 
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VII – espécie exótica: espécie vegetal que não é nativa de uma determinada 

área ou que foi introduzida numa área ou região por ação humana, mas se adaptou 

ao novo ambiente; 

VIII– espécie exótica invasora: espécie introduzida, intencionalmente ou não, 

em habitats onde é capaz de se estabelecer, invadir nichos de espécies nativas, 

competir com elas e dominar novos ambientes; 

IX – inventário: é a quantificação e qualificação de uma determinada 

população através do uso de técnicas estatísticas de abordagem. 

Art. 30. O Plano Diretor de Arborização e Área Verdes, juntamente com as 

políticas municipais, as diretrizes e seus respectivos instrumentos serão instituídos 

por legislação municipal específica. 

CAPÍTULO VII 

DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – PMSB 

Art. 31. O Plano Municipal de Saneamento Básico esta instituído na Lei 

Ordinária Municipal n° 633 de 28 de dezembro de 2017 e aprovado na Lei Ordinária 

Municipal n° 668 de 24 de janeiro de 2019, em consonância com o que dispõe nas 

normas técnicas, na Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 

Federal n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Federal n.º 11.445, de 05 de 

janeiro de 2007, na Lei Federal n.º 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no Decreto 

Federal n.º 7.217, de 21 de junho de 2010, na Lei Federal n.º 12.305, de 02 de 

agosto de 2010 e no Decreto Federal n.º 7.404, de 23 de dezembro de 2010, assim 

como na Lei Estadual n.º 9.096, de 29 de dezembro de2008. 

 Art. 32. O Plano Municipal de Saneamento Básico, elaborado pelo Poder 

Público e pela Sociedade Civil de Alfredo Chaves, destina-se a articular, integrar e 

coordenar os recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros para 

execução dos serviços municipais de abastecimento de água e esgotamento 
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sanitário do Município, fundado na Lei nº. 11.445/2007 e na Lei Estadual nº. 

9.096/2018. 

CAPÍTULO VIII 

DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES EFETIVA OU POTENCIALMENTE 

POLUIDORAS E DEGRADADORAS DO MEIO AMBIENTE 

Art. 33. Para efeito da outorga de licença, permissão ou autorização de 

atividades, processos, edificações ou construções, o Poder Público Municipal 

considerará a funcionalidade, articulação, interferência e condicionamentos de 

todos os fatores de entorno do empreendimento a ser licenciado, permitido ou 

autorizado, objetivando a prevenção, conservação, recuperação e melhoria do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. 34. A licença ambiental será outorgada pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMAB, mediante sistema unificado, com observância dos 

critérios fixados nesta Lei e demais legislações pertinentes, além de normas e 

padrões estabelecidos pelo COMAC e em conformidade com o planejamento e 

zoneamento ambiental. 

Art. 35. A execução de obras, atividades, processos produtivos e 

empreendimentos e a exploração de recursos naturais de qualquer espécie, quer 

pelo setor público, quer pelo setor privado, somente serão admitidas se houver 

resguardo do meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Parágrafo Único. Qualquer projeto ou obra e sua implantação ou atividade 

pública que utilize ou degrade recurso ambiental ou o meio ambiente, deverão 

contemplar programa que cubra totalmente os estudos, projetos, planos e 

pressupostos destinados à conservação, preservação e melhoria da área afetada. 

Art. 36. O Município, no exercício de sua competência de controle, 

expedirá, conforme o caso, no que respeita à execução e exploração mencionadas 
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no artigo anterior, licença ambiental caracterizada por fases de implantação dos 

empreendimentos ou atividades, conforme segue: 

I – Autorização Municipal Ambiental - AMA;  

II – Anuência Municipal Prévia Ambiental - AMPA;  

III – Licença Municipal Ambiental Prévia - LMAP;  

IV – Licença Municipal Ambiental de Instalação - LMAI;  

V – Licença Municipal Ambiental de Operação - LMAO;  

VI – Licença Municipal Ambiental de Ampliação - LAA; 

VII – Licença Municipal Ambiental Simplificada - LMAS;  

VIII – Licença Municipal Ambiental Única - LMAU;  

IX – Licença Municipal Ambiental de Regularização - LMAR. 

Art. 37. A Autorização Municipal Ambiental - AMA é um ato administrativo 

emitido em caráter precário e com prazo máximo de 06 (seis) meses, não 

renovável, mediante o qual a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAB 

estabelece as condições de realização ou operação de empreendimentos, 

atividades, pesquisas, serviços de caráter temporário, para execução de obras que 

não caracterizem instalações permanentes, obras emergenciais de interesse 

público, transporte de cargas e resíduos perigosos ou, ainda, para avaliar a 

eficiência das medidas adotadas pelo empreendimento ou atividade.  

Art. 38. A Anuência Municipal Prévia Ambiental - AMPA é a concordância, 

após vistoria técnica, quanto ao uso e ocupação do solo, realizada pelo Município, 
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para os empreendimentos, atividades e serviços considerados efetiva ou 

potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio ambiente, passíveis de 

Licenciamento Ambiental, que não sejam de impacto local e cujo licenciamento se 

dê em outro nível de competência.  

Art. 39. A Licença Municipal Ambiental Prévia - LMAP, será requerida pelo 

proponente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAB, na fase inicial de 

planejamento do empreendimento ou atividade, contendo informações e requisitos 

básicos a serem atendidas para sua viabilidade, nas fases de localização, 

instalação e operação, observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento 

ambiental, sem prejuízo do atendimento aos planos de uso e ocupação do solo, 

incidentes sobre a área, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal.  

§1° A concessão da Licença Municipal Ambiental Prévia não autoriza a 

intervenção no local do empreendimento.  

§2° Para ser concedida a Licença Municipal Ambiental Prévia, o órgão 

responsável pelo COMAC poderá determinar a elaboração de estudos ambientais, 

nos termos desta Lei e sua regulamentação.  

Art. 40. A Licença Municipal Ambiental de Instalação -LMAIserá requerida 

para autorizar o início da implementação do empreendimento ou atividade, 

mediante Cronograma de Implantação do Projeto e do Sistema de Controle 

Ambiental e após a análise e aprovação do Memorial Descritivo, Fluxograma de 

Processo, Memorial Técnico e Projetos Executivos devidamente aprovados.  

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente definirá 

elementos necessários à caracterização dos planos, programas, Sistema de 

Controle Ambiental, projetos e aqueles constantes das licenças através de 

regulamentação.  
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Art. 41. A Licença Municipal Ambiental de Operação - LMAO será 

outorgada por prazo determinado, depois de concluída a instalação, verificada a 

adequação da obra e o cumprimento de todas as condições previstas na LMAI, 

sendo renovada após fiscalização, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do 

empreendimento ou atividade, sem prejuízo da eventual declaração de 

desconformidade do ponto de vista ambiental, ocorrida posteriormente, ensejando a 

adoção, pelo empreendedor, de medidas corretivas a serem implantadas de acordo 

com programas fixados pela autoridade competente, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis.  

§ 1º Na hipótese da declaração de desconformidade mencionada no 

“caput”, o responsável pelo empreendimento ou atividade, enquanto não adotar as 

medidas corretivas eliminatórias ou mitigadoras, não poderá renovar a Licença 

Municipal Ambiental de Operação - LMAO e não poderá ser outorgada Licença 

Municipal Ambiental de Ampliação - LMAA de suas instalações ou de alteração de 

qualquer processo produtivo que não contribua para minimizar ou eliminar os 

impactos negativos.  

§ 2º As autoridades ambientais competentes, diante das alterações 

ambientais ocorridas em determinada área, deverão exigir, dos responsáveis pelos 

empreendimentos ou atividades já licenciadas, as adaptações ou correções 

necessárias a evitar ou diminuir, dentro das possibilidades técnicas 

comprovadamente disponíveis, os impactos negativos sobre o meio ambiente 

decorrentes da nova situação.  

§ 3º Caso seja constatada a existência de impacto ambiental negativo, ou a 

iminência de sua ocorrência, de tal ordem a colocar em perigo incontornável a vida 

humana, ou, quando de excepcional representatividade, a vida florística e 

faunística, a autoridade ambiental competente deverá determinar, aos seus 

responsáveis, prazo razoável para realocação dos empreendimentos ou atividades 

causadoras desse impacto.  
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§ 4º As despesas de eventual realocação, nos termos do parágrafo anterior, 

serão suportadas pelos responsáveis dos empreendimentos ou atividades, desde 

que não constatada a responsabilidade do Poder Público na criação da situação 

para a qual se exige a realocação.  

Art. 42. A Licença Municipal Ambiental de Ampliação - LMAA será 

concedida após verificação, pelo órgão responsável do COMAC, de que esteja em 

conformidade com a licença ambiental que contemple o estágio do processo, no 

qual a atividade e empreendimento se enquadrem no licenciamento.  

Art. 43. Fica instituída a Licença Municipal Ambiental Simplificada - LMAS 

como instrumento de gestão e monitoramento das atividades realizadas por 

empreendimentos de baixo impacto ambiental.  

§ 1º As atividades mencionadas neste artigo são aquelas que, em função 

de sua natureza, localização, porte e outras peculiaridades, tenham impacto 

ambiental de baixa magnitude.  

§ 2º Os grupos a que se refere o caput são os seguintes:  

I – Grupo I - Extração Mineral;  

II – Grupo II - Atividade Agropecuária;  

III – Grupo III - Indústria de Produtos Minerais Não Metálicos;  

IV – Grupo IV - Indústria de Transformação;  

V – Grupo V - Indústrias de Metalmecânica;  

VI –Grupo VI - Indústrias de Material Elétrico e de Comunicação;  
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VII – Grupo VII - Indústrias de Material de Transporte.  

VIII – Grupo VIII - Indústrias de Madeira e Mobiliário;  

IX – Grupo IX - Indústrias Celulose e Papel;  

X – Grupo X - Indústrias de Borracha;  

XI – Grupo XI - Indústrias Química;  

XII – Grupo XII - Indústrias de Produtos de Materiais Plásticos;  

XIII – Grupo XIII - Indústrias Têxteis;  

XIV – Grupo XIV - Indústrias de Vestuário e Artefatos de Tecidos, Couros e 

Peles;  

XV – Grupo XV - Indústrias de Produtos Alimentares;  

XVI – Grupo XVI - Indústrias de Bebidas;  

XVII – Grupo XVII - Indústrias Diversas;  

XVIII – Grupo XVIII - Saneamento;  

XIX – Grupo XIX - Uso e Ocupação do Solo;  

XX – Grupo XX - Energia;  

XXI – Grupo XXI - Gerenciamento de Resíduos;  

XXII – Grupo XXII - Obras e Estruturas Diversas;  
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XXIII – Grupo XXIII - Armazenamento e Estocagem;  

XXIV – Grupo XXIV - Serviços de Saúde e Áreas Afins;  

XXV – Grupo XXV - Atividades Diversas;  

XXVI – Grupo XXVI - Produtos Alimentares e Bebidas;  

XXVII – Grupo XXVII - Produtos de Borracha.  

§ 3º Poderão também requerer o licenciamento municipal 

ambientalsimplificado os empreendimentos já instalados e em funcionamento, que 

se enquadre entre as atividades, desde que os controles ambientais estejam de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 4º O licenciamento municipal ambiental simplificado dos 

empreendimentos fica condicionado ao atendimento dos limites de porte e dos 

critérios explicitados nesta Lei.  

§ 5º Os critérios que se referem este artigo, são:  

I – possuir Certidão de Dispensa de Outorga ou Portaria de Outorga de 

Recursos Hídricos caso realizem intervenções em recursos hídricos, tais como 

captação, barramento, lançamento e outros, conforme Resoluções e Instruções 

Normativas vigentes, quando couber;  

II – a área prevista para implantação ou a área onde o empreendimento 

está implantado não deve corresponder a Área de Preservação Permanente - APP, 

conforme Lei Federal 4.771/65, Resoluções do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA 302/02 e 303/02, ou áreas de alagados, lagoas, costões 

rochosos, cordões arenosos excetuando-se somente os casos de utilidade pública 

ou de interesse social previstos na Resolução CONAMA369/06;  
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III – caso a área prevista para implantação ou a área onde o 

empreendimento está implantado esteja localizada em Unidade de Conservação ou 

em zona de amortecimento, conforme definições constantes na Lei Federal 

9.985/00, que regulamente o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – 

SNUC - deverá possuir anuência do órgão gestor da respectiva Unidade;  

IV – em caso de supressão de vegetação, possuir anuência do Instituto de 

Defesa Agropecuária e Florestal - IDAF, conforme Lei Estadual nº. 5.361/96 que 

institui a Política Florestal do Estado do Espírito Santo e em suas alterações;  

V – poderão ser realizadas movimentações de terra (cortes e aterros), na 

própria obra ou em áreas de empréstimo e/ou bota-fora, que gerem taludes iguais 

einferiores a 03 (três) metros de altura, devendo-se garantir que sejam 

desenvolvidos com segurança, com completa cobertura vegetal, e sem a promoção 

de risco de interferência no regime de escoamento das águas de modo a prevenir 

represamentos ou carreamento de sedimentos para corpos d’água.Essa altura deve 

ser contabilizada desde a base até a crista do talude, contabilizando a soma de 

todos os degraus.  

VI – no caso de utilização de madeira como combustível, ou seus 

subprodutos, o requerente deverá possuir registro atualizado de consumidor, 

processador e comerciante de produtos e subprodutos florestais expedidos pelo 

IDAF, conforme estabelecido no Decreto Estadual nº. 4.124-N e em suas 

alterações;  

VII – realizar coleta, tratamento e destinação final adequada dos efluentes 

domésticos, conforme as Normas Técnicas 7.229/93 e 13.969/97, editadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou comprovar a destinação 

para sistema de coleta, tratamento público e destinação final;  

VIII – possuir sistema de tratamento de efluentes do processo produtivo 
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dimensionado e projetado para atender aos períodos de maior demanda, conforme 

legislação pertinente ou Carta de Viabilidade da concessionária do serviço de coleta 

tratamento e destinação final de esgoto para recebimento de seu efluente;  

IX – não realizar lançamento “in natura” de qualquer tipo de efluente, salvo 

no caso de possuir outorga emitida para este fim;  

X – realizar o gerenciamento e a adequada destinação de resíduos sólidos, 

domésticos e industriais gerados, mantendo no empreendimento os comprovantes 

de destinação para fins de fiscalização e controle do órgão ambiental;  

XI – no caso de uso de produtos perigosos ou geração de resíduos 

perigosos, como óleos, graxas, tintas e solventes, realizar manuseio em área com 

piso impermeabilizado e coberto, dotado de estrutura de contenção, de separação e 

de coleta;  

XII – caso existam tanques de combustível no empreendimento, estes 

devem ser aéreos e com capacidade máxima total de até 15.000 (quinze mil) litros, 

dotados de bacia de contenção e demais mecanismos de controle e segurança 

estabelecidos nas Normas Técnicas 15.461 e 17.505 da ABNT;  

XIII – no caso de possuir tanque de armazenamento de amônia, o 

empreendimento deverá apresentar Plano de Contingência e Emergência prevendo 

ações em caso de vazamentos;  

XIV – não realizar resfriamento com gás freon ou semelhante;  

XV – atender integralmente às Instruções Normativas editadas pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Resoluções do COMAC, no que tange à 

atividade objeto do requerimento de licenciamento ambiental.  

§ 6º O requerimento de Licença Municipal Ambiental Simplificada deverá 
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ser formalizado com os documentos a serem estabelecidos por meio do Decreto Nº 

1277-N/2018.  

§ 7º Não caberá o licenciamento municipal ambiental simplificado para os 

seguintes casos:  

a) Ampliação de atividades sujeitas ao licenciamento municipal 

ambientalsimplificado, cujo porte total exceda o limite estabelecido. Nestes casos, o 

empreendimento deverá migrar para o licenciamento comum, enquadrando-se na 

Classe referente ao porte final;  

b) Licenciamento em separado de unidades produtivas de uma mesma 

atividade, exceto para o caso de saneamento;  

c) Quando existirem atividades interdependentes numa mesma área não 

enquadradas como simplificadas, o empreendimento deverá ser contemplado em 

outras modalidades de licenças ambientais previstas nesta Lei, exceto para o caso 

de saneamento;  

d) Licenciamento de mais de uma frente de lavra sob o mesmo registro do 

Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). Neste caso, será permitida 

somente uma Licença Municipal Ambiental Municipalpara cada registro do DNPM;  

e) Para a atividade de corte, aterro, terraplenagem e ou áreas de 

empréstimo quando se tratar de atividade meio, para uma atividade sujeita ao 

licenciamento comum.  

g) Para a atividade de Terraplenagem (corte, aterro, áreas de empréstimo 

e/ou bota-fora) quando se tratar de atividade meio para uma atividade sujeita ao 

licenciamento municipal ambiental simplificado deverá também ser apresentado, 

devidamente preenchido, o Formulário de Caracterização do Empreendimento 
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(FCE) para atividade de terraplenagem, juntamente com as demais 

documentações.  

§ 8° Caso o empreendimento exerça mais de uma atividade enquadrada 

como simplificada, caberá o licenciamento de cada atividade em separado.  

§ 9° No caso de diversificação ou alteração do processo produtivo do 

empreendimento, ou da atividade objeto de licenciamento simplificado, deverá ser 

requerido nova Licença Ambiental, podendo esta também ser simplificada, caso se 

enquadre nos limites e critérios estabelecidos.  

§ 10°. A solicitação de Licença Municipal Ambiental Simplificada será 

apreciada em uma única fase, cujo prazo máximo para emissão pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente será de 45 (quarenta e cinco) dias úteis.  

§ 11°. A instrução processual para o LMAS será precedida da observância 

dos procedimentos simplificados, bem como do preenchimento do formulário. 

§12°.  A ampliação, mudança de atividade ou descumprimento da 

legislação ambiental obriga a empresa a pedir uma reanálise do seu 

enquadramento no LMAS ou compulsoriamente, se assim entender o órgão 

ambiental licenciador.  

Art. 44. Licença Municipal Ambiental Única é o ato administrativo pelo qual 

o órgão ambiental emite uma única licença estabelecendo as condicionantes, 

restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor para empreendimentos e/ou atividades potencialmente impactantes 

ou utilizadoras de recursos ambientais, independentemente do grau de impacto, 

mas que, por sua natureza, constituem-se, tão somente, na fase de operação e que 

não se enquadrem nas hipóteses de Licença Municipal Ambiental Simplificada nem 

de Autorização Municipal Ambiental.  
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Art. 45. Licença Municipal Ambiental de Regularização - LMAR, ato 

administrativo pelo qual o órgão ambiental emite uma única licença, que consiste 

em todas as fases do licenciamento, para empreendimento ou atividade que já 

esteja em funcionamento ou em fase de implantação, que não estão enquadradas 

no licenciamento simplificado, respeitando de acordo com a fase, as exigências 

próprias das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, estabelecendo as 

condições, restrições e medidas de controle ambiental, adequando o 

empreendimento às normas ambientais vigentes.  

Art. 46. As licenças ambientais poderão ser outorgadas de forma sucessiva 

e vinculada, ou isoladamente, conforme a natureza e características do 

empreendimento ou atividade.  

Art. 47. A licença ambiental será outorgada pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMAB, conforme dispuser o regulamento, com base em 

manifestação técnica obrigatória, correspondente aos diversos setores implicados 

na concepção, implantação e operação dos empreendimentos ou atividades objeto 

de solicitação da referida licença.  

§1° As licenças de qualquer espécie de origem federal ou estadual não 

excluem a necessidade de licenciamento pelo órgão competente da SEMAB, nos 

termos desta Lei.  

§2° O eventual indeferimento da solicitação de licença ambiental deverá ser 

devidamente instruído com o parecer técnico do órgão ou entidade competente, 

pelo qual se dará conhecimento do motivo do indeferimento.  

§3° Ao interessado no empreendimento ou atividade, cuja solicitação de 

licença ambiental tenha sido indeferida, dar-se-á, nos termos do regulamento, prazo 

para interposição de recurso, a ser julgado pela autoridade competente.  

J

~.:’ ,, ,
~*<>¢

PREFEITA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Q?
’ sky

-a

'-2
J

1-’L._

'i
i

B\ 8:/



 

38 
 

§4° O regulamento definirá todos os procedimentos administrativos e 

técnicos a serem observados pela SEMAB, ou entidades a ela vinculada, 

objetivando a outorga da licença ambiental, estabelecendo prazos para 

requerimento, publicação, validade das licenças emitidas e relação das atividades e 

empreendimentos sujeitos ao licenciamento. 

§5° A licença para exploração e utilização de recursos naturais, que tenha 

por base de sua outorga a dimensão da respectiva área, levará em conta as 

condições prescritas pelas normas de zoneamento ambiental incidente sobre essa 

área, devendo a licença adequar-se às diretrizes e critérios fixados pelo 

zoneamento.  

§6° Iniciada a instalação ou operação de empreendimentos ou atividades, 

antes da expedição das respectivas licenças, conforme apuração do órgão 

fiscalizador competente, o responsável pela outorga das licenças deverá, sob pena 

de responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades financiadoras desses 

empreendimentos, sem prejuízo da imposição de penalidades, medidas 

administrativas de interdição, de embargo, judiciais e outras providências 

cautelares. 

Art. 48. A execução de planos, programas, projetos, obras, a localização, a 

construção, a instalação, a operação e a ampliação de atividades de serviços, bem 

como o uso e exploração de recursos ambientais de qualquer espécie, de iniciativa 

privada do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, ou capazes, de qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de anuência municipal da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMAB, sem prejuízo de outras licenças legalmenteexigíveis. 

Art. 49. Os pedidos de licença ambiental, para atividades potencialmente 

causadoras de significativa degradação ambiental, serão objeto de publicação 

resumida no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação regional. 
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CAPÍTULO IX 

DO ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES E DOS CUSTOS DO 

LICENCIAMENTO 

Art. 50 O enquadramento dos empreendimentos e atividades potenciais ou 

efetivamente poluidores será definido de acordo com a classificação de seu porte e 

potencial poluidor, para estabelecer os valores das bases de cálculo equivalentes 

aos custos de análise dos requerimentos de licenciamento. 

Art. 51. O enquadramento das atividades será procedido de acordo com os 

seguintes critérios: 

I – Quanto ao porte, caberá uma análise técnica pela equipe multidisciplinar 

da SEMAB, levando-se sempre em consideração a área útil das instalações dos 

estabelecimentos, sua localização e tipologia, que serão classificadasem: 

a) Pequenoporte; 

b) Médioporte; 

c) Grandeporte 

II – Quanto ao potencial poluidor, caberá uma análise técnica pela equipe 

multidisciplinar da SEMAB levando-se em consideração o maior ou menor potencial 

poluidor quanto à quantidade de resíduos sólidos e/ou geração de poluentes do 

empreendimento ou atividade, que serão classificadosem: 

a) Pequeno potencialpoluidor; 

b) Médio potencialpoluidor; 

c) Grande potencialpoluidor. 
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Art. 52. Os custos de análise dos requerimentos de Licença Ambiental serão 

calculados de acordo com o enquadramento do Anexo I, e será estabelecido com 

base em informações prestadas pelo interessado, mediante o preenchimento de 

formulário próprio fornecido pela SEMAB, devendo ser arcado pelo empreendedor. 

Art. 53. São contribuintes das taxas de que tratam este Capítulo as pessoas 

físicas ou jurídicas responsáveis por atividades ou empreendimentos potencial ou 

efetivamente poluidor que requererem licenciamento ambiental junto à SEMAB. 

CAPÍTULO X 

DOS PADRÕES DE EMISSÃO E QUALIDADE AMBIENTAL 

Art. 54. Os padrões de qualidade ambiental são os valores estabelecidos 

aos atributos do meio ambiente que resguardam a saúde humana, a fauna, a flora, 

as atividades econômicas e o meio ambiente em geral. 

§1º Os padrões de qualidade ambiental deverão ser expressos, 

quantitativamente, indicando as características intrínsecas aos componentes do 

meio e seus limites máximos e mínimos, devendo ser respeitados os indicadores 

ambientais de condições de autodepuração do corpo receptor. 

§2º  Os padrões de qualidade ambiental incluirão, entre outros, a qualidade 

do ar, das águas, do solo e a emissão de ruídos e serão regulamentados através de 

ato do Executivo Municipal, que definirá os níveis e horários toleráveis de emissão 

de poluentes, respeitando as legislações Federal eEstadual. 

§ 3° As revisões periódicas dos critérios e padrão de lançamento de 

afluentes poderão conter novos padrões, bem como substâncias não incluídas 

anteriormente no ato normativo. 
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Art. 55.  Padrão de emissão é o limite máximo estabelecido para lançamento 

de poluente por fonte emissora que, ultrapassado, poderá afetar a saúde, a 

segurança e o bem-estar da população, bem como ocasionar danos à fauna, à flora, 

às atividades econômicas e ao meio ambiente em geral. 

Art. 56. Os padrões e parâmetros de emissão de qualidade ambiental são 

aqueles estabelecidos pelos órgãos competentes dos Poderes Públicos Federal e 

Estadual, podendo o COMAC estabelecer padrões mais restritivos ou acrescentar 

padrões para parâmetros não fixados anteriormente, fundamentados em parecer 

consubstanciado encaminhado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SEMAB. 

 Art. 57. As normas ou medidas diretivas relacionadas com o meio 

ambiente, estabelecidas pelo COMAC, não poderão contrariar as disposições 

regulamentares fixadas por Decreto do Executivo, observados os limites 

estabelecidos pelos Poderes Públicos Estadual e Federal, para a fiel execução 

das leis municipais.. 

CAPÍTULO XI 

DA CRIAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO MUNICIPAL E DEMAIS ESPAÇÕES ESPECIALMENTE 

PROTEGIDOS 

Art. 58. As Unidades de Conservação serão criadas por ato do Poder 

Público Municipal. 

§ 1° A criação de uma unidade de conservação deverá ser precedida de 

estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a 

dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em 

regulamento.  
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§2°No processo de consulta de que trata o §1°, o Poder Público Municipal 

será obrigado a fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a 

outras partes interessadas.  

§3° Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não será 

obrigatória a consulta de que trata o §1° deste artigo.  

§4° As Unidades de Conservação do grupo de uso sustentável poderão ser 

transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por 

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde 

que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no §1° deste artigo.  

§5° A ampliação dos limites de uma Unidade de Conservação, sem 

modificação dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, poderá ser 

feita por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, 

desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no §1° deste 

artigo.  

§6° A desafetação ou redução dos limites de uma Unidade de Conservação 

só poderá ser feita mediante lei específica.  

Art. 58-A. O Poder Público Municipal poderá, ressalvadas as atividades 

agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas 

licenciadas, na forma da lei, decretar limitações administrativas provisórias ao 

exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores 

de degradação ambiental, para a realização de estudos com vistas na criação de 

Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental competente, houver 

risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes.  

§1° Sem prejuízo da restrição e observada à ressalva constante do caput, na 

área submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que 
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importem em exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação 

nativa.  

§2° A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será 

definida no prazo de 07 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a 

limitação administrativa. 

Art. 59. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais 

nas Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão 

regulados por contrato, conforme se dispuser o regulamento.  

§1° As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da 

preservação, recuperação, defesa e manutenção da Unidade de Conservação.  

§2° O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 

obedecerá às seguintes normas:  

I – proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de 

práticas que danifiquem os seus habitats;  

II – proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural 

dos ecossistemas;  

III – demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da 

Unidade de Conservação e no contrato de concessão de direito real de uso.  

Art. 60. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade 

do ecossistema, integram os limites das Unidades de Conservação. 

Art. 61. As Unidades de Conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e 

Reserva Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de 

amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos. 
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§1° O órgão responsável pela administração da Unidade estabelecerá 

normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de 

amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação.  

§2° Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as 

respectivas normas de que trata o §1° poderão ser definidas no ato de criação da 

unidade ou posteriormente.  

Art. 62. Quando existir um conjunto de Unidades de Conservação e de 

categorias diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas 

protegidas públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto 

deverá ser feita de forma integrada e participativa, considerando-se os seus distintos 

objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a 

valorização da sóciodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto 

regional. 

Parágrafo Único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão 

integrada do conjunto das Unidades.  

Art. 63. As Unidades de Conservação deverão dispor de um Plano Municipal 

de Manejo. 

§1° O Plano de Manejo deverá abranger a área da Unidade de 

Conservação, sua zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo 

medidas com o fim de promover sua integração à vida econômica e social das 

comunidades vizinhas.  

§2° Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das 

Reservas Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas 

de Proteção Ambiental e, quando couber, das Florestas Municipais e das Áreas de 
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Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação da população 

residente.  

§3° O Plano de Manejo de uma Unidade de Conservação deve ser 

elaborado no prazo de 05 (cinco) anos a partir da data de sua criação.  

§4° O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação 

planejada e cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de 

Proteção Ambiental e nas zonas de amortecimento das demais categorias de 

Unidade de Conservação, sobre:  

I – o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres;  

II – as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do 

organismo geneticamente modificado;  

III – o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em 

relação aos seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e 

IV – situações de risco do organismo geneticamente modificado à 

biodiversidade.  

Art. 64. Serão proibidas, nas Unidades de Conservação, quaisquer 

alterações, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus 

objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.  

Parágrafo Único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as 

atividades e obras desenvolvidas nas Unidades de Conservação de proteção 

integral devem se limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos 

que a unidade objetiva proteger, assegurando-se às populações tradicionais 

porventura residentes na área as condições e os meios necessários para a 

satisfação de suas necessidades materiais, sociais e culturais.  
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Art. 65. Cada Unidade de Conservação do grupo de Proteção Integral 

disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua 

administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações 

da sociedade civil, por proprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida 

Silvestre ou Monumento Natural, quando for o caso, das populações tradicionais 

residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da Unidade. 

Art. 66. As Unidades de Conservação poderão ser geridas por organizações 

da sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante 

instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão. 

Art. 67. É proibida a introdução nas Unidades de Conservação de espécies 

não autóctones.  

§1° Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, 

as Florestas Municipais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à 

administração e às atividades das demais categorias de Unidades de Conservação, 

de acordo com o que se dispuser em regulamento e no Plano de Manejo da 

Unidade.  

§2° Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e 

Monumentos Naturais poderão ser criados animais domésticos e cultivadas plantas 

considerados compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com o que 

dispuser o seu Plano de Manejo.  

Art. 68. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica 

com o propósito de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora 

e a ecologia das Unidades de Conservação e sobre formas de uso sustentável dos 

recursos naturais, valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais.  
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§1° As pesquisas científicas nas Unidades de Conservação não podem 

colocar em risco a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas 

protegidos.  

§2° A realização de pesquisas científicas nas Unidades de Conservação, 

exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, 

depende de aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do órgão responsável por 

sua administração.  

§3° Os órgãos competentes poderão transferir para as instituições de 

pesquisa estaduais ou nacionais, mediante acordo, a atribuição de aprovar a 

realização de pesquisas científicas e de credenciar pesquisadores para trabalharem 

nas Unidades de Conservação do Município.  

Art. 69. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços 

obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos, culturais 

ou de exploração da imagem de Unidade de Conservação, exceto Área de Proteção 

Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá de prévia 

autorização e sujeitará o explorador a pagamento, conforme disposto em 

regulamento. 

Art. 70. Os órgãos responsáveis pela administração das Unidades de 

Conservação poderão receber recursos ou doações de qualquer natureza, 

estaduais, nacionais ou internacionais, com ou sem encargos, provenientes de 

organizações privadas ou públicas ou de pessoas físicas que desejarem colaborar 

com a sua conservação.  

Parágrafo Único. A administração dos recursos obtidos caberá ao órgão 

gestor da Unidade, e estes serão utilizados exclusivamente na sua implantação, 

gestão e manutenção.  
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Art. 71. Os recursos obtidos pelas Unidades de Conservação do Grupo de 

Proteção Integral mediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas 

decorrentes de arrecadação, serviços e atividades da própria Unidade serão 

aplicadas de acordo com os seguintes critérios:  

I– até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

implementação, manutenção e gestão da própria unidade;  

II – até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

regularização fundiária das unidades de conservação do Grupo;  

III – até cinquenta por cento, e não menos que quinze por cento, na 

implementação, manutenção e gestão de outras unidades de conservação do Grupo 

de Proteção Integral.  

Art. 72. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental, assim considerados pelo órgão ambiental 

competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório, 

o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de 

conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e 

no regulamento. 

§1° O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta 

finalidade não poderá ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a 

implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental 

licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo 

empreendimento.  

§2° Ao órgão ambiental licenciador compete definir as Unidades de 

Conservação a serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no 
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estudo de impacto ambiental e respectivo relatório, ouvindo o empreendedor, 

podendo inclusive ser contemplada a criação de novas Unidades de Conservação.  

§3° Quando o empreendimento afetar Unidade de Conservação específica 

ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo 

só poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável por sua 

administração, e a Unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de 

Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste 

artigo. 

SEÇÃO I 

SISTEMA MUNICIPAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 73. Fica criado o Sistema Municipal de Unidades de Conservação, que 

estabelece critérios e normas para criação, implantação e gestão das Unidades de 

Conservação. 

Art. 74. As Unidades de Conservação Municipais são espaços territoriais e 

seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 

naturais relevantes, legalmente instituídas pelo Poder Público Municipal, com 

objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, 

ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção, em conformidade com as 

legislações, federal e estadual vigentes. 

Subseção II 

Das Categorias de Unidades de Conservação 

Art. 75. As Unidades de Conservação dividem-se em dois grupos, com 

características específicas: 

I – Unidades Municipais de Proteção Integral; 
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II – Unidades Municipais de Uso Sustentável. 

§ 1º - O objetivo básico das Unidades Municipais de Proteção Integral é 

preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 

naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei. 

§ 2º - O objetivo básico das Unidades Municipais de Uso Sustentável é 

compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos 

seus recursos naturais. 

Art. 76. O grupo das Unidades Municipais de Proteção Integral é composto 

pelas seguintes categorias de unidade de conservação: 

I – Estação Ecológica Municipal; 

II – Reserva Biológica Municipal; 

III – Parque Natural Municipal; 

IV – Monumento Natural Municipal; 

V – Refúgio de Vida Silvestre Municipal. 

Art. 77. A Estação Ecológica Municipal tem como objetivo a preservação da 

natureza e a realização de pesquisas científicas. 

§ 1º A Estação Ecológica Municipal é de posse e domínio público, sendo que 

as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, na forma da 

lei. 
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§ 2º É proibida a visitação pública à Estação Ecológica Municipal, exceto 

com objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da 

Unidade ou regulamento específico. 

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão 

responsável pela administração da Unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4º Na Estação Ecológica Municipal só podem ser permitidas alterações 

dos ecossistemas no caso de: 

I – medidas que visem à restauração de ecossistemas modificados; 

II – manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica; 

III – coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas; 

IV – pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que 

aquele causado pela simples observação ou pela coleta controlada de componentes 

dos ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo três por cento da 

extensão total da unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares. 

Art. 78. A Reserva Biológica Municipal tem como objetivo a preservação 

integral da biota e demais atributos naturais existentes em seus limites, sem 

interferência humana direta ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas 

de recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias 

para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e os 

processos ecológicos naturais. 

§ 1º A Reserva Biológica Municipal é de posse e domínio público, sendo que 

as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, na forma da 

lei. 
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§ 2º É proibida a visitação pública, à Reserva Biológica Municipal exceto 

aquela com objetivo educacional, de acordo com regulamento específico. 

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão 

responsável pela administração da Unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 79. O Parque Natural Municipal tem como objetivo básico a preservação 

de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, 

possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de 

atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a 

natureza e de turismo ecológico. 

§ 1º O Parque Natural Municipal é de posse e domínio público, sendo que as 

áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, na forma da lei. 

§ 2º A visitação pública ao Parque Natural Municipal está sujeita às normas 

e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da Unidade, às normas estabelecidas 

pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em regulamento. 

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão 

responsável pela administração da Unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 80. O Monumento Natural Municipal tem como objetivo básico preservar 

sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica. 

§ 1º O Monumento Natural Municipal pode ser constituído por áreas 

particulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da Unidade com a 

utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários. 
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§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades 

privadas, ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo 

órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do 

Monumento Natural Municipal com o uso da propriedade, a área deve ser 

desapropriada, na forma da lei. 

 § 3º A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas 

no Plano de Manejo da Unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável 

por sua administração e àquelas previstas em regulamento. 

Art. 81. O Refúgio de Vida Silvestre Municipal tem como objetivo proteger 

ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução 

de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória. 

§ 1º O Refúgio de Vida Silvestre Municipal pode ser constituído por áreas 

particulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da Unidade com a 

utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários. 

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades 

privadas ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo 

órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do Refúgio de 

Vida Silvestre Municipal com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, 

na forma da lei. 

§ 3º A visitação pública ao Refúgio de Vida Silvestre Municipal está sujeita 

às normas e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da Unidade, às normas 

estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em 

regulamento. 

Art. 82. Constituem o Grupo das Unidades Municipais de Uso Sustentável as 

seguintes categorias de Unidade de Conservação: 
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I – Área de Proteção Ambiental Municipal; 

II – Área de Relevante Interesse Ecológico Municipal; 

III – Reserva de Fauna Municipal; 

IV – Reserva Particular do Patrimônio Natural Municipal - RPPNM; 

V – Reserva Extrativista 

§1° A Reserva Particular do Patrimônio Natural Municipal é uma área 

privada, gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade 

biológica. 

§ 2º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso 

assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, 

e será averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 3º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural 

Municipal, conforme se dispuser em regulamento: 

I – a pesquisa científica; 

II – a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais. 

Art. 83. A Área de Proteção Ambiental Municipal é uma área em geral 

extensa, com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, 

bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e 

o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a 

diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 

sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 
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§ 1º A Área de Proteção Ambiental Municipal é constituída por terras 

públicas ou privada. 

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas 

e restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área 

de Proteção Ambiental. 

§ 3º As condições para a realização de pesquisa científica e visitação 

pública nas áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da 

Unidade. 

§ 4º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as 

condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências e 

restrições legais. 

§ 5º A Área de Proteção Ambiental Municipal disporá de um Plano de 

Manejo e de um Conselho presidido pelo órgão responsável por sua administração e 

constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade 

civil e da população residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

Art. 84. A Área de Relevante Interesse Ecológico Municipal é uma área em 

geral de pequena extensão, constituída por terras públicas ou privadas, com pouca 

ou nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que 

abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter os 

ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível 

dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da 

natureza. 

Parágrafo Único. Respeitados os limites constitucionais, podem ser 

estabelecidas normas e restrições para a utilização de uma propriedade privada 

localizada em uma área de relevante interesse ecológico. 
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Art. 85. A Reserva de Fauna Municipal é uma área natural com populações 

animais de espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, 

adequadas para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável 

de recursos faunísticos. 

§ 1º A Reserva de Fauna Municipal é de posse e domínio público, sendo que 

as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas na forma 

da lei 

§ 2º A visitação pública na Reserva de Fauna Municipal pode ser permitida, 

desde que compatível com o Plano de Manejo da Unidade e de acordo com as 

normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração. 

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional, na Reserva 

de Fauna Municipal. 

§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das 

pesquisas obedecerá ao disposto nas leis e regulamentos sobre fauna. 

Subseção II 

Da criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação Municipais. 

Art. 86. A criação de uma Unidade de Conservação Municipal deverá ser 

precedida de estudos técnicos e de consulta pública, bem como outros critérios 

estabelecidos em legislação federal e estadual vigentes. 

Art. 87. A lei será o instrumento legal para criação de Unidades de 

Conservação Municipais. 

Art. 88. As Unidades de Conservação Municipais devem dispor de um Plano 

de Manejo. 
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§ 1º O Plano de Manejo deve abranger a área da Unidade de Conservação, 

sua zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim 

de promover sua integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas. 

§ 2º O Plano de Manejo de uma Unidade de Conservação deve ser 

elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação. 

§ 3º São proibidas, nas Unidades de Conservação, quaisquer alterações, 

atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu 

Plano de Manejo e seus regulamentos. 

Art. 89. As Unidades de Conservação deverão possuir uma zona de 

amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos. 

§ 1º O órgão responsável pela administração da Unidade estabelecerá 

normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de 

amortecimento e dos corredores ecológicos de uma Unidade de Conservação. 

§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as 

respectivas normas de que trata o § 1° poderão ser definidas no ato de criação da 

Unidade ou posteriormente. 

Art. 90. Ficam proibidas as atividades de extração mineral nas Unidades de 

Conservação Municipais instituídas, exceto as previstas em Lei Federal ou Estadual. 

Subseção III 

Dos Conselhos das Unidades de Conservação 

Art. 91. Os Conselhos de Unidades de Conservação, compostos 

paritariamente por representantes do Poder Público Municipal e da sociedade civil, 

serão criados por lei específica, observada sua natureza de atuação, conforme o 

seguinte: 
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I – de caráter consultivo; 

II – de caráter deliberativo. 

Art. 92. Os Conselhos das Unidades de Conservação serão presididos pelo 

Chefe da Unidade de Conservação e conselheiros indicados pelos setores a serem 

representados e terão no mínimo a seguinte composição: 

I – Representantes dos Órgãos Governamentais: 

a) um titular e um suplente da esfera estadual com atuação na área 

ambiental; 

b) cinco titulares e cinco suplentes da esfera municipal. 

II – Representantes da sociedade civil serão: 

a) um titular e um suplente de entidades ambientalistas com atuação no 

entorno e na Unidade de Conservação; 

b) um titular e um suplente de um Conselho Comunitário; 

c) um titular e um suplente das associações de moradores do entorno da 

Unidade de Conservação; 

d) um titular e um suplente da comunidade acadêmico científica, a ser 

definida entre aquelas que tenham cursos ligados a área ambiental com atuação no 

Município; 

e) dois titulares e dois suplentes do setor privado. 
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§ 1º Com exceção das Secretarias Municipais, as demais entidades de que 

trata este artigo deverão comprovar, junto ao órgão gestor, atuação no Município e 

preferencialmente no entorno da Unidade, em consonância com os objetivos para os 

quais a Unidade foi criada, que estão em dia com suas obrigações civis, 

administrativas e tributárias. 

§ 2º O mandato dos Conselheiros será de 02(dois) anos, permitida a 

recondução, resguardado aos órgãos do Poder Público representados no conselho, 

proceder a substituição dos conselheiros sempre que se fizer necessário. 

Art. 93. A representação dos órgãos do Poder Público e das entidades da 

sociedade civil de que trata o artigo anterior, será feita mediante: 

I – a indicação pelos titulares das pastas, nos casos de representantes das 

Secretarias do Município de Alfredo Chaves/ES; 

II – a indicação pelos titulares dos órgãos do Poder Público Estadual; 

III – a indicação dos representantes pelas entidades às quais são ligados, e 

sua escolha em reuniões ou fórum de entidades, atendidos os requisitos indicados 

em edital de convocação a cargo do Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 94.Os Conselheiros indicados tanto pelo Poder Público como pelas 

entidades representativas da sociedade civil, serão nomeados por Instrumento legal 

do Chefe do Executivo Municipal. 
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CAPÍTULO XII 

DO MONITORAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

SEÇÃO I  

DO MONITORAMENTO AMBIENTAL 

Art. 95. O monitoramento ambiental consiste no acompanhamento da 

qualidade e disponibilidade dos recursos ambientais, com o objetivo de: 

I – aferir o atendimento aos padrões de qualidade ambiental e aos 

padrões deemissão; 

II –controlar o uso e a exploração de recursos ambientais, com vistas a 

garantir a sustentabilidade do meioambiente; 

III – avaliar os efeitos de planos, políticas e programas de gestão 

ambiental e de desenvolvimento econômico esocial; 

IV – acompanhar o estágio populacional de espécies de flora e fauna, 

especialmente as ameaçadas de extinção; 

V – substituir medidas preventivas e ações emergenciais em casos de 

acidentes ou episódios críticos de poluição; 

VI – acompanhar e avaliar a recuperação de ecossistemas ou 

áreasdegradadas; 

VII –conhecer, acompanhar e avaliar quantitativa e qualitativamente a 

capacidade depurativa dos efluentes, respeitados os padrões deemissão. 

Art. 96. As atividades de monitoramento serão, sempre que possível, de 

responsabilidade técnica e financeira dos que forem diretamente interessados na 
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implantação ou operação de atividades ou empreendimentos licenciados ou não, de 

conformidade com a programação estabelecida pelo órgão ambientalcompetente. 

SEÇÃO II 

DO CONTROLE AMBIENTAL 

Art. 97. Sujeitam-se ao controle ambiental todas as atividades, 

empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou imóveis, meios de 

transportes e outras fontes de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, 

possam produzir alteração adversa às características do meio ambiente. 

Art. 98.  As atividades de controle ambiental objetivam: 

I –proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população; 

II –proteger e recuperar os ecossistemas aquáticos, com especial atenção 

para as áreas de nascentes, os estuários, as lagoas, lagunas, mangues, brejos e 

outros relevantes para a manutenção dos ciclos biológicos; 

III –reduzir, progressivamente, a toxicidade e as quantidades dos poluentes 

lançados nos corpos d'água, no ar e no solo; 

IV –compatibilizar e controlar os usos efetivos e potenciais do meio 

ambiente, tanto qualitativa, quanto quantitativamente; 

V –controlar os processos erosivos que resultem no transporte de sólidos, no 

assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de drenagem; 

VI–assegurar o acesso e o uso público às águas superficiais e costeiras, 

exceto em áreas de nascentes e outras de preservação permanente, quando 

expressamente disposto em norma específica; 
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VII –Exigir o adequado tratamento dos efluentes líquidos, visando preservar 

a qualidade dos recursos hídricos. 

Art. 99.O controle ambiental será realizado por todos os meios e formas 

legalmente permitidos, compreendendo o acompanhamento regular das atividades, 

processos e obras, públicos e privados, sempre tendo como objetivo a manutenção 

do meio ambiente ecologicamenteequilibrado; 

Art. 100. O controle ambiental deverá envolver as ações de planejamento, 

administrativas, financeiras e institucionais indispensáveis à defesa e melhoria da 

qualidade de vida, considerando não só as atividades e empreendimentos pontuais, 

mas também as variadas formas de seus respectivos entornos, bem como a 

dinâmicasocioeconômica; 

SEÇÃO III 

DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 101. A fiscalização ambiental é o exercíciodo poder de polícia previsto 

em lei, que consiste no dever que o Poder Público tem de fiscalizar as condutas 

daqueles que se apresentem como potenciais ou efetivos poluidores e utilizadores 

dos recursos naturais, de forma a garantir a preservação do meio ambiente para a 

coletividade.  

Art. 102. O poder de polícia é a faculdade que dispõe a Administração 

Pública, para condicionar e limitar o exercício de direitos individuais em prol do bem 

comum, sendo assim, caracterizado por três atributos: discricionariedade, 

autoexecutividade e coercibilidade, buscando induzir a mudança do comportamento 

das pessoas por meio da coerção e do uso de sanções, pecuniárias e não-

pecuniárias, para induzirem o comportamento social de conformidade com a 

legislação e de dissuasão na prática de danos ambientais. 
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Art. 103. Para balizar a conduta dos agentes de fiscalização, deverá ser 

elaborado o Regulamento Interno de Fiscalização Ambiental (RIFA), estabelecendo 

os pressupostos, as diretrizes, os deveres e os valores éticos que devem guiar o 

Agente Ambiental na execução do seu trabalho. 

§1° A constatação operativa das infrações ambientais implicará na 

aplicação de um sistema de sanções caracterizadas em razão da natureza e 

gravidade das condutas não só medidas pelos efeitos ou consequências, mas 

também pelo perigo ou ameaça que representem à integridade do meio ambiente 

natural, artificial e dotrabalho. 

§ 2° As infrações às normas ambientais, das quais ocorram danos 

ambientais comprovados, serão informadas aos órgãos judiciais competentes, 

objetivando a adoção das medidas judiciais cabíveis. 

Art. 104. O controle, o monitoramento e a fiscalização das atividades, 

processos e obras que causem ou possam causar impactos ambientais serão 

realizados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, observado o disposto nesta 

Lei e demais legislações. 

Art. 105. Os procedimentos técnicos e administrativos destinados ao 

controle, monitoramento e fiscalização previstos neste artigo serão estabelecidos 

em regulamento. 

CAPÍTULO XIII 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E CADASTROS AMBIENTAIS 

Art. 106. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAB, manterá, para 

efeito de controle e informações ambientais, banco de dados, registros e cadastros 

atualizados, conforme regulamento, tendo como objetivos:  
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I – coletar e sistematizar dados e informações de interesse ambiental; 

II – atuar como instrumento regulador dos registros necessários às diversas 

necessidades do COMAC; 

III -recolher e organizar dados e informações de origem multidisciplinar de 

interessa ambiental, para uso do Poder Público e da sociedade; 

IV – articular-se com sistemas congêneres; 

Art. 107. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fornecerá, nos termos do 

regulamento, certidões, relatório ou cópia dos dados e proporcionará consulta às 

informações de que dispõe, observados dos direitos individuais e o sigilo industrial. 

CAPÍTULO XIV 

DO CADASTRO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 

DEGRADADORAS DO MEIO AMBIENTE, DE PROFISSIONAIS, EMPRESAS E 

ENTIDADES QUE ATUAM NA ÁREA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 108. Os cadastros de atividades potencialmente poluidoras e 

degradadoras do meio ambiente serão organizados e administrados pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, com o objetivo de garantir o amplo acesso dos 

interessados às informações referentes aos profissionais, empresas e entidades que 

atuam na área de meio ambiente e permitir o conhecimento sistematizado das 

atividades potencialmente poluidoras existentes no Município. 

Art. 109. O Cadastro referido no art. 103 organizará, anualmente: 

I – o registro de pessoas físicas e jurídicas prestadoras de serviços na área 

ambiental; 
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II – o registro das entidades da sociedade civil com atuação na Área de 

Proteção ambiental do Município de Alfredo Chaves/ES; 

III – o registro de atividades potencialmente poluidoras ou de degradação 

ambiental, sem prejuízo a outras normas regulamentadoras. 

CAPÍTULO XV 

DAS PENALIDADES DISCIPLINARES OU COMPENSATÓRIAS AO NÃO 

CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS À PRESERVAÇÃO OU 

CORREÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 110. A compensação ambiental constitui instrumento da política 

municipal de meio ambiente que tem por finalidade a compensação dos efeitos 

causados por significativos impactos ambientais não mitigáveis, ocorridos quando da 

implantação de empreendimentos eidentificados no processo de licenciamento 

ambiental. 

Art. 111. A compensação ambiental poderá ser feita diretamente (atividades 

executadas pelo empreendedor) ou indiretamente (realização de pagamento 

pecuniário). 

Art. 112. Cabe ao órgão licenciador aprovar a avaliação do grau de impacto 

ambiental causado pela instalação de cada atividade ou empreendimento de 

significativo impacto ambiental, assim como aprovar estudo demonstrativo de 

conversão do grau de impacto ambiental em valor a ser cobrado como compensação 

ambiental. 

Art.113. A compensação ambiental deverá ser regulamentada por Lei 

específica, com observância na Lei Federal n° 9.985 de 18 de julho de 2000 e suas 

alterações, bem como a Lei Federal n° 13.668 de 28 de maio de 2018. 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DO ÓRGÃO EXECUTIVO 

Art. 114. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é o órgão de 

coordenação, controle e execução da Política Municipal de Meio Ambiente, com as 

atribuições e competências definidas nesta Lei. 

Art. 115. São atribuições da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, além 

das constantes na Lei Complementar n° 14 de 05 de abril de 2019: 

I – participar do planejamento das políticas públicas do Município; 

II – elaborar o Plano de Ação do Meio Ambiente e a respectiva 

propostaorçamentária; 

III – coordenar as ações dos órgãos integrantes do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente de Alfredo Chaves; 

IV – exercer o controle, o monitoramento e a avaliação dos recursos naturais 

doMunicípio; 

V – realizar o controle e o monitoramento das atividades produtivas e dos 

prestadores de serviços quando potencial ou efetivamente modificadoras do meio 

ambiente; 

VI – manifestar-se mediante de estudos e pareceres técnicos sobre 

questões de interesse ambiental para a população doMunicípio; 

VII - implementar através do Plano de Ação as diretrizes da Política 
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Ambiental Municipal; 

VIII – articular-se com organismos públicos e privados em nível federal, 

estadual, e intermunicipal, bem como organizações não governamentais - ONG’s 

para a execução coordenada e a obtenção de financiamentos para a implantação 

de planos, programas e projetos relativos à preservação, conservação e 

recuperação dos recursos ambientais, naturais ou não; 

IX – coordenar a gestão do FUMDEMAC - Fundo Municipal de Defesa, 

Conservação e Desenvolvimento do Meio Ambiente do Município de Alfredo 

Chaves, nos aspectos técnicos, administrativos e financeiros, segundo as diretrizes 

fixadas pelo COMAC; 

X – apoiar as ações das organizações da sociedade civil que tenham a 

questão ambiental entre seus objetivos; 

XI – elaborar estudos e projetos para subsidiar a proposta da Política 

Municipal de Proteção ao Meio Ambiente, bem como para subsidiar a formulação 

das normas, critérios, parâmetros, padrões, limites, índices e métodos para o uso 

dos recursos ambientais do Município a serem fixados pelo COMAC; 

XII – definir, implantar e administrar espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, implementando os planos de 

manejos, sendo a alteração e a supressão permitida somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 

justifiquem suaproteção; 

XIII – licenciar a localização, a instalação, a operação e a ampliação das 

obras e atividades consideradas efetiva ou potencialmente modificadoras, 

poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, observadas as exigências legais, 

sendo que os licenciamentos exarados pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves 
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deverão ser relacionados a empreendimentos com impacto local, tendo em vista 

que as atividades com impacto intermunicipal deverão ser licenciadas pelo Estado 

ou pelaUnião; 

XIV – realizar o planejamento e os zoneamentos ambientais, considerando 

as características e locais, bem como articular os respectivos planos, programas, 

projetos e ações, especialmente em áreas ou regiões que exijam tratamento 

diferenciado para a proteção dos ecossistemas; 

XV – fixar diretrizes ambientais para elaboração de projetos de 

parcelamento do solo urbano e rodovias, bem como para a instalação de atividades 

e empreendimentos no âmbito do saneamento básico: coleta e disposição final dos 

resíduos, esgotamento sanitário, captação e tratamento deágua; 

XVI - coordenar a implantação de Arborização e Áreas Verdes e promover 

sua avaliação eadequação; 

XVII – promover as medidas administrativas e requerer, junto aos setores 

competentes, as judiciais cabíveis para coibir, punir e responsabilizar os agentes 

poluidores e degradadores do meioambiente; 

XVIII  - exigir daquele que utilizar ou explorar recursos naturais à 

recuperação do meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica 

determinada pelo órgão público competente, na forma da lei, bem como a 

recuperação, pelo responsável, da vegetação adequada nas áreas protegidas, sem 

prejuízo das demais sançõescabíveis; 

XIX - atuar em caráter permanente, na recuperação de áreas e recursos 

ambientais poluídos, degradados ou em processo similar de degradação de 

qualquerorigem; 
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XX– fiscalizar as atividades produtivas industriais, comerciais e de 

prestação de serviços e o uso de recursos naturais, seja pelo Poder Público e/ou 

pelo particular; 

XXI – exercer, sob todas as formas, o poder de polícia administrativa, 

para condicionar e restringir o uso e gozo dos bens, atividades e direitos, em 

benefício da preservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio 

ambiente; 

XXII– exigir e aprovar, na forma desta Lei, para instalação ou ampliação 

de obras e atividades consideradas efetiva ou potencialmente modificadoras, 

poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental 

e respectivo relatório, a que se darápublicidade; 

XXIII - realizar, periodicamente, auditorias nos sistemas de controle de 

poluição e de atividades potencialmente modificadoras, poluidoras ou degradadoras 

do meioambiente; 

XXIV- informar a população sobre os níveis de poluição, a qualidade do 

meio ambiente, as situações de risco de acidentes, a presença de substâncias 

potencialmente nocivas à saúde, na água e nos alimentos, bem como os resultados 

dos monitoramentos eauditorias; 

XXV– promover a educação ambiental e a conscientização pública para 

a preservação, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

XXVI- estimular e incentivar a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização 

de fontes de energia alternativas, não poluentes, bem como de tecnologias brandas 

e materiais poupadores deenergia; 
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XXVII– preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do 

Município e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de 

materialgenético; 

XXVIII - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 

prover o manejo ecológico das espécies eecossistemas; 

XXIX- proteger, de modo permanente, dentreoutros: 

a) os olhos d’água, as nascentes, os mananciais e vegetações ciliares, de 

encostas e detopos; 

b) as áreas que abriguem exemplares raros da fauna e da flora, bem 

como aquelas que sirvam como local de pouso ou reprodução demigratórios; 

c) os monumentos naturais definidos por Lei e as cavidades 

naturaissubterrâneas; 

d) as unidades de conservação, obedecidas as disposições 

legaispertinentes; 

e) a vegetação de qualquer espécie destinada a impedir ou atenuar os 

impactos ambientais negativos, obedecidas as disposições legaispertinentes. 

XXX– dar apoio técnico, administrativo e financeiro aoCOMAC; 

XXXI- dar apoio técnico e administrativo ao Ministério Público e outros 

órgãos fiscalizadores, nas suas ações institucionais em defesa ao meioambiente; 

XXXII– manifestar-se em processos de concessão de incentivos e 

benefícios pelo Município a pessoas físicas ou jurídicas que protegem e conservam 

o meioambiente; 
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XXXIII - controlar e fiscalizar a produção, armazenamento, transporte, 

comercialização, utilização e destinação final de substâncias, bem como o uso de 

técnicas, métodos ou instalações que comportem risco efetivo ou potencial para a 

qualidade de vida e o meio ambiente, incluindo o dotrabalho; 

XXXIV- propor medidas para disciplinar a restrição à participação em 

concorrências públicas e ao acesso a benefícios fiscais e créditos oficiais às 

pessoas físicas e jurídicas condenadas por atos de degradação do meioambiente; 

XXXV– promover medidas administrativas e tomar providências para 

medidas judiciais de responsabilização dos causadores de poluição ou 

degradaçãoambiental; 

XXXVI– promover o reflorestamento, em especial, nos topos do relevo, 

nas margens de rios e lagos, visando a suaperenidade; 

XXXVII– estimular e contribuir para a recuperação da vegetação em 

áreas urbanas, com plantio de árvores e outras espécies compatíveis, objetivando 

especialmente a consecução de índices mínimos de coberturavegetal; 

XXXVIII- instituir programas especiais, mediante a integração de todos 

os órgãos do Poder Público, incluindo os de crédito, objetivando incentivar os 

proprietários rurais a executarem as práticas de conservação do solo, do ar e da 

água, de preservação e reposição das vegetações ciliares, de topo e replantio de 

espécies nativas; 

XXXIX– controlar e fiscalizar obras, atividades, processos produtivos e 

empreendimentos que, direta ou indiretamente possam causar degradação do meio 

ambiente, adotando medidas preventivas ou corretivas e aplicando as sanções 

administrativaspertinentes; 
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 XL– executar outras atividades correlatas atribuídas pela Administração. 

§ 1° Se o responsável pela recuperação do meio ambiente degradado, não 

o fizer no tempo aprazado pela autoridade competente, poderá o órgão ou entidade 

ambiental fazê-lo com recursos fornecidos pelo responsável ou às suas expensas, 

sem prejuízo da cobrança administrativa ou judicial de todos os custos e despesas 

incorridos na recuperação. 

§ 2° As competências descritas neste artigo não excluem as que são ou 

forem cometidas de modo específico aos órgãos integrantes do Poder Público ou 

às entidades a ele vinculadas, na forma da legislação pertinente. 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO COLEGIADO 

Art. 116. Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Alfredo 

Chaves – COMAC, órgão colegiado autônomo, de caráter consultivo, deliberativo e 

normativo de instância superior, composto paritariamente por representantes do 

Poder Público Municipal e da sociedade civil. 

Art. 117. O Conselho Municipal de Meio ambiente exercerá as seguintes 

atribuições: 

I – de caráter consultivo: 

a) colaborar com o Município de Alfredo Chaves na regulamentação e 

acompanhamento de diretrizes da Política Municipal de Meio Ambiente; 

b) analisar e opinar sobre matérias de interesse ambiental do Poder 

Executivo que forem submetidas à sua apreciação; 

c) opinar sobre matéria em tramitação no contraditório administrativo 
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público municipal que envolva questão ambiental, por solicitação formal do Poder 

Executivo; 

d) opinar sobre as normas, critérios, parâmetros, padrões e índices de 

qualidade ambiental, bem como métodos para o uso dos recursos ambientais do 

Município, observadas as legislações estadual efederal; 

e) analisar os métodos e padrões de monitoramento ambiental 

desenvolvidos pelo Poder Público Municipal e pelo particular; 

f) analisarpropostadeprojetodelei,derelevânciaambientaledeiniciativadoPod

erExecutivo Municipal,antes de ser submetida à deliberação da Câmara Municipal; 

g) auxiliar na elaboração dos critérios básicos e fundamentados para a 

elaboração do zoneamento ambiental, podendo referendar ou não a proposta 

encaminhada pelo órgão ambiental municipalcompetente; 

II – de caráter deliberativo: 

a) propor a Política Municipal de Planejamento e Controle Ambiental; 

b) analisar e decidir sobre a implantação de projetos de relevante impacto 

ambiental; 

c) solicitar referendo por decisão da maioria absoluta dos seus membros; 

d) fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Defesa, 

Conservação e Desenvolvimento do Meio Ambiente do Município de Alfredo Chaves- 

FUMDEMAC, podendo requisitar informações ao Poder Executivo Municipal para 

esclarecimentos e representação ao Ministério Público quando constatadas 

irregularidades que possam configurar crime; 
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e) decidir em última instância sobre recursos administrativos negados ou 

indeferidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMAB; 

f) deliberar sobre propostas apresentadas pela SEMAB no que concerne 

às questões ambientais; 

g) propor e incentivar ações de caráter educativo para a formação da 

cidadania, visando à proteção, conservação, recuperação, preservação e melhoria 

do ambiente; 

h) aprovar e deliberar sobre seu regimento interno; 

i) apreciar, pronunciar e deliberar sobre aprovação de manifestação 

técnica proferida pela SEMAB em análise de EIA/RIMA. 

j) aprovar o plano de ação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SEMAB e acompanhar suaexecução. 

III – de caráter normativo: 

a) aprovar, com base em estudos técnicos as normas, critérios, 

parâmetros, padrões e índices de qualidade ambiental, bem como métodos para o 

uso dos recursos naturais do Município, observadas as legislações estadual e 

federal; 

b) aprovar os métodos e padrões de monitoramento ambiental, 

desenvolvidos e utilizados pelo Poder Público e pela iniciativa privada; 

c) apresentar sugestões para a formulação do Plano Diretor Municipal no 

que concerne às questões ambientais e ao patrimônio natural doMunicípio; 

d) propor a criação de Unidades de Conservação; 
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e) propor e incentivar ações de caráter educativo, para a formação da 

consciência pública, visando à proteção, conservação e melhoria do meioambiente; 

f) aprovar seu regimentointerno. 

Art. 118. O COMAC será constituído paritariamente por representantes de 

órgãos governamentais e entidades da sociedade civil, num total de 06 (seis) 

conselheiros titulares, com igual número de suplentes, que juntos formarão o 

plenário. 

§ 1º O COMAC será presidido pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2º O Presidente do COMAC exercerá seu direito de voto em casos de 

empate. 

§ 3º Os membros do COMAC e seus respectivos suplentes serão indicados 

pelas entidades que representam, e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução, apresentada 

justificativa e sendo considerado serviço relevante para o Município. 

§ 4º A indicação a que se refere o §3º não se aplica ao Presidente que é 

considerado membro nato da COMAC, a teor do § 1º. 

Art. 119. O Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAC terá aseguinte 

composição: 

I – três representantes do Poder Públicoe respectivos suplentes, sendo: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento; 
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c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura. 

II – 03 (três) representantes da sociedade civil organizada e respectivos 

suplentes, sendo: 

a) 01 (um) representante da Associação de Moradores e Produtores de 

São Bento de Urânia (AMOPROSBU); 

b) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

Agricultores e Agricultoras Familiares de Alfredo Chaves; 

c) 01 (um) representante do Movimento de Educação Promocional do 

Espírto Santo (MEPES) - Escola Família Agrícola de Alfredo Chaves/ES. 

Art. 120.  Quórum mínimo das reuniões plenárias do COMAC será de 

maioria absoluta, ou seja, metade mais um de seus membros, para manifestações 

de caráter deliberativo e normativo. 

Parágrafo Único. Para as manifestações de caráter consultivo, o quórum 

mínimo das reuniões plenárias será de maioria simples, ou seja, metade mais um 

dos membros presentes. 

Art. 121. O COMAC poderá instituir, sempre que necessário, Câmaras 

Técnicas em diversas áreas, provisórias ou permanentes, cujos membros, 

conselheiros ou não, serão indicados em assembléia geral e designados por ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º As Câmaras Técnicas referidas no parágrafo anterior terão por objetivo 

estudar, subsidiar e propor formas e medidas no sentido de harmonizar e integrar 

as normas, padrões, parâmetros, critérios e diretrizes para a utilização, exploração 

e defesa dos recursos e ecossistemas naturais do Município. 
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§2° O COMAC poderá recorrer a pessoas e entidades de notória 

especialização em temas de interesse do meio ambiente para obter subsídios em 

assuntos objeto de sua apreciação. 

Art. 122. O Presidente do COMAC, de ofício ou por indicação, dos membros 

das Câmaras Técnicas, poderá convidar dirigentes de órgãos públicos, pessoas 

físicas ou jurídicas, para esclarecimentos sobre a matéria em exame. 

Art. 123. Os atos do COMAC são de domínio público, aos quais devem ser 

submetidosà devida publicidade. 

Art. 124. A estrutura necessária ao funcionamento do COMAC será 

disponibilizada pelo Chefe do Poder Executivo e pela SEMAB. 

Art. 125. Os integrantes do COMAC serão nomeados por instrumento do 

Poder Executivo. 

Parágrafo Único. As demais normas de funcionamento do COMAC serão 

definidas por Decreto Regulamentar do Poder Executivo Municipal e pelo seu 

Regimento Interno. 

Art. 126. A função para membro do Conselho será gratuita, considerando o 

serviço de relevante interesse social. 

Art. 127. O membro do Conselho que perder a representatividade em face 

da entidade que representa será substituído, no prazo de trinta dias, observado o 

procedimentoregular; 

Art. 128. Será deliberada pelo plenário do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente de Alfredo Chavesa eventual exclusão do membro titular ou suplente que 

não comparecer, durante o exercício, a duas reuniões plenárias seguidas ou a três 

reuniões alternadas, sem justificativa. 
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CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Art. 129. As Organizações Não Governamentais - ONGs são instituições da 

sociedade civil organizada que têm entre seus objetivos a atuação na área 

ambiental. 

Parágrafo Único. As ONGs referidas no caput deste artigo deverão ter 

inscrição junto aos órgãos competentes há pelo menos um ano, e desenvolver ou ter 

desenvolvido atividades no Município de Alfredo Chaves/ES. 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

CAPÍTULO I 

DOS ESPAÇOS TERRITORIAIS ESPECIALMENTE PROTEGIDOS 

Art. 130.  Os espaços territoriais especialmente protegidos, sujeitos a regime 

jurídico especial, são os definidos neste capítulo, cabendo ao Município sua 

delimitação, quando não definidos em lei. 

Art. 131. São espaços territoriais especialmente protegidos: 

I – as Áreas de Preservação Permanentes - APP’s; 

II – as Unidades de Conservação - UC’s; 

III – as áreas verdes especiais; 

IV – morros e montes; 
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V – afloramentos rochosos; 

§ 1º A supressão ou alteração e utilização que comprometa a integridade 

dos atributos que justifiquem a proteção das áreas elencadas no artigo anterior 

serão objeto de ação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, visando exigir sua 

recuperação pelo responsável. 

§ 2º Nas áreas sob o domínio do Estado ou da União a ação da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente se limitará à comunicação dos fatos constatados aos 

órgãos competentes e ao Ministério Público. 

Art. 132. Os espaços territoriais especialmente protegidos, para efeitos 

ambientais, serão classificados, sob regimes jurídicos específicos, conforme as 

áreas por eles abrangidas sejam: 

I – de domínio público do Município; 

II – de domínio privado, porém sob regime jurídico especial, tendo em vista a 

declaração das mesmas como de interesse para a implantação de unidades 

ambientais públicas; 

III – de domínio privado, sob regime jurídico especial, tendo em vista as 

limitações de organização territorial e de uso de ocupação do solo; e 

IV – de domínio privado, cuja vegetação de interesse ambiental, original ou a 

ser constituída, a critério da autoridade competente, seja gravada com cláusula de 

perpetuidade, mediante averbação no registro público. 

Art. 133. As áreas de domínio público mencionadas no Inciso I do Artigo 

anterior serão classificadas, para efeito de organização e administração das 

mesmas, conforme dispuser o regulamento, atendendo aos seguintes critérios: 
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I – proteção dos ecossistemas que somente poderão ser defendidos e 

manejados,sob pleno domínio de seus fatores naturais; 

II – desenvolvimento científico e técnico e atividades educacionais; 

III – manutenção de comunidades tradicionais; 

IV – desenvolvimento de atividades de lazer, cultura e agro ecoturismo; 

V – conservação de recursos genéticos; 

VI – conservação da diversidade ecológica e do equilíbrio do meio ambiente; 

VII – consecução do controle da erosão e assoreamento em áreas 

significativamente frágeis. 

Art. 134. O Poder Público Municipal, mediante decreto regulamentar e 

demais normas estabelecidas pelo COMAC, fixará os critérios de uso, ocupação e 

manejo das áreas referidas no Artigo anterior, sendo vedadas quaisquer ações ou 

atividades que comprometam ou possam vir a comprometer, direta ou indiretamente, 

os atributos e características inerentes a essas áreas. 

Art. 135. As áreas de domínio público definidas no artigo 133, poderão 

comportar a ocupação de comunidades tradicionais, respeitadas as condições 

jurídicas pertinentes, a critério da autoridade ambiental competente, desde que 

conforme o plano de manejo das referidas áreas e mantidas as características 

originais daquelas comunidades, cujos critérios de identificação, natureza e 

delimitação numérica serão definidos nesta Lei e no Plano Diretor Municipal, em 

áreas de zoneamento, e regulamentados através de ato do Executivo. 

Art. 136. O plano de manejo das áreas de domínio público definidas no 

Artigo 133, poderá contemplar atividades privadas somente mediante permissão ou 
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autorização, onerosa ou não, desde que estritamente indispensáveis aos objetivos 

definidos para essas áreas. 

Art. 137. O Município, através de seu órgão competente, administrador de 

áreas de domínio público para fins ambientais, poderá cobrar preços por sua 

utilização pública, quaisquer que sejam os fins a que se destinam, sendo o produto 

da arrecadação aplicado prioritariamente na área que o gerou. 

Art. 138. As áreas declaradas de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, objetivando a implantação de Unidades de Conservação ambiental, 

serão consideradas espaços territoriais especialmente protegidos, não sendo nelas 

permitidas atividades que degradem o meio ambiente ou que, por qualquer forma, 

possam comprometer a integridade das condições ambientais que motivaram a 

expropriação. 

Art. 139. O Município, através de decreto regulamentar e das normas 

estabelecidas pelo COMAC, disciplinará as atividades, o uso e a ocupação do solo 

nas áreas referidas no artigo anterior. 

Art. 140. As áreas definidas no artigo 141 serão consideradas especiais, 

ficando sob o regime estabelecido no artigo anterior, enquanto não for declarado, 

pelo Município, interesse diverso daquele que motivou o ato expropriatório. 

Art. 141. As áreas de domínio privado incluídas nos espaços territoriais 

especialmente protegidos, sem necessidade de transferência ao domínio público, 

ficarão sob regime jurídico especial disciplinador das atividades, empreendimentos, 

processos, uso e ocupação do solo, objetivando, conforme a figura territorial de 

proteção ambiental declarada, a defesa e desenvolvimento do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. 
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Parágrafo Único. A declaração dos espaços territoriais especialmente 

protegidos implicará, conforme o caso e nos termos do regulamento: 

I – na disciplina especial para as atividades de utilização e exploração 

racional de recursos naturais; 

II – na fixação dos critérios destinados a identificá-los como necessários 

para a proteção de entornos das áreas públicas de conservação ambiental, bem 

como das que mereçam proteção especial; 

III – na proteção das cavidades naturais subterrâneas, dos sítios 

arqueológicos, históricos e outros de interesse cultural, bem como dos seus entornos 

de proteção; 

IV – na proteção dos ecossistemas que não envolvam a necessidade de 

controle total dos fatores naturais; 

V – na declaração de regimes especiais para a definição de índices 

ambientais, de qualquer natureza, a serem observados pelo Poder Público e pelos 

particulares; 

VI – no estabelecimento das normas, critérios, parâmetros e padrões 

conforme planejamento e zoneamento ambientais; 

VII – na declaração automática da desconformidade de todas as atividades, 

empreendimentos, processos e obras que forem incompatíveis com os objetivos 

ambientais inerentes ao espaço territorial protegido em que se incluam. 

Art. 142. O Município adotará, mediante os meios apropriados e de acordo 

com a legislação vigente, para os fins do Inciso IV e parágrafo único do artigo 36, 

formas de incentivo e estímulos para promover a constituição voluntária de áreas 
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protegidas de domínio privado, concedendo preferências e vantagens aos 

respectivos proprietários na manutenção das mesmas, nos termos do regulamento. 

SEÇÃO I 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Art. 143.  São áreas de preservação permanente: 

I – os lagos, alagados, rios, os remanescentes da mata atlântica, inclusive 

áreas em estágio médio e avançado de regeneração; 

II – a cobertura florestal que dá proteção ou contribui, para a estabilidade 

das encostas sujeitas a erosão e ao deslizamento; 

III – as nascentes, as matas ciliares e as faixas marginais de proteção das 

águas superficiais alagados e áreas sujeitas a alagamentos; 

IV – as áreas que abriguem exemplares raros, ameaçados de extinção ou 

insuficientemente conhecidos da flora e da fauna, bem como aquelas que servem de 

pouso, abrigo ou reprodução de espécies migratórias; 

V – as áreas ao longo de rios, formações de valor paisagístico e a vegetação 

rupestre de significativa importância ecológica; 

VI – as cachoeiras de pequeno, médio e grande porte; 

VII – outras áreas declaradas por lei. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente incentivará a 

conservação das áreas com remanescentes de mata atlântica das propriedades 

rurais, especialmente as nascentes, margens de córregos, rios, encostas, topo de 
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morro e reservas legais, bem como a sua recuperação com espécies nativas, 

podendo fornecer, gratuitamente, as mudas necessárias. 

Art. 144. Observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas 

na Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, é lícito ao Município, 

aprovar: 

I – a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em florestas públicas municipais e Unidades de Conservação instituídas 

pelo Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APA’s); 

II – a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo 

Município. 

Art. 145. O órgão ambiental municipal competente poderá permitir a 

intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente, 

devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo 

autônomo e prévio, e atendidos os requisitos previstos em normas federais, 

estaduais e municipais aplicáveis, bem como no Plano Diretor Municipal, 

Zoneamento Ecológico-Econômico e Plano de Manejo das Unidades de 

Conservação, se existentes, nos seguintes casos: 

I – Utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos 

de transporte, saneamento e energia; 

c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, 

outorgadas pela autoridade competente, exceto areia, argila, saibro e cascalho; 
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d) a implantação de áreas verdes públicas em área urbana; 

e) pesquisas arqueológicas; 

f) obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 

condução de água e de efluentes tratados, observado a legislação federal e estadual 

pertinentes. 

II – Interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 

nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, 

erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo 

com o estabelecido pelo órgão ambiental competente; 

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na 

pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterize a cobertura 

vegetal nativa, ou impeça sua recuperação, e não prejudique a função ecológica da 

área; 

c) a regularização fundiária sustentável de área urbana; 

d) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 

outorgadas pela autoridade competente; 

III – Intervenção ou supressão de vegetação eventual e de baixo impacto 

ambiental, observada a legislação em vigor: 

Parágrafo Único. As atividades consideradas de utilidade pública e interesse 

socialcom impacto local poderão ser normatizadas, com base nas resoluções dos 

CONDEMAS. 
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Art. 146. A intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 

Permanente somente poderá ser autorizada, observada as legislações federais e 

estaduais pertinentes, quando o requerente, entre outras exigências, comprovar: 

I – a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, 

atividades ou projetos propostos; 

II – atendimento às condições e padrões aplicáveis aos corpos de água; 

III – averbação da área de reserva legal; 

IV – a inexistência de risco de agravamento de processos como enchentes, 

erosão ou movimentos acidentais de massa rochosa. 

Parágrafo Único. O órgão ambiental competente indicará previamente a 

emissão da autorização para a supressão de vegetação em área de preservação 

permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas 

pelo empreendedor. 

SEÇÃO II 

DA RESERVA LEGAL 

Art. 147. Reserva legal é a área de no mínimo 20% (vinte por cento), 

localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de 

preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 

biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas. 

§ 1º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas 

ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e 

critérios técnicos e científicos legalmente estabelecidos. 
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§ 2º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva 

legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os 

plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies 

exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas e 

áreas de preservação permanente, segundo Código Florestal Federal. 

SEÇÃO III 

DAS ÁREAS MUNICIPAIS DE INTERESSE AMBIENTAL E CULTURAL 

Art. 148. São Áreas de Interesse Ambiental e Cultural aquelas localizadas no 

território do Município de Alfredo Chaves com características naturais e culturais 

diferenciadas, que estruturam a paisagem ou constituem ecossistemas importantes, 

atribuindo-lhes identidades com repercussão de nível macro no Município. 

SEÇÃO IV 

DAS ÁREAS VERDES ESPECIAIS 

Art. 149. As Áreas Verdes Especiais são espaços territoriais urbanos e rurais 

do Município que apresentam cobertura vegetal arbóreo-arbustiva florestada ou 

fragmentos florestais nativos de domínio público ou particular, com objetivos de 

melhoria da paisagem, recreação e turismo para fins educativos, abrigo da fauna, 

bem como para a melhoria da qualidade de vida. 

Art. 150. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente definirá e o COMAC 

aprovará que áreas verdes especiais e de domínio particular deverão ser integradas 

aos espaços territoriais especialmente protegidos do Município de Alfredo Chaves. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal adotará as medidas 

necessárias para regularizar a posse dessas áreas, conforme dispuser legislação 

pertinente. 
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Art. 151. O Município de Alfredo Chaves não pode alienar, dar em comodato 

ou doar a particulares ou a entes públicos as áreas verdes especiais, respeitadas as 

disposições da Lei de Parcelamento do Solo. 

Art. 152. As áreas verdes e praças não podem sofrer alterações que 

descaracterizem suas finalidades principais que visem ao lazer e a saúde da 

população. 

Art. 153. A poda de árvores existentes nas áreas verdes deverá ser 

realizada com base em fundamentação técnica e de forma que não comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

Art. 154. O Poder Público Municipal poderá, por meio de instrumento legal, 

instituir proteção especial para conservação de determinada(s) árvore(s), por motivo 

de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-sementes, a ela 

concedendo "declaração de imune de corte". 

SEÇÃO V 

DAS LAGOAS E DAS NASCENTES 

Art. 155. As nascentes e cursos d'água são espaços territoriais 

especialmente protegidos pelo Poder Público Municipal, observando-se: 

I – quanto às lagoas: 

a) o parcelamento do solo nas áreas de drenagem do entorno das lagoas, 

só será permitido se no processo de licenciamento ambiental, após análise de 

estudo ambiental, ficar comprovado que não serão lançados efluentes e resíduos de 

qualquer natureza, bem como a implantação de atividades que possam provocar 

poluição de suas águas ou o seu assoreamento, preservando uma faixa mínima de 

recuo de sua lâmina d’água, que será medida a partir do seu nível mais alto, 
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alcançado em períodos de maiores precipitações, cuja distância a ser definida após 

análise dos estudos, com parecer técnico da SEMAB e aprovação do COMAC, 

obedecendo-se as normas estadual e federal. 

b) caso seja considerado de relevante interesse ambiental a sua 

preservação, o Poder Público poderá desapropriar para criar uma unidade de 

conservação. 

II – quanto às nascentes: 

a) cadastrar as nascentes existentes no Município; 

b) monitorar a qualidade de suas águas; 

c) coibir a emissão de efluentes e resíduos de qualquer natureza, bem como 

a realização de atividades que possam provocar a poluição de suas águas; 

d) estimular a recuperação da vegetação natural na área de recarga de 

nascentes; 

e) promover a reabilitação sanitária e ambiental da área no entorno das 

nascentes. 

f) incluir a faixa de proteção das nascentes conforme legislação federal. 

SEÇÃO VI 

DOS MORROS E AFLORAMENTOS ROCHOSOS 

Art. 156. Os morros e afloramentos rochosos são áreas que compõem as 

zonas de proteção ambiental ou paisagística, definidas pelo zoneamento ambiental. 
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SEÇÃO VII 

DOS LAGOS, ALAGADOS E RIOS 

Art. 157. Os lagos, alagados (brejos)e rios no Município de Alfredo Chaves 

são áreas de proteção ambiental e paisagística. 

SEÇÃO VIII 

DA FLORA 

Art. 158.  A Flora nativa no território do Município de Alfredo Chaves e as 

demais formas de vegetação reconhecidas de utilidade ambiental, são bens de 

interesse comum a todos os habitantes do Município, exercendo- se o direito de 

propriedade com as limitações que a legislação em geral e, especialmente esta Lei, 

estabelecerem. 

Parágrafo Único. As ações ou omissões contrárias às disposições desta 

Lei, normas dela decorrentes e demais legislações vigentes, são consideradas 

degradação ambiental ou uso nocivo da propriedade. 

Art. 159. Consideram-se Áreas de Preservação Permanentes, pelo só efeito 

desta Lei, as áreas ou a vegetação situadas: 

I – ao longo dos rios ou de qualquer curso d’águanatural; 

II – ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d’água naturais eartificiais, 

esses desde que não decorram de barramentos; 

III – nas nascentes permanentes ou temporárias, incluindo os olhos 

d’água, seja qual for suasituação topográfica; 

IV –  nos topos de morros, montes emontanhas; 
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V – nas encostas ou partesdestas; 

VI – nas ravinas em toda a sua extensão;  

VII – nas cavidades naturais subterrâneas;  

VIII – nas bordas de tabuleiros ouchapadas. 

Art. 160. Consideram-se, ainda, Áreas de Preservação Permanentes, 

quando assim declaradas por ato do Poder Público, a vegetação e as áreas 

destinadas a: 

I – atenuar a erosão das terras; 

II – formar faixas de proteção ao longo de rodovias, ferrovias edutos; 

III – proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, histórico 

e cultural e deimportância ecológica; 

IV – asilar exemplares da fauna e flora ameaçados de extinção, bem 

como aquelas que servem como local de pouso ou reprodução demigratórios; 

V – assegurar condições de bem-estarpúblico; 

VI – proteger paisagensnotáveis. 

Art. 161. As áreas de preservação permanente somente poderão ser 

utilizadas, mediante licença especial, no caso de obras públicas ou de interesse 

social comprovado, bem como, para as atividades consideradas imprescindíveis e 

sem alternativas economicamente viável e plenamente caracterizadas, a critério do 

órgão municipal competente, podendo ser, neste último caso, exigida a modificação 

da atividade, conforme as condições técnicas o permitam. 
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Parágrafo Único.  Para o efeito do disposto neste artigo, serão exigidas, nos 

termos e critérios estabelecidos por decorrência desta Lei, a apreciação e 

aprovação do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatório. 

§ 1º  O Município, através de seus órgãos competentes, poderá, nos termos 

do regulamento e conforme disponibilidade, entregar ao interessado na 

recomposição ou manutenção de reserva legal, mudas e/ou sementes de espécies 

nativas necessárias à referida recomposição ou manutenção. 

Art. 162. A exploração da vegetação nativa primitiva ou em estágios médios 

e avançados de regeneração, fora das áreas de preservação permanente, somente 

será permitida sob regime de manejo sustentado, a critério e nos termos da 

legislação e do órgão competente. 

§ 1° A supressão da vegetação nas áreas referidas no “caput” só será 

permitida para obras públicas ou de interesse social comprovado, mediante a 

apresentação e aprovação de estudos de impacto ambiental. 

§ 2° A supressão da vegetação nas áreas referidas no “caput” poderá 

também ser feita se a mesma tiver sido implantada para fins econômicos, desde 

que previamente licenciada. 

Art. 163. Nas áreas com vegetação nativa em estágios iniciais de 

regeneração é permitido o corte raso, nas condições previstas no artigo seguinte. 

Art. 164. A supressão de vegetação nativa em estágio inicial de 

regeneração, bem como o manejo auto-sustentado da que estiver em estágio 

médio ou avançado de regeneração, dependerão de prévia licença e da 

demarcação e declaração de, no mínimo, 20% (vinte por cento) da área de cada 

propriedade ou posse, como reserva legal, a critério do órgão competente. 
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§ 1° A Reserva Legal deverá ser averbada à margem da inscrição da 

matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração 

de sua destinação, nos casos de transmissão a qualquer título, de 

desmembramento ou divisão da área. 

§ 2°  Para o cômputo da reserva legal, poderão estar inseridas áreas de 

preservação permanente, a critério da autoridade competente, desde que a 

cobertura vegetal dessas áreas seja nativa. 

§ 3° Quando existente o zoneamento ambiental, tanto os limites 

percentuais da reserva legal, quanto as dimensões das áreas de preservação 

permanente previstas em regulamento, poderão ser revistos e adaptados. 

§ 4° Nas propriedades onde não exista vegetação nativa em quantidade 

suficiente para compor o mínimo da reserva legal, o proprietário deverá recompor 

as áreas de preservação permanente com vegetação nativa, e o restante poderá 

ser composto com vegetação florestal de ciclo longo. 

§ 5° A recomposição mencionada no parágrafo anterior deverá ser 

realizada no ritmo de, no mínimo, 1/20 (um vinte avos) da área por ano, iniciando-

se, obrigatoriamente, nas áreas consideradas de preservação permanente, quando 

for o caso. 

§ 6°  Nas áreas de Reserva Legal, o manejo das florestas implantadas, fora 

das áreas de preservação permanente, não poderá ser feito a corte raso e deverá 

ser compatível com a sua preservação, nos termos da licença ambiental 

correspondente. 

Art. 165. Os projetos de parcelamento do solo urbano deverão ser 

submetidos à SEMAB para o exame das áreas de preservação permanente e de 

outras áreas de interesse especial, do ponto de vista de sua compatibilidade com o 
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interesse local, bem como para análise sob os aspectos da poluiçãoambiental. 

Art. 166. Qualquer exemplar ou pequenos conjuntos da flora poderão ser 

declarados imunes de cortes ou supressão, mediante ato do órgão competente, por 

motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-semente. 

Art. 167. A flora nativa de propriedade particular, contígua às áreas de 

preservação permanente, de Reserva Legal, Unidade de Conservação e outras 

sujeitas a regime especial, fica subordinada às disposições que vigorarem para 

estas, enquanto não demarcadas. 

Art. 168. As florestas existentes e aquelas a serem plantadas deverão estar 

dentro de normas que garantam a proteção contra incêndios, assegurada sua 

aplicação por meios e instrumentos conforme dispuser a legislação vigente. 

Parágrafo Único. As eventuais exceções serão objeto de análise e possível 

liberação pela SEMAB, ouvido o Conselho Municipal de Meio Ambiente e demais 

órgãos competentes. 

Art. 169. A fiscalização do cumprimento das normas e medidas diretivas 

relativas à exploração e utilização de recursos naturais será exercida pelos corpos 

de fiscalização dos órgãos federais, estaduais e municipais. 

SEÇÃO IX 

DA FAUNA SILVESTRE 

Art. 170. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase de seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna 

silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedade do 

Poder Público, sendo proibida a sua utilização, perseguição, mutilação, destruição, 

caça ou apanha. 

J

~.:’ ,, ,
~*<>¢

PREFEITA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Q?
’ E;-gfi

-a

'-2
J

1-’L._

'i
i

B\ 8:/



 

95 
 

§1° Será permitida a instalação de criadouros mediante autorização dos 

órgãos competentes. 

§2° Para a instalação e manutenção de criadouros será permitido, 

conforme dispõe a legislação vigente, a apanha de animais da fauna silvestre, 

dentro de rigoroso controle e segundo critérios técnicos e científicos estabelecidos 

pelo órgãocompetente. 

§3° As pessoas físicas ou jurídicas que estiverem autorizados a instalar 

criadouros são obrigadas a apresentar declaração de estoques e prova de 

procedência dos produtos, sempre que exigidas pela autoridade competente. 

§4° Pelo não cumprimento do disposto no parágrafo anterior, além das 

penalidades previstas nesta e demais leis vigentes, sujeitar-se-á o responsável à 

perda da autorização. 

Art. 171. O perecimento de animais da fauna silvestre pelo uso direto ou 

indireto de agrotóxicos ou qualquer outra substância química será considerado ato 

degradador da vida silvestre, obrigando-se seu responsável a promover todas as 

medidas para a eliminação imediata dos efeitos nocivos correspondentes, às suas 

expensas, sem prejuízo das demais cominações penais cabíveis. 

Art. 172. Fica proibido o comércio, sob quaisquer formas, de espécimes da 

fauna silvestre e de produtos e objetos oriundos da sua caça, perseguição, 

mutilação, destruição ou apanha. 

Parágrafo Único. Excetuam-se os espécimes e produtos provenientes de 

criadouros devidamente legalizados. 

Art. 173. Fica vedada qualquer forma de divulgação e propaganda que 

estimule ou sugira a prática do ato de caça. 
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Art. 174. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições 

científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas indicados, e conforme critérios 

técnicos e científicos, autorização especial para a coleta de material zoológico 

destinado a fins científicos, em quaisquer épocas. 

§ 1° Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados 

pelo País de origem, deverá, primeiramente, o pedido de autorização ser aprovado 

e encaminhado ao órgão estadual competente, por intermédio de instituição 

científica oficial do País, observada a legislação federalpertinente. 

§ 2° As autorizações referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para 

fins comerciais ou esportivos. 

Art. 175. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, deverá manter cadastro 

das pessoas físicas ou jurídicas que negociem, na forma desta e de outras leis 

vigentes, animais silvestres e seus produtos. 

Art. 176. Os zoológicos deverão ser licenciados pelo órgão competente, 

conforme dispuser a legislação pertinente. 

Art. 177. A posse de animais da fauna silvestre nacional, domesticados, 

deve ser devidamente comprovada, quanto à suaorigem. 

§ 1° Os animais considerados ameaçados de extinção, nos termos do 

regulamento, serão apreendidos pela autoridade competente e encaminhados às 

entidades que possam mantê-los adequadamente, visando a reprodução e 

reintrodução da espécie no seu “habitat”original. 

Art.178. As pessoas físicas ou jurídicas que mantém animais da fauna 

silvestre em cativeiro, sem comprovar a procedência, terão os animais apreendidos, 

sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
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Art. 179. Compete ao órgão ambiental atuante no Município nas questões 

da fauna silvestre a elaboração e atualização do cadastro das espécies da fauna 

silvestre existente e, principalmente, as que estão em extinção. 

SEÇÃO X 

DO USO E CONSERVAÇÃO DO SOLO 

Art. 180. A utilização do solo, para quaisquer fins, far-se-á através da 

adoção de técnicas, processos e métodos que visem sua recuperação, 

conservação e melhoria, observadas as características geo-físico-morfológicas, 

ambientais e sua função sócio-econômica. 

§ 1° O poder público, através dos órgãos ambientais competentes, e 

conforme regulamento, estabelecerá normas, critérios, parâmetros e padrões de 

utilização do solo, cuja inobservância caracterizará degradação ambiental, 

sujeitando os infratores às penalidades previstas nesta Lei e seu regulamento, bem 

como à exigência da adoção de todas as medidas necessárias à recuperação da 

áreadegradada. 

§ 2° A utilização do solo compreenderá sua manipulação mecânica, 

tratamento químico, cultivo, parcelamento e ocupação. 

§ 3° A adoção de técnicas, processos e métodos referidos no “caput” 

deverá ser planejada e exigida independentemente de divisas ou limites das 

propriedades, tendo em vista o interesse ambiental. 

Art. 181.  A utilização do solo, para quaisquer fins, deverá, obrigatoriamente, 

atender as seguintes disposições: 

I – aproveitamento adequado e conservação das águas em todas as 

suasformas; 
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II –controle da erosão em todas as suasformas; 

III –adoção de medidas para evitar processos dedesertificação; 

IV – procedimentos para evitar assoreamento de cursos d’água e bacias 

deacumulação; 

V – procedimentos para evitar a prática de queimadas, tolerando-as, 

somente, quando amparadas por normaespecífica; 

VI – medidas para impedir o desmatamento das áreas impróprias para 

exploração agro-silvo-pastoril, e promover o possível plantio de vegetação 

permanente nessas áreas, caso estejamdegradadas; 

VII – procedimentos para recuperar, manter e melhorar as características 

físicas, químicas e biológicas do soloagrícola; 

VIII – adequação aos princípios conservacionistas da locação, construção e 

manutenção de barragens, estradas, carreadores, caminhos, canais de irrigação, 

tanques artificiais e prados escoadouros; 

IX – caracterização da utilização, exploração e parcelamento do solo, 

observando todas as exigências e medidas do Poder Público para a preservação e 

melhoria do meioambiente. 

Parágrafo Único. O parcelamento do solo para fins urbanos considerará, 

necessariamente, as condições e exigências relacionadas com a natureza da 

ocupação urbana, caracterizando o número e dimensão dos lotes de forma a 

manter o equilíbrio de sua utilização com o potencial da infra-estrutura a ser 

instalada, das bases de sustentação ambiental, especialmente no que diz respeito 

às condições de saneamento básico e do escoamento das águas pluviais, tendo 

como diretrizes a Lei do Plano Diretor Municipal. 
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Art. 182. Compete a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através de 

seus órgãos executivos, em consonância com o Conselho Municipal do Plano 

Diretor Municipal: 

I – elaborar e implantar a política do uso racional do solo agrícola e 

urbano, considerando sua natureza, singularidade e características, bem como a 

dinâmica sócio-econômica regional elocal; 

II – disciplinar, controlar e fiscalizar a produção, armazenamento, 

transporte, comercialização, utilização e destino final de quaisquer produtos 

químicos, físicos ou biológicos, bem como seus resíduos e embalagens, que 

prejudiquem o equilíbrio ecológico do solo, ou interfiram na qualidade natural 

daágua; 

III – controlar e fiscalizar a utilização do solo para fins urbanos, no que diz 

respeito ao parcelamento e usos compatíveis com as exigências do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, particularmente nos espaços territoriais especialmente 

protegidos e áreas de interesseespecial; 

IV – estabelecer medidas diretivas para proteção do solo e subsolo, visando 

adequar a utilização e distribuição de lotes destinados ao uso agro-silvo-pastoris, 

especialmente em planos de assentamento ou similares; 

V – exigir planos técnicos de conservação do solo e água, em programas 

de desenvolvimento rural, de iniciativa governamental ouprivada; 

VI – determinar, em conjunto com outros poderes públicos, em função das 

peculiaridades locais, o emprego de normas conservacionistas especiais que 

atendam condições excepcionais de manejo do solo e da água, incluindo-se neste 

caso os problemas relacionados com a erosão em áreas urbanas esuburbanas; 
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VII – declarar áreas em processo de desertificação, determinando medidas 

adequadas para sua recuperação e limitações deuso; 

VIII – exigir a recuperação de áreas degradadas, sob inteira 

responsabilidade técnica e financeira de seu proprietário ou posseiro, cobrando-se 

destes os custos dos serviços executados quando realizados pelo Município, em 

razão da eventual emergência de sua ação. 

Art. 183. As águas de escorrimento só poderão ser conduzidas aos 

escoadouros naturais, de forma adequada, sem prejudicar benfeitorias, solo, 

qualidade da água e demais recursos naturais. 

§ 1° Todas as propriedades agrícolas, públicas ou privadas, ficam 

obrigadas a receber as águas de escoamento das estradas, desde que 

tecnicamente conduzidas e em corpos receptores tecnicamente e topograficamente 

dimensionados e ambientalmentecompatibilizados. 

§ 2° Não haverá indenização da área ocupada pelos canais de escoamento. 

Art. 184. A produção, distribuição, comercialização, utilização e destino final 

de produtos agrotóxicos e outros biocidas, bem como de seus resíduos e 

embalagens, obedecerão a legislação federal e estadual pertinentes, cabendo a 

SEMAB, seu controle, fiscalização e , quando necessário, as cominações penais 

cabíveis. 

SEÇÃO XI 

DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

Art. 185. A preservação dos depósitos naturais de águas subterrâneas do 

Município de Alfredo Chaves reger-se-á pelas disposições desta Lei, de seu 

regulamento e demais legislações pertinentes. 
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Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei, são consideradas subterrâneas 

as águas que ocorram natural ou artificialmente no subsolo, de forma suscetível de 

extração e utilização pelo homem. 

Art. 186.  Nos regulamentos e normas decorrentes desta Lei, serão sempre 

levadas em conta a interconexão entre as águas subterrâneas e superficiais e as 

interações observadas no ciclohidrológico. 

Art. 187. As águas subterrâneas deverão ter programa permanente de 

preservação e conservação, visando ao seu melhor aproveitamento, conforme 

dispuser o regulamento. 

§ 1° A preservação e conservação dessas águas implicam em uso racional, 

aplicação de medidas contra a sua poluição e manutenção de seu equilíbrio físico, 

químico e biológico em relação aos demais recursos naturais. 

§ 2° Os órgãos competentes manterão serviços indispensáveis à avaliação 

dos recursos hídricos do subsolo, fiscalizarão sua exploração e adotarão medidas 

contra a contaminação dos aquíferos e deterioração das águas subterrâneas, bem 

como a instituição das respectivas áreas de proteção. 

Art. 188. Os resíduos líquidos, sólidos ou gasosos, provenientes de 

atividades agropecuárias, industriais, comerciais ou de qualquer outra natureza, só 

poderão ser conduzidos ou lançados de forma a não poluírem as águas 

subterrâneas. 

Parágrafo Único. A descarga de poluentes que possam degradar a 

qualidade da água subterrânea e o descumprimento das demais determinações 

desta Lei e regulamentos decorrentes sujeitará o infrator às penalidades previstas 

na legislação ambiental, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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Art. 189. A implantação de áreas industriais e de grandes projetos de 

irrigação, colonização e outros que dependem da utilização de águas subterrâneas, 

deverão ser precedidos de estudos hidrogeológicos para a avaliação das reservas 

e do potencial dos recursos hídricos e para o correto dimensionamento do 

abastecimento, sujeitos à aprovação pelos órgãos competentes, na forma a ser 

estabelecida em regulamento. 

Parágrafo Único. As disposições do artigo anterior e seu parágrafo único 

deverão ser atendidas pelos estudos citados no “caput” deste artigo. 

SEÇÃO XII 

DO CONTROLE DA POLUIÇÃO AMBIENTAL 

Art. 190. Considera-se poluição o lançamento ou a liberação no meio 

ambiente de toda e qualquer forma de matéria ou energia: 

I – em desacordo com os padrões de emissão estabelecidos; 

II – em desconformidade com as normas, critérios e parâmetros ou com 

exigências técnicas ou operacionais estabelecidas em decorrência desta Lei e 

demais legislaçõespertinentes; 

III – que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar 

desconformidade com os padrões de qualidade estabelecidos; 

IV – que, independentemente da conformidade com os incisos anteriores, 

causem efetiva ou potencialmente: 

a) prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar dapopulação; 

b) dano à fauna, à flora e aos recursos naturais;e 
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c) prejuízo às atividades sociais eeconômicas. 

Parágrafo Único. A poluição, conforme caracterizada neste artigo, é, para 

os efeitos desta Lei, considerada uma das formas de degradação ambiental, sendo 

esta entendida como alteração adversa das características do meio ambiente, 

podendo ser sonora, visual, mineral, aérea, hídrica, cultural e outras, conforme o 

aspecto pertinente. 

Art. 191. Sujeitam-se ao disposto nesta Lei todas as atividades, 

empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou imóveis, ou meios 

de transporte, que direta ou indiretamente causem ou possam causar poluição do 

meio ambiente. 

Art. 192. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de 

emergência a fim de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir sua 

continuidade, em casos de grave ou iminente risco para a saúde pública e ao 

meioambiente. 

Parágrafo Único. Durante o período crítico, poderão ser reduzidas ou 

impedidas quaisquer atividades nas áreas abrangidas pela ocorrência. 

Art. 193. O órgão competente para exercer a fiscalização poderá exigir a 

apresentação de documentos, bem como quaisquer informações sobre o processo 

produtivo, matérias-primas, produtos, subprodutos e resíduos, e ainda a 

demonstração de sua quantidade, qualidade, natureza ecomposição. 

Parágrafo Único. O órgão de que trata este artigo terá o poder de polícia 

administrativa para exercer a fiscalização e impor as penalidades previstas nesta 

Lei e normas dela decorrentes. 

Art. 194. Ao órgão competente para exercer o controle da poluição 
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ambiental competirá, dentre outras previstas no regulamento desta Lei, as 

seguintes atribuições: 

I – estabelecer exigências técnicas e operacionais relativas a cada 

estabelecimento ou atividade efetiva ou potencialmente poluidora;e 

II – quantificar as cargas poluidoras e fixar os limites das emissões por 

fonte, nos casos de vários e diferentes lançamentos ou emissões em um mesmo 

corpo receptor ou em uma mesmaregião. 

SEÇÃO XIII 

DO ASSENTAMENTO INDUSTRIAL E URBANO 

Art. 195. A localização e integração das atividades industriais, suas 

dimensões e respectivos processos produtivos, sujeitar-se-ão às diretrizes 

estabelecidas, mediante lei, de acordo com seus objetivos de desenvolvimento 

econômico e social, considerando os aspectos ambientais e atendendo ao melhor 

aproveitamento das condições naturais e urbanas e de organização espacial 

regional e local. 

§ 1° Obedecidas as diretrizes estabelecidas pelo Município, e respeitadas 

as normas relacionadas ao uso e ocupação do solo e ao meio ambiente urbano e 

natural, poderão ser criadas e regulamentadas zonas industriais, de acordo com as 

respectivas diretrizes de desenvolvimento municipal. 

§ 2° O Município, nos termos do regulamento, definirá padrões de uso e 

ocupação do solo, em áreas nas quais ficará vedada a localização de indústrias, 

com vistas à preservação de mananciais de águas superficiais e subterrâneas e à 

proteção de áreas especiais de interesse ambiental, em razão de suas 

características ecológicas, paisagísticas e culturais. 
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§ 3° A localização, implantação, operação, ampliação e alteração de 

atividades industriais dependerão de licença ambiental, nos termos do regulamento, 

observadas, quando for o caso, as desconformidades em face das condições 

ambientais especiais, particularmente as que resultarem da implantação de 

espaços territoriais especialmenteprotegidos. 

§ 4° O licenciamento de que trata o parágrafo anterior levará em conta as 

condições, critérios, padrões e parâmetros definidos no planejamento e 

zoneamento ambientais, considerando, dentre outros, as circunstâncias e aspectos 

envolvidos na situação ambiental da área, sua organização espacial, impactos 

significativos, limites de saturação, efluentes, capacidade dos recursos hídricos e 

disposição dos rejeitos industriais. 

Art. 196. Os assentamentos urbanos, mediante o parcelamento do solo e 

implantação de empreendimentos de caráter social, atenderão aos princípios e 

normas desta Lei e seu regulamento, observadas ainda as seguintes disposições: 

I – proteger, mediante índices urbanísticos apropriados, as áreas de 

mananciais destinadas ao abastecimento urbano, bem como de suas áreas de 

contribuiçãoimediata; 

II – impedir o lançamento de esgotos urbanos nos cursos d’água, sem 

prévio tratamento adequado que compatibilize seus efluentes com a classificação 

do curso d’águareceptor; 

III – prever a disposição final dos detritos sólidos urbanos, industriais, 

domésticos e hospitalares, através de métodos apropriados e de forma adequada a 

não comprometer a saúde pública e os mananciais de abastecimento urbano, 

superficiais ou subterrâneos, respeitando a natureza da ocupação e das atividades 

desenvolvidas no local dedeposição; 
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IV – vedar a urbanização de áreas geologicamente instáveis, com 

acentuada declividade, ecologicamente frágeis, sujeitas a inundação, ou aterradas 

com material nocivo à saúde pública, sem que antes tenham sido objeto de manejo 

adequado aprovado pela autoridade ambiental competente, cujo resultado seja 

considerado perfeitamente tolerável à ocupação, observadas as proibições 

legaispertinentes. 

Parágrafo Único. Os assentamentos urbanos, nos termos deste artigo, 

serão objeto de licença ambiental, expedida previamente as licenças municipais 

pertinentes, nos termos do regulamento. 

CAPÍTULO II 

DOS ESTUDOS, IMPACTOS AMBIENTAIS E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I  

DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Art. 197. Considera-se impacto ambiental qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer 

forma de matéria ou energia, resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetem: 

I – a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II – as atividades sociais e econômicas; 

III – a biota; 

IV – as condições estéticas de valor paisagístico, ecológico, turístico, 

histórico, cultural, arqueológico, e as condições sanitárias do meio ambiente; 

V – a qualidade e quantidade dos recursos naturais. 
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Art.198. Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e 

respectivo relatório de impacto ambiental - RIMA,a serem submetidos à aprovação 

do órgão estadual competente, e do IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de 

atividades modificadoras do meio ambiente, tais como: 

I – estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento; 

II – ferrovias; 

III – portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 

IV – aeroportos, conforme definidos pelo inciso I, artigo 48, do Decreto-Lei nº 

32, de 18.11.66; 

V – oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de 

esgotos sanitários; 

VI – linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV; 

VII – obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: 

barragem para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, 

abertura de canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos 

d'água, abertura de barras e embocaduras, transposição de bacias, diques; 

VIII – extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão); 

IX – extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de 

Mineração;  

X – aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou 

perigosos; 
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Xl – usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia 

primária, acima de 10MW; 

XII – complexo e unidades industriais e agroindustriais (petroquímicos, 

siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de 

recursos hídricos);  

XIII – distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI; 

XIV – exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 

100 hectares ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais 

ou de importância do ponto de vista ambiental; 

XV – projetos urbanísticos, acima de 100ha ou em áreas consideradas de 

relevante interesse ambiental a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

dos órgãos estaduais competentes; 

XVI – qualquer atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade superior 

a dez toneladas por dia. 

Art. 199. Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e 

respectivo RIMA, a serem submetidos à aprovação do IBAMA, o licenciamento de 

atividades que, por Lei, seja de competência federal. 

SEÇÃO II 

ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL 

Art. 200. Estudos ambientais são todos e quaisquer estudos relativos à 

avaliação dos aspectos e impactos ambientais ou planos de controle ambiental 

relacionados à localização, instalação, operação, ampliação e regularização de uma 

atividade potencialmente poluidora, apresentados como subsídios para análise da 

licença requerida ou sua renovação, tais como: relatório ambiental, plano de controle 
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ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, 

plano de recuperação de área degradada, estudo preliminar de risco, bem como o 

relatório de auditoria ambiental, conforme as disposições da legislação federal e 

estadual vigente e das estabelecidas em decreto do Poder Executivo Municipal, 

quando houver. 

Art. 201. O Estudo de Impacto Ambiental, além de atender às legislações, 

em especial os princípios e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio 

Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes gerais: 

I – contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, 

confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto; 

II – identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados 

nas fases de implantação e operação da atividade; 

III – definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente 

afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em 

todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza; 

IV – considerar os planos e programas governamentais, propostos e em 

implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade. 

Parágrafo Único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental, 

quando couber ao Município, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente fixará as 

diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais 

da área, forem julgadas necessárias, inclusive os prazos para conclusão e análise 

dos estudos. 

Art. 202. O Estudo de Impacto Ambiental desenvolverá, no mínimo, as 

seguintes atividades técnicas: 
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I – diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição 

e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a 

caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, 

considerando: 

a) o meio físico - O subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os 

recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o 

regime hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas; 

c) o meio biológico e os ecossistemas naturais - A fauna e a flora, 

destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e 

econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente; 

d) o meio sócio-econômico - O uso e ocupação do solo, os usos da água 

e a sócioeconomia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e 

culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 

recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos. 

II – análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, 

através de identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos 

prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos 

(benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, 

temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades 

cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

III – definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas 

os equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a 

eficiência de cada uma delas. 
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IV – elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os 

impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem 

considerados). 

Parágrafo Único. Ao determinar a execução do Estudo de Impacto Ambiental 

em situações que couber ao Município de Alfredo Chaves/ES, serão fornecidas as 

instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e 

características ambientais da área. 

Art. 203. O Estudo de Impacto Ambiental será realizado por equipe 

multidisciplinar habilitada, não dependente direta ou indiretamente do proponente do 

projeto e que será responsável tecnicamente pelos resultados apresentados. 

Art. 204. Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas e 

custos referentes à realização do Estudo de Impacto Ambiental, tais como: coleta e 

aquisição dos dados e informações, trabalhos e inspeções de campo, análises de 

laboratório, estudos técnicos e científicos e acompanhamento e monitoramento dos 

impactos, elaboração do RIMA e fornecimento de pelo menos 05 (cinco) cópias. 

Art. 205. O Relatório de Impacto Ambiental - RIMA refletirá as conclusões do 

Estudo de Impacto Ambiental e conterá, no mínimo: 

I – os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com 

as políticas setoriais, planos e programas governamentais; 

II – a descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, 

especificando para cada um deles, nas fases de construção e operação a área de 

influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de energia, os processos e 

técnica operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos de energia, os 

empregos diretos e indiretos a serem gerados; 
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III – a síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área 

de influência do projeto; 

IV – a descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e 

operação da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de 

tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios 

adotados para sua identificação, quantificação e interpretação; 

V – a caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, 

comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem 

como com a hipótese de sua não realização; 

VI – a descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em 

relação aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser 

evitados, e o grau de alteração esperado; 

VII – o programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; 

VIII – ecomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e 

comentários de ordem geral). 

Parágrafo Único. O RIMA deverá ser apresentado de forma objetiva e 

adequada a sua compreensão. As informações devem ser traduzidas em linguagem 

acessível, ilustradas por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de 

comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens e 

desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua 

implementação. 

Art. 206. O Município terá prazo, dentro das possibilidades, para se 

manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado. 
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Parágrafo único - O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu 

termo inicial na data do recebimento pelo órgão municipal competente e seu 

respectivo RIMA. 

Art. 207. Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrado pelo 

interessado, o RIMA será acessível ao público. Suas cópias permanecerão à 

disposição dos interessados, nos centros de documentação da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente ou no órgão responsável pelo controle ambiental, 

§1º  Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação 

direta com o projeto, receberão cópia do RIMA, para conhecimento e manifestação, 

§2º Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e 

apresentação do RIMA, o Município determinará o prazo para recebimento das 

manifestações a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, 

sempre que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para 

informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA, 

§3° A caracterização da obra ou atividade como potencialmente causadora 

de significativa degradação ambiental, tendo como base o art. 193 desta Lei e terão 

os critérios definidos pela SEMAB, bem como fixados normativamente pelo 

COMAC, cuja aplicação deverá resultar em avaliação preliminar do órgão 

competente, mediante dados e informações exigidos do interessado, que 

determinará a necessidade ou não da elaboração doEIA/RIMA. 

§ 4° A definição dos critérios mencionados no parágrafo anterior deverá 

considerar as peculiaridades de cada obra ou atividade, levando em conta a 

natureza e a dimensão dos empreendimentos, o estágio em que se encontrem, 

caso já iniciados, bem como as circunstâncias relativas à organização territorial e 

as condições ambientais da localidade ou região em que deverão serimplantados. 
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SEÇÃO III 

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Art. 208. As audiências públicas, como instrumento de participação popular 

no debate das questões ambientais, somente poderão ser realizadas para os 

empreendimentos cujos EIA/RIMA’s estejam em análise na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMAB, ou para os empreendimentos existentes que causem ou 

possam causar significativo impacto ambiental, observados os termos e condições 

estabelecidos nesta Lei, ouvindo-se o COMAC. 

Art. 209. As audiências públicas serão convocadas pela SEMAB ou por 

deliberação do COMAC, cuja realização será garantida nos termos dos critérios 

fixados em regulamento, podendo ser solicitadas motivadamente por entidades 

organizadas da sociedade civil, por órgãos ou entidades do Poder Público Municipal, 

pelo Ministério Público Federal ou Estadual e pelo Poder Legislativo. 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 210. A educação ambiental é um componente essencial e permanente 

da educação municipal, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os 

níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 

Art. 211. A política municipal de educação ambiental será efetivada por meio 

de Plano Municipal de Educação Ambiental a ser instituído por instrumento legal, e 

que deverá se caracterizar por linhas de ação, estratégias, critérios, instrumentos e 

metodologias. 
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Art. 212. O Plano Municipal de Educação Ambiental conterá um conjunto de 

ações que envolva o indivíduo e a coletividade a construírem valores sociais, 

saberes, conhecimentos, habilidades, competências, atitudes, hábitos, e costumes, 

voltados à conservação, preservação e recuperação do meio ambiente, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 213. São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I – o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente e 

suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, 

legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II – o estímulo e fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 

problemática ambiental e social; 

III – o incentivo à participação comunitária, ativa, permanente e responsável, 

na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da 

qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

IV – o estímulo à cooperação entre as diversas áreas de planejamento do 

Município, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 

fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça 

social e sustentabilidade; 

V – o fortalecimento dos princípios de respeito aos povos tradicionais e 

comunidades locais e de solidariedade internacional como fundamentos para o 

futuro da humanidade; 

VI – a garantia de democratização das informações ambientais; 

VII – o fomento e fortalecimento da integração da educação com a ciência, a 

tecnologia e a inovação na perspectiva da sustentabilidade; 
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SEÇÃO I 

DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS 

Art. 214. O Poder Público Municipal incentivará: 

I – a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em 

espaços nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações acerca 

de temas relacionados ao meio ambiente; 

II – a ampla participação das escolas, das universidades e de organizações 

não governamentais na formulação e execução de programas e atividades 

vinculadas à educação ambiental não formal; 

III – a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 

programas de educação ambiental em parceria com as escolas, as universidades e 

as organizações não governamentais; 

IV – a sensibilidade da sociedade para importância das unidades de 

conservação; 

V – o fortalecimento da educação ambiental nas áreas protegidas e em seu 

entorno, notadamente nas de proteção integral; 

VI – a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligada às 

unidades de conservação; 

VII – a sensibilização ambiental dos agricultores, bem como o fortalecimento 

da educação ambiental na zona rural para preservação, conservação, recuperação e 

manejo do território; 

VIII – o ecoturismo e a agroecologia; 
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IX – a criação das organizações sociais em redes, pólos e centros de 

educação ambiental e coletivos educadores, o fortalecimento dos já existentes, 

estimulando a comunicação e a colaboração entre estes, em níveis local, regional, 

estadual e interestadual, visando à descentralização da educação ambiental; 

X – o desenvolvimento de estudos, pesquisas, experimentações e projetos 

de intervenção. 

Art. 215. O Poder Público estimulará e incentivará ações, atividades, 

procedimentos e empreendimentos, de caráter público ou privado, que visem à 

proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente e a utilização auto- 

sustentada dos recursos ambientais, mediante, conforme o caso, a concessão de 

vantagens fiscais e creditícias, mecanismos e procedimentos compensatórios, 

apoio financeiro, técnico, científico e operacional, de acordo com o que dispuser 

oregulamento. 

§ 1°Na concessão de estímulos e incentivos, referidos neste artigo, o Poder 

Público dará prioridade às atividades de recuperação, proteção e manutenção de 

recursos ambientais, bem como às de educação e de pesquisa dedicadas ao 

desenvolvimento da consciência ecológica e de tecnologias para o manejo 

sustentado de espécies e ecossistemas. 

§2° O Poder Público, através de seus órgãos e entidades, somente 

concederá aos interessados os estímulos, incentivos e benefícios mencionados 

neste artigo, mediante comprovação da conformidade de suas atividades com as 

prescrições da legislação ambiental e efetivo atendimento das medidas que lhes 

forem exigidas. 

§3° Os estímulos, incentivos e demais benefícios concedidos nos termos 

deste artigo serão sustados ou extintos quando o beneficiário estiver descumprindo 

as exigências do Poder Público ou as disposições da legislação ambiental. 
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CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA, CONSERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES - FUMDEMAC 

Art. 216. Fica criado o Fundo Municipal de Defesa, Conservação e 

Desenvolvimento do Meio Ambiente do Município de Alfredo Chaves - FUMDEMAC, 

vinculado à SEMAB, e por esta gerenciado, com o objetivo de financiar, conforme 

dispuser seu regulamento, planos, programas, projetos, pesquisas e atividades que 

visem o uso racional e sustentado de recursos naturais, bem como para auxiliar o 

controle, fiscalização, proteção, monitoramento, defesa, conservação e recuperação 

do meio ambiente do Município de Alfredo Chaves. 

Parágrafo Único. Fica vedada a sua utilização para o pagamento de pessoal 

da administração direta ou indireta, bem como para custeio de atividades específicas 

da política administrativa, devendo ser gerenciado pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, sob a fiscalização do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 217. São dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Defesa, 

Conservação e Desenvolvimento do Meio Ambiente - FUMDEMAC: 

I – o produto das multas administrativas por atos lesivos ao meio ambiente 

e das taxas sobre utilização dos recursos ambientais; 

II– transferências da União, do Estado e de suas respectivas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações; 

III–recursos provenientes de acordos, convênios, contratos econsórcios; 
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IV – receitas resultantes de doações, legados, contribuições em dinheiro, 

valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas 

ou de organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 

V – dotações e créditos adicionais que lhe foremdestinados; 

VI – rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como 

remuneração decorrente de suas aplicação financeiras; 

VII – recursos provenientes de parte da cobrança efetuada pela utilização 

eventual ou continuada de unidades de conservação do Município; 

VIII–recursos provenientes da compensação ambiental devida em razão da 

implantação de atividade ou empreendimento de significativo impacto ambiental. 

Art. 218.  O Poder Executivo estabelecerá o regulamento do FUMDEMAC, 

ouvindo o COMAC, compreendendo os procedimentos necessários ao controle e 

fiscalização interna e externa da aplicação de seus recursos, devendo conter a 

destinação das aplicações, bem como as formas de recebimento. 

§1° Os recursos recebidos pelo FUMDEMAC deverão ser detalhadamente 

descriminados, para que não haja divergência nos relatórios, na prestação de 

contas e nas aplicações financeiras. 

CAPÍTULO IV 

DA AUDITORIA AMBIENTAL 

Art. 219.  A SEMAB poderá requisitar a realização periódica de auditorias 

nos sistemas de controle de poluição e prevenção de riscos de acidentes das 

instalações e atividades de significativo potencial poluidor e degradador, incluindo a 

avaliação detalhada dos efeitos de sua operação sobre a qualidade física, química e 
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biológica dos recursos naturais, bem como sobre a saúde dos trabalhadores e da 

população afetada. 

Parágrafo Único. O custo da auditoria, quando se tratar de empreendimento 

particular, será arcado pelo empreendedor. 

Art. 220.  A auditoria ambiental municipal tem como objetivo: 

I – identificar os níveis efetivos ou potenciais de poluição ou de degradação 

ambiental provocados por atividades de pessoas físicas ou jurídicas; 

II – analisar as medidas a serem tomadas para restaurar o meio ambiente e 

proteger a saúde humana; 

III – capacitar os responsáveis pela operação e manutenção dos sistemas, 

rotinas, instalações e equipamentos de proteção do meio ambiente e da saúde dos 

trabalhadores; 

IV – verificar o encaminhamento que está sendo dado às diretrizes e aos 

padrões da empresa ou entidade, objetivando preservar o meio ambiente e a vida; 

V – propor soluções que permitam minimizar a probabilidade de exposição 

dos operadores e do público a riscos que possam afetar direta ou indiretamente sua 

saúde ou segurança; 

VI – verificar o cumprimento da legislação ambiental nas atividades ou 

empreendimento auditados. 

Art. 221. Tratando-se de atividades sujeitas à auditoria ambiental no âmbito 

federal ou estadual poderá a SEMAB dispensar a realização de auditoria ambiental 

municipal. 
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Parágrafo Único.  Ante a constatação de indícios de irregularidades graves 

nas atividades sujeitas à auditoria ambiental municipal periódica, a qualquer tempo 

se poderá exigir a realização de auditoria ambiental ocasional. 

Art. 222. A definição das atividades sujeitas à auditoria ambiental municipal, 

sua frequência, método e demais regulamentações serão estabelecidas em 

instrumento legal do Executivo Municipal, observada a legislação federal e estadual. 

 

CAPITULO V 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES POLUIDORAS E 

DEGRADADORAS 

SEÇÃO I 

DASMULTAS 

Art. 223. Causar poluição de qualquer natureza, em níveis que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, remoção de pessoas ou animais, ou 

que provoquem a mortandade de animais de qualquer espécie, microorganismos, 

fungos, plantas silvestres ou cultivadas, bem como a destruição significativa da 

flora, ou ainda, tornem uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana: 

I – multa simples do Grupo IX no caso de poluição que provoque a 

mortandade de plantas silvestres ou cultivadas, bem como a destruição significativa 

da flora, por hectare ou fração da áreaatingida. 

II – multa simples do Grupo XVIII no caso de poluição que torne uma área 

urbana ou rural imprópria para ocupação humana; 

III – multa simples do Grupo XVI no caso de poluição que provoque a 
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mortandade deanimais; 

IV – multa simples do Grupo XVII no caso de poluição que resulte na 

necessidade de remoção temporária da populaçãohumana. 

V – multa simples do Grupo XIX no caso de poluição que resulte em dano à 

saúdehumana. 

VI – multa simples do Grupo XX no caso de poluição que resulte em 

mortehumana. 

Art. 224. Emitir ou despejar resíduos sólidos, líquidos e gasosos causadores 

de degradação ambiental, em desacordo com as normas ou licença ambiental: 

I – multa simples do Grupo VI, para pessoa física, apreensão dos 

produtos, dos instrumentos, dos equipamentos, dos veículos, e suspensão das 

atividades; 

II – multa simples do Grupo VIII, para pessoa jurídica, apreensão dos 

produtos, dos instrumentos, dos equipamentos, dos veículos, e suspensão das 

atividades. 

Art. 225. Construir, instalar ou reformar, no território municipal, 

estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 

ambiental, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 

I – multa simples do Grupo V, no caso de pessoa física; 

II – multa simples do Grupo VII para micro e pequenas empresas, de acordo 

com o potencialpoluidor; 

III – multa simples do Grupo X para as demais empresas. 
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Parágrafo Único. Além das sanções estabelecidas neste Artigo, o infrator 

fica sujeito à apreensão dos instrumentos, equipamentos, veículos, embargo ou 

suspensão das atividades. 

Art. 226. Fazer funcionar ou ampliar, no território municipal, 

estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 

ambiental, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 

I – multa simples do Grupo VI no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo VII para micro e pequenas empresas, de acordo 

com o potencialpoluidor; 

III – multa simples do Grupo VIII para as demaisempresas. 

Parágrafo Único. Além das sanções estabelecidas neste Artigo, o infrator 

fica sujeito à apreensão dos instrumentos, equipamentos, veículos, embargo ou 

suspensão das atividades. 

Art. 227. Despejar esgoto doméstico sem tratamento, no solo, curso d'água 

ou na rede pluvial do Município: 

I – multa simples do Grupo I a V no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo VI a VII para micro e pequenas empresas, de 

acordo com o porte e o potencial poluidor; 

III – Grupo VIII para as demaisempresas. 
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SEÇÃO II 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA OS RECURSOS 

HÍDRICOS 

Art. 228. Instalar represas ou obras que impliquem na alteração de regime 

dos cursos d'água, sem licença ambiental ou em desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo V no caso de pessoa física; 

II – multa simples do Grupo VII a VIII para micro e pequenas empresas, de 

acordo com o porte e o potencial poluidor; 

III – multa simples do Grupo X para as demaisempresas. 

Parágrafo Único – Além das sanções estabelecidas neste artigo, o infrator 

fica sujeito à apreensão dos instrumentos, equipamentos, veículos, embargo ou 

suspensão das atividades. 

Art. 229.  Instalação e funcionamento de irrigação em propriedades rurais 

do Município sem licenciamento ou sem outorga: 

I – multa simples do Grupo I a V no caso de pessoa física ou pequeno 

produtor, assim entendido, o proprietário de área com até 50 ha 

(cinquenta)hectares; 

II – multa simples do Grupo VII a VIII no caso de médio produtor, assim 

entendido o proprietário de área de 50 a 100 ha (cinqüenta a cem hectares) ou 

micro e pequena empresa, de acordo com o porte e o potencial poluidor; 

III – multa simples do Grupo IX para proprietários de área superior a 100 ha 

(cem hectares) e, para as demais empresas. 
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Art. 230. Utilização de recurso hídrico, por atividade licenciada, acima da 

vazão permitida. 

I – multa simples do Grupo IV. 

Parágrafo Único. A multa será aplicada em dobro caso haja prejuízo para os 

demais usuários do recurso. 

Art. 231. Diluição de efluente sem licenciamento ou autorização, em curso 

d'água: 

I – multa simples do Grupo VII, desde que não tenha ocorrido interrupção do 

abastecimento público ou dano à saúde humana. 

SEÇÃO III 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA A QUALIDADE DO 

AR E EMISSÃO DE RUÍDOS 

Art. 232. Emitir poluentes atmosféricos acima dos padrões estabelecidos na 

legislação ambiental em vigor, bem como substâncias sólidas, na forma de 

partículas, e químicas, na forma gasosa, que provoquem a retirada, ainda que 

momentânea, de habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à 

saúde da população: 

I – multa simples do Grupo VI no caso de infração, que provoque aumento 

de até 10% (dez por cento) nos níveis deemissão; 

II – multa simples do Grupo VIII no caso de infração, que provoque 

aumento entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) nos níveis deemissão; 

III – multa simples do Grupo IX a X no caso de infração, que provoque 

alteração acima de 20% (vinte por cento) nos níveis deemissão. 
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Parágrafo Único. Em caso de dano à saúde humana, a multa será aplicada 

em dobro. 

Art. 233. Emitir som acima dos padrões estabelecidos na legislação 

ambiental vigente e/ou causar incômodo à população: 

I – multa simples do Grupo I a V no caso de emissão em zona residencial, 

comercial, de usos diversos e industrial; 

II – multa simples do Grupo VI no caso de emissão nas proximidades de 

escola ouhospital. 

Art. 234. Proceder à queima ao ar livre de lixo ou qualquer outro resíduo 

sólido: 

I – multa simples do Grupo I a V no caso da infração ocorrer em zonarural; 

II – multa simples do Grupo VII no caso da infração ocorrer em zonaurbana; 

Parágrafo Único. A multa será aplicada em dobro, caso a emissão 

decorrente da queima cause transtornos ou incômodos à população. 

Art. 235. Causar emissão visível de poeira, que possa ser carreada para 

residências ou outros locais: 

I – multa simples do Grupo VI para micro e pequenas empresas; 

II – multa simples do Grupo VII para as empresas de porte médio; 

III – multa simples do Grupo VIII para as demaisempresas. 

Art. 236. Instalar placas e luminosos sem licenciamento ouautorização 
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I – multa simples do Grupo I para pessoa física; 

II – multa simples do Grupo II para micro e pequenasempresas; 

III – multa simples do Grupo VI para as demais empresas. 

SEÇÃO IV 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA O SOLO E CONTRA 

A EXPLORAÇÃO MINERAL 

Art. 237.  Provocar erosão ou outra forma de degradação do solo, bem 

como assoreamento de curso d'água ou via de escoamento artificial em função 

dessa degradação: 

I – multa simples do Grupo I a VI. 

Art. 238. Realizar parcelamento do solo em área alagadiça ou alagável, 

aterrada com material nocivo à saúde ou ainda em área geologicamente imprópria: 

I –multa simples do GrupoVII; 

II –multa simples do Grupo VIII para áreas que sejam 

especialmenteprotegidas. 

Art. 239.  Dispor resíduo sólido no solo, sem tratamento adequado: 

I – multa simples do Grupo I a IV para pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo V para pequena e microempresa; 

III – multa simples do Grupo VI a VII para as demaisempresas. 
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§ 1°  A multa será aplicada em dobro, se o resíduo for perigoso para a saúde 

humana. 

§ 2° A multa será aplicada ao triplo, se o resíduo causar contaminação de 

lençol freático. 

Art. 240.  Realizar exploração mineral descumprindo a legislação ambiental: 

I –multa do Grupo VII se a atividade é exercida sem 

licenciamentoambiental; 

II – multa do Grupo VIII para os casos em que não houver recuperação da 

área após o término ou durante a exploração, se for o caso; 

III – multado: 

a) Grupo I a VI para os casos em que não houver medidas para evitar 

erosão em função da exploração; 

b) Grupo VIII para os casos em que a erosão de que trata a alínea anterior 

provocar assoreamento de curso d'água. 

IV – multa do Grupo V quando os rejeitos não forem dispostos 

adequadamente ou em desacordo como plano de exploraçãoaprovado. 

SEÇÃO V 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA A FLORA 

Art. 241. Desmatar, suprimir, destruir ou danificar floresta e demais formas 

de vegetação considerada de preservação permanente, inclusive as áreas verdes 

públicas ou privadas, sem autorização do órgão ambiental competente ou em 

desacordo com a obtida: 
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I – multa simples do Grupo VI por hectare ou fração, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados nainfração; 

II – multa simples do Grupo VII se a infração ocorrer em área de entorno de 

unidade deconservação; 

III – multa simples do Grupo VIII se a infração ocorrer no interior de unidade 

deconservação. 

Art. 242. Destruir ou danificar florestas e demais formas de vegetação 

consideradas de preservação permanente, inclusive as áreas verdes públicas ou 

privadas, mesmo que em formação, ou utilizá-las com infringência às normas de 

proteção: 

I – multa simples do Grupo V por hectare ou fração, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados nainfração; 

II – multa simples do Grupo VI se a infração ocorrer em área de entorno de 

unidade deconservação; 

III – multa simples do Grupo VII se a infração ocorrer no interior de unidade 

deconservação. 

Art. 243. Desmatar, suprimir e explorar florestas e demais formas de 

vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente ou em 

desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo II por hectare ou fração, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados na infração. 
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II – multa simples do Grupo III por hectare ou fração, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados na infração, se a vegetação for integrante de cinturão verde municipal ou 

reservalegal. 

Art. 244. Desmatar, suprimir e explorar floresta plantada com o objetivo de 

cumprimento de reposição florestal ou implantada com incentivos fiscais, sem 

autorização do órgão ambiental competente ou em desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo I por hectare ou fração, embargo das atividades, 

apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos utilizados na 

infração e reposição florestal do volume de produto florestal retirado. 

Art. 245. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais 

formas de vegetação: 

I – multa simples do Grupo I a IV por hectare ou fração, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados na infração. 

Art. 246. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, 

plantas de ornamentação de logradouros, praças ou jardins públicos: 

I – multa simples do Grupo I por árvore, embargo das atividades, 

apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos utilizados 

nainfração. 

II – multa simples do Grupo II por árvore, quando declarada imune de 

corte, embargo das atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, 

equipamentos e dos veículos utilizados nainfração. 

Art. 247.  Provocar incêndio em mata ou floresta: 
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I – multa simples do Grupo V por hectare ou fração queimada, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados na infração. 

Art. 248. Queimar vegetação para fins de preparação de terreno para 

plantio, e manejo de pastagens ou qualquer outro tipo de cultura sem autorização 

do órgão ambiental competente ou em desacordo com aobtida: 

I – multa simples do Grupo I por hectare ou fração queimada, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados na infração. 

Art. 249. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou 

qualquer tipo de assentamento humano: 

I – multa simples do Grupo I por unidade, apreensão dos produtos, 

instrumentos, equipamentos e dos veículos utilizados na infração. 

Art. 250. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de 

preservação permanente, sem prévia autorização ou em desacordo com a obtida, 

pedra, areia, cal ou qualquer espécie de mineral: 

I – multa simples do Grupo V por hectare ou fração, embargo das 

atividades, apreensão dos produtos, instrumentos, equipamentos e dos veículos 

utilizados na infração. 

Art. 251. Transformar madeira de lei em carvão: 

I – multa simples do Grupo I a V por metro cúbico, embargo das atividades 

e apreensão dos produtos, dos instrumentos e dos equipamentos utilizados na 

infração. 
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Art. 252. Transportar, no território municipal, ou receber para qualquer 

finalidade, produto ou subproduto florestal de origem nativa, sem munir-se de 

autorização outorgada pela autoridade competente ou em desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo II por metro cúbico, embargo das atividades e 

apreensão dos produtos, dos instrumentos e dos equipamentos e veículos 

utilizados na infração. 

Art. 253. Comercializar Motosserra, sem registro ou autorização do órgão 

ambiental competente: 

I – multa simples do Grupo II por unidade comercializada. 

Parágrafo Único. Incide na penalidade prevista neste artigo, aquele que 

utilizar Motosserra em florestas e demais formas de vegetação, sem registro ou 

autorização do órgão ambiental competente, a apreensão da Motosserra, e dos 

produtos e subprodutos. 

Art. 254.  Explorar área de reserva legal, florestas e formações sucessoras 

de origem nativa, tanto de domínio público, quanto de domínio privado, sem 

aprovação prévia do órgão ambiental competente, bem como da adoção de 

técnicas de condução, exploração, manejo e reposição florestal: 

I – multa simples do Grupo V, por hectare ou fração, ou por unidade, 

estéreo, quilo ou metro cúbico. 

Art. 255.  Desmatar, a corte raso, área de reserva legal: 

I – multa do Grupo V por hectare ou fração. 

Art. 256. Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do 

órgão competente ou em desacordo com a obtida: 
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I – multa do Grupo IV por hectare oufração. 

Art. 257. As multas previstas nesta Seção serão aumentadas em dobro se a 

infração é cometida: 

I – no período de queda das sementes; 

II – no período de formação da vegetação; 

III – contra espécies raras ou ameaçadas de extinção;  

IV – em época de seca ouinundação; 

V – durante a noite, nos sábados, domingos ou feriados. 

SEÇÃO VI 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO 

Art. 258. Perseguir, apanhar, coletar, aprisionar e abater espécime da fauna 

silvestre em unidade de conservação do Município, nas suas áreas de entorno ou 

na zona de transição, sem autorização ou em desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo V a VI, apreensão do espécime, dos 

instrumentos e acréscimo de: 

a) 20 UPFMAC por unidadeexcedente; 

b) 40 UPFMAC por unidade excedente de espécime da fauna ameaçada 

deextinção. 

Parágrafo Único – As atividades descritas no caput deste artigo somente 
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poderão ser autorizadas para fins científicos. 

Art. 259. Executar obras hidrelétricas, de controle de enchentes, de 

retificação de leitos de rios, alteração de margens ou outras atividades que alterem 

as condições hídricas naturais de unidade de conservação de uso direto do 

Município: 

I - multa simples do Grupo VII, apreensão dos instrumentos, equipamentos, 

veículos utilizados na infração e suspensão das atividades. 

§ 1° No caso das atividades atingirem cursos d'água, provocarem a 

mortandade de animais ou a supressão de vegetação, a multa de que trata 

esteartigo será aplicada em dobro. 

Art. 260. Abandonar lixo, detritos ou outros materiais em áreas de unidade 

de conservação do Município por ocasião de visitação: 

I - multa simples do Grupo I e retirada do material. 

Art. 261. Depositar ou abandonar lixo, bem como detritos, entulhos e 

demais resíduos sólidos, semissólidos e líquidos em áreas de unidade de 

conservação do Município: 

I Multado Grupo IV no caso de lixo urbano, até que seja providenciada a 

retirada do material depositado; 

II – multa do Grupo VII no caso de lixo hospitalar, radioativo ou químico, até 

que seja providenciada a retirada do material depositado. 

Parágrafo Único. No caso das atividades atingirem cursos ou corpos 

d'água, provocarem a mortandade de animais ou a destruição da flora, a multa de 

que trata o caput deste artigo será aplicada em dobro. 
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Art. 262. Praticar qualquer ato que possa provocar a ocorrência de incêndio 

nas áreas de unidade de conservação do Município: 

I – multa simples do Grupo V por hectare ou fração da área atingida. 

Parágrafo Único. No caso dasatividades provocarem a mortandade de 

animais, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 263. Instalar ou afixar placas, tapumes, avisos ou sinais, ou quaisquer 

outras formas de comunicação audiovisual de publicidade sem autorização da 

SEMAB ou em desacordo com a obtida: 

I - multa simples do Grupo I no caso do infrator ser pessoa física ou 

microempresa, e retirada do material instalado; 

II - multa simples do Grupo II no caso do infrator ser enquadrado nas 

demais empresas, e retirada do material instalado. 

SEÇÃO VII 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA 

Art. 264. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 

silvestre, nativa ou em rota migratória, sem a autorização do órgão competente ou 

em desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo I a V, apreensão do espécime(s), petrechos e 

instrumentos utilizados na infração, com acréscimo por exemplar excedente de: 

a) 20 UPFMAC porunidade; 

b) 40 UPFMAC por unidade de espécie ameaçada deextinção. 
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Art. 265. Utilizar, transportar, adquirir, guardar, vender, ter em cativeiro ou 

em depósito espécimes da fauna silvestre nativa ou em rota migratória, seus ovos 

ou larvas, provenientes de criadouros não autorizados, sem a devida autorização, 

ou em desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo I, apreensão do ovo, da larva, do espécime, 

petrechos, instrumentos, equipamentos, veículos e cancelamento da autorização, 

com acréscimo por exemplar excedente de: 

a) 40 UPFMAC porunidade; 

b) 80 UPFMAC por unidade de espécie ameaçada deextinção. 

§ 1° O transporte, a guarda, a aquisição ou a utilização de quantidade 

superior a três unidades caracteriza comércio ilegal e a multa será aplicada em 

dobro. 

§ 2° O transporte, a guarda, a aquisição ou a utilização de quantidade 

superior a dez unidades de espécime caracteriza tráfico e a multa será aplicada ao 

quíntuplo. 

§ 3° A guarda doméstica de até 2 (dois) exemplares de espécime não 

ameaçada de extinção poderá não ensejar a aplicação da multa prevista neste 

artigo. 

§ 4° Tratando-se de espécime ameaçada de extinção, a apreensão deverá 

obedecer o disposto no parágrafo 2º. 

Art. 266.  Modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou criadouro natural: 

I - multa simples do Grupo I a IV e apreensão dos instrumentos e 

equipamentos utilizados na infração. 
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Art. 267. Comercializar peles e couros de anfíbios e répteis, sem a 

autorização do órgão ambiental competente ou em desacordo com aobtida: 

I – multa simples do Grupo V e apreensão do produto, com acréscimo por 

exemplar de: 

a) 60 UPFMAC porunidade; 

b) 100 UPFMAC por unidade de espécie ameaçada de extinção. 

Art. 268.  Praticar caça proibida: 

I – multa simples do Grupo VI e apreensão do(s) espécime(s), petrechos, 

armas, instrumentos, equipamentos, e veículos utilizados na infração, com 

acréscimo por exemplar excedente de: 

a) 100 UPFMAC porunidade; 

b) 200 UPFMAC por unidade de espécie ameaçada deextinção. 

Art. 269. Praticar caça amadorística sem autorização expedida pelo órgão 

ambiental competente ou em desacordo com aobtida: 

I – multa simples do Grupo V e apreensão do(s) espécime(s), petrechos, 

armas, instrumentos, e equipamentos utilizados na infração, com acréscimo por 

exemplar excedente de: 

a) 60 UPFMAC porunidade; 

b) 100 UPFMAC por unidade de espécie ameaçada deextinção. 

Art. 270.  Fabricar, comercializar ou consumir produtos e objetos que tenham 
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por finalidade a caça, perseguição, destruição ou apanha de animais da fauna 

silvestre ou exótica: 

I - multa simples do Grupo I por produto ou objeto e apreensão dos mesmos. 

Art. 271.  Transacionar passeriforme da fauna brasileira em desacordo com 

as determinações do órgão ambiental competente: 

I - multa simples do Grupo IV, com acréscimo de 100 UPFMAC por exemplar 

excedente, apreensão do espécime e dos petrechos. 

Art. 272.  Praticar ato de abuso ou maus-tratos em animais da fauna 

silvestre, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

I – multa simples do Grupo I a V e apreensão dos petrechos e instrumentos 

utilizados na infração e do(s) espécime(s), se necessário. 

§ 1° A multa será cobrada em dobro, em caso de infração contra espécie 

ameaçada de extinção ou, se provocar deficiência no animal ou ainda ao triplo, caso 

provoque a sua morte. 

Art. 273. As multas de que tratam os Artigos 267, 269, 270, 271 e 272 

serão aumentadas em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor, se a infração é 

cometida: 

I – em período e locais proibidos àcaça; 

II – durante a noite; 

III – com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar 

destruição emmassa. 
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SEÇÃO VIII 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES COM AGROTÓXICOS E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS 

Art. 274. Produzir, embalar, rotular, importar, processar agrotóxicos, seus 

componentes e afins, bem como outras substâncias ou produtos tóxicos ou 

perigosos, sem registro ou licença do órgão competente ou em desacordo com o 

obtido ou com as demais normasvigentes: 

I – multa simples do Grupo V a VII por produto e apreensão do estoque. 

Parágrafo Único.  Havendo ocorrência de dano ambiental, a multa será do: 

a) Grupo XI e apreensão do estoque, caso resulte da infração, 

inviabilidade, mesmo que temporária, do uso do solo ou da água atingidos, bem 

como a mortandade de animais, destruição daflora. 

b) Grupo XIII, havendo danos à saúde dapopulação. 

Art. 275. Armazenar, comercializar, transportar ou dar destinação final a 

agrotóxicos, seus componentes e afins que não estejam registrados no órgão 

competente ou em desacordo com o registro obtido ou com as demais normas 

vigentes: 

I – multa simples do Grupo VII por produto e apreensão do estoque. 

Art. 276.  Utilizar agrotóxico, seus componentes e afins que não estejam 

registrados no órgão competente ou em desacordo com o registro obtido ou com as 

demais normas vigentes: 

I - multa simples do Grupo IV, apreensão de produto e interdição das 

J

~.:’ ,, ,
~*<>¢

PREFEITA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Q?
’ E;-gfi

-a

'-2
J

1-’L._

'i
i

B\ 8:/



 

140 
 

atividades. 

Art. 277. Promover pesquisa ou experimentação de agrotóxico, seus 

componentes e afins para finalidade não prevista no registro ou que não disponham 

de registro especial temporário: 

I - multa simples do Grupo V, apreensão do produto e interdição das 

atividades. 

Art. 278. Exercer atividade de reciclagem ou reaproveitamento de resíduos 

de agrotóxicos, embalagens, seus componentes e afins, de qualquer natureza, em 

desacordo com determinação do órgão ambiental competente: 

I - multa simples do Grupo V, apreensão de produto e interdição das 

atividades. 

Art. 279. Prestar serviços de aplicação de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, sem estar licenciado e registrado junto à SEMAB: 

I – multa simples do Grupo III a V para pessoas físicas emicroempresas; 

II – multa simples do Grupo VI para as demais empresas. 

Art. 280. Estocar, transportar sem autorização ou comercializar alimentos 

contaminados com agrotóxicos:  

I – multa simples do Grupo VI. 

Parágrafo Único – A multa será aplicada ao quíntuplo se o consumo de 

alimentos de que trata o caput deste artigo causar dano àsaúde. 

Art. 281. Acondicionar, armazenar, transportar, expor à venda e 
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comercializar agrotóxicos e afins em embalagens desprovidas de lacre, conforme 

estabelecido pelos órgãoscompetentes. 

I – multa simples do Grupo IV e apreensão de produto. 

Art. 282.  Abandonar ou dar destinação indevida a embalagem de agrotóxico 

seus componentes e afins, causando dano ao meio ambiente ou à saúde humana. 

I – multa simples do Grupo V a VII e recolhimento das embalagens. 

Art. 283.  Fazer propaganda comercial de agrotóxicos e outros produtos 

perigosos ou tóxicos nos veículos sujeitos a licenciamento junto à SEMAB, sem a 

licença exigível. 

I – multa simples do GrupoVI, proibição de veiculação da propaganda e 

apreensão ou inutilização do material. 

II –multa simples do Grupo VIII se a propaganda contiver representação 

visual de práticas potencialmente danosas ao meio ambiente e à saúde humana. 

Art. 284. Fabricar produto preservativo de madeira sem registro junto aos 

órgãos competentes e licenciamento junto à SEMAB. 

I – multa simples do Grupo VIII por tipo de produto fabricado e apreensão 

do produto, dos instrumentos, dos equipamentos e dosveículos. 

II – multa simples do Grupo IX, quando se tratar de produto à base de 

organoclorados e apreensão do produto, dos instrumentos, dos equipamentos e 

dosveículos. 

Art. 285. Comercializar ou utilizar produto preservativo de madeira que não 

esteja registrado no órgão competente ou em desacordo com o registro obtido: 
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I – multa simples do Grupo IV para pessoa física; 

II – multa simples do Grupo V para micro e pequenasempresas; 

III – multa simples do Grupo VI para as demais empresas. 

§ 1° Além das penalidades previstas neste Artigo, o infrator fica sujeito a 

apreensão do produto, dos instrumentos, dos equipamentos e dos veículos, se for 

o caso. 

§ 2° Quando se tratar de comercialização ou utilização de produto à base 

de organoclorado, a multa será aplicada em dobro, com apreensão do produto e, 

dos instrumentos, dos equipamentos e dos veículos, se for o caso. 

SEÇÃO IX 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA O PATRIMÔNIO 

NATURAL E OUTRAS ÁREAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS 

Art. 286. Promover construção em solo não edificável, ou em seu entorno, 

assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, 

histórico, cultural ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou 

em desacordo com a mesma: 

I – multa simples do Grupo VIII para pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo X para pessoa jurídica. 

Art. 287. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou 

monumento urbano: 

I – multa simples do Grupo I para pessoa física; 
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II – multa simples do Grupo VIII para pessoajurídica. 

Parágrafo Único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada, a 

multa será aplicada em dobro. 

Art. 288. Realizar ocupação de morros e montes sem autorização da 

SEMAB ou desacordo com a obtida: 

I – multa simples do Grupo I a V. 

Parágrafo Único. A multa será cobrada ao triplo se a ocupação for 

decorrente de parcelamento do solo sem atendimento às normas ambientais. 

Art. 289. Causar danos em nascentes: 

I – multa simples do Grupo I a VIII. 

Parágrafo Único. A multa será cobrada ao quíntuplo se o dano for 

irreversível ou houver o secamento da nascente. 

Art. 290. Causar danos em lagoa: 

I – multa simples do Grupo V a VIII. 

SEÇÃO X 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art. 291. Dar início à instalação de atividade ou empreendimento potencial 

ou efetivamente poluidor, sem licenciamento junto à SEMAB: 

I – multa simples do Grupo IV para o caso em que o responsável seja 
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pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo V caso a responsabilidade seja de micro ou 

pequena empresa;  

III - multa simples do Grupo VI caso a responsabilidade seja de empresa de 

porte médio; 

IV– multa simples do Grupo VII caso a responsabilidade seja de empresa de 

grandeporte. 

Art. 292. Dar início à operação de atividade ou empreendimento potencial ou 

efetivamente poluidor, sem licenciamento junto à SEMAB. 

I – multa simples do Grupo V para o caso em que o responsável seja 

pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo VI caso a responsabilidade seja de micro ou 

pequena empresa;  

III – multa simples do Grupo VII caso a responsabilidade seja de empresa 

de porte médio; 

IV  - multa simples do Grupo VIII caso a responsabilidade seja de empresa 

de grandeporte. 

Parágrafo Único. Em caso de dano ambiental resultante da conduta 

irregular descrita no "caput" deste artigo, a penalidade de multa a ser aplicada, 

deverá ser específica, de acordo com o recurso natural atingido, conforme previsto 

nesta Lei. 

Art. 293. Deixar de atender notificação ou convocação da SEMAB para 
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realizar processo de licenciamento ambiental. 

I – multa simples do Grupo V se o licenciamento for parainstalação; 

II – multa simples do Grupo VI se o licenciamento for paraoperação. 

Art. 294. Descumprir condicionante de licenciamento ambiental: 

I – multa simples do Grupo IV para condicionantes de Licença Municipal 

Simplificada; 

II – multa simples do Grupo VI para condicionantes de Licença Municipal 

Ambiental deInstalação; 

III – multa simples do Grupo VIII para condicionante de Licença Municipal 

Ambiental de Operação ou Licença Municipal Ambiental deAmpliação. 

Parágrafo Único. Multa em dobro se da infração resultar degradação da 

qualidade ambiental. 

Art. 295. Deixar de cumprir no todo ou em parte, termo de compromisso 

firmado com a SEMAB: 

I – multa simples do GrupoVI; 

II – multa simples do Grupo VIII para o caso de ocorrer degradação 

ambiental em função do descumprimento. 

Parágrafo Único. Aplicam-se as sanções previstas neste artigo para os 

casos em que o infrator deixar de adotar medidas exigidas em função de auditoria 

ambiental. 
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Art. 296. Deixar de realizar, atrasar, retardar a realização de monitoramento 

ambiental exigido pela SEMAB: 

I – multa simples do GrupoVI; 

II – multa simples do Grupo VIII caso os resultados do monitoramento 

estejamadulterados. 

Art. 297. Deixar de obter registro no Cadastro Técnico de Atividades 

Potencial ou Efetivamente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais: 

I – multa simples do Grupo I no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo II para micro e pequena sempresas, de acordo 

como porte e o potencial poluidor; 

III – multa simples do Grupo III para as demaisempresas 

Art. 298. Deixar de renovar ou atrasar a renovação do registro no Cadastro 

Técnico de Atividades Potencial ou Efetivamente Poluidoras ou Utilizadores de 

Recursos Ambientais, nos prazos estabelecidos pela SEMAB: 

I – multa simples do Grupo I no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo II para micro e pequenas empresas, de acordo 

com o porte e opotencialpoluidor; 

III– multa simples do Grupo III para as demaisempresas 

Art. 299. Deixar de comunicar quaisquer alterações de dados cadastrais 

junto ao Cadastro Técnico de Atividades Potencial ou Efetivamente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais ou deixar de solicitar o cancelamento de 
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registro quando do encerramento das atividades. 

I – multa simples do Grupo I no caso de pessoafísica; 

II – Grupo II para micro e pequenas empresas, de acordo com o porte e o 

potencialpoluidor; 

III – Grupo III para as demaisempresas. 

Art. 300. Deixar de obter registro ou renovação deste para atividade de 

produção, processamento, armazenamento, transporte e comercialização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e demais substâncias ou produtos tóxicos 

ou perigosos, nos prazos estabelecidos pelaSEMAB. 

I – multa simples do Grupo I no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo II para micro e pequenasempresas; 

III – multa simples do Grupo III para as demaisempresas. 

Parágrafo Único. Além das penalidades previstas neste Artigo, o infrator 

fica sujeito à apreensão do produto e suspensão das atividades, até a regularização 

do registro. 

Art. 301. Deixar de comunicar quaisquer alterações nos dados cadastrais 

do registro para atividade de produção, processamento, armazenamento, transporte 

e comercialização de agrotóxicos seus componentes e afins, nos prazos 

estabelecidos pelaSEMAB: 

I –  multa simples do Grupo I no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo II para micro e pequenasempresas; 
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III – multa simples do Grupo III para as demaisempresas. 

Art. 302. Deixar de renovar ou atrasar a renovação do registro para pessoa 

física ou jurídica que presta serviços na aplicação de agrotóxicos e afins, nos 

prazos estabelecidos pela SEMAB: 

I – multa simples do Grupo I no caso de pessoafísica; 

II – multa simples do Grupo II para micro e pequenasempresas; 

III – multa simples do Grupo III para as demaisempresas. 

Art. 303. Deixar de executar, ou executar incorretamente as operações 

previstas nos planos de manejo florestal, reflorestamento, de corte e projetos de 

recomposição de áreas, sem justificativatécnica. 

I – multa simples do Grupo I por hectare ou fração e suspensão ou 

cancelamento da autorização ou registro, quando couber. 

Art. 304. Falsificar, adulterar, ceder a outrem, utilizar indevidamente, omitir 

informações, comercializar licença, autorização, ou outros documentos emitidos pela 

SEMAB ou pelos demais órgãos ambientais: 

I – multa simples do Grupo VIII e suspensão ou cancelamento da licença, 

autorização ou registro, quando couber; 

II – multa simples do Grupo VIII acrescido de 60 UPFMAC por documento, 

para os casos de extravio, rasura e preenchimentoincorreto. 
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SEÇÃO XI 

DA APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA 

Art. 305. A penalidade de multa diária será aplicada sempre que o 

cometimento da infração se prolongar no tempo e, quando houver: 

I – descumprimento do prazo estipulado para correção de irregularidade que 

determinar a aplicação de multa simples; 

Art. 306. A multa diária cessará quando corrigida a irregularidade, porém, 

não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único. Passados 30 (trinta) dias da aplicação de multa diária, 

persistindo a irregularidade, será aplicada, se couber, a penalidade de suspensão 

total da atividade. 

Art. 307. Corrigida a irregularidade o infrator comunicará o fato por escrito à 

SEMAB e, constatada a correção, a aplicação da multa diária cessará a partir da 

data da comunicação. 

SEÇÃO XII 

DA APREENSÃO, DESTRUIÇÃO OU INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO, 

INSTRUMENTO, EQUIPAMENTO E VEÍCULO UTILIZADO NA INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

Art. 308. Os animais, produtos, subprodutos, petrechos, instrumentos, 

equipamentos, veículos e embarcações de pesca objeto de infração administrativa 

serão apreendidos lavrando-se os respectivos termos. 

Art. 309. Os animais e os produtos e subprodutos da fauna apreendidos, 

terão a seguinte destinação: 
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I – os animais serão liberados em seu habitat natural, após verificação da 

sua adaptação às condições de vida silvestre; 

II – poderão ainda ser entregues a jardins zoológicos, fundações 

ambientalistas ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 

responsabilidade de técnicoshabilitados; 

Parágrafo Único. Na impossibilidade de atendimento imediato das 

condições previstas nos incisos deste artigo, a SEMAB poderá confiar os animais a 

fiéis depositários na forma prevista no Código Civil, até a implementação dos 

termos antes mencionados. 

Art. 310. Os veículos, as embarcações, as máquinas, os equipamentos, os 

petrechos e demais instrumentos utilizados na prática da infração terão a seguinte 

destinação: 

I – caso tenham utilidade para SEMAB serão incorporados ao patrimônio 

da Secretaria, após o trânsito em julgado da penalidade, para utilização em 

suasatividades; 

II – serão doados a entidades científicas, culturais, educacionais, 

hospitalares, militares, públicas e outras entidades com fins beneficentes, após 

prévia avaliação feita peloMunicípio; 

III – não tendo a destinação de que trata os incisos anteriores, os 

instrumentos serão vendidos pelo Município, garantida a sua descaracterização 

através dereciclagem; 

IV – quando se tratar de apreensão de produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem 

adotadas, seja destinação final ou destruição, serão determinadas pela SEMAB, 
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cabendo os custos para tal, aoinfrator; 

Parágrafo Único. A SEMAB poderá também devolver os materiais 

apreendidos, nos casos de ferramentas ou objetos de trabalho de uso pessoal de 

empregados ou contratados pelo responsável pela infração, desde que o dono dos 

materiais apreendidos firme termo de compromisso de não mais utilizá-las em 

trabalhos que agridam o meio ambiente e, não sejareincidente. 

Art. 311. Os produtos e subprodutos perecíveis apreendidos pela 

fiscalização, serão avaliados e doados pela SEMAB às instituições científicas, 

hospitalares, militares, públicas e outras entidades beneficentes, bem como às 

comunidades carentes através das associações comunitárias, lavrando-se o 

respectivo termo. 

Parágrafo Único. No caso de produtos da fauna não perecíveis, os mesmos 

serão destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 

Art. 312. Os produtos e subprodutos apreendidos pela fiscalização, serão 

alienados, destruídos ou inutilizados quando for o caso, ou doados pela SEMAB, 

mediante prévia avaliação, às instituições científicas, hospitalares, militares, 

públicas e outras com fins beneficentes, bem como às comunidades carentes 

através das associações comunitárias, lavrando-se o respectivo termo. 

§1° A SEMAB encaminhará cópia do respectivo termo de doação para 

ciência do Ministério Público. 

§2° A madeira, bem como os produtos e subprodutos perecíveis da fauna 

doados e não retirados pelo beneficiário, no prazo estabelecido no documento de 

doação, sem justificativa, será objeto de nova doação ou leilão, a critério da 

SEMAB, revertendo os recursos arrecadados na preservação, melhoria da 

qualidade do meio ambiente. 
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§3° Os custos operacionais de depósito, remoção, transporte, 

beneficiamento e demais encargos legais, correrão à conta dobeneficiário. 

§4° Fica proibida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos animais, 

produtos e subprodutos de que trata este capítulo, salvo na hipótese de autorização 

da SEMAB. 

Art. 313.  Nas apreensões previstas nos artigos 304 a 305 a SEMAB poderá 

nomear como fiéis depositários os autuados, ficando estes responsáveis pela 

guarda e conservação do veículo, máquina, petrecho, instrumento, produto ou 

subproduto até que possam ser removidos nos termos das normas estabelecidas 

naqueles dispositivos legais. 

SEÇÃO XIII 

DA SUSPENSÃO DE VENDA E FABRICAÇÃO DE PRODUTO 

Art. 314. A penalidade de suspensão da venda ou fabricação de produto 

será aplicada, quando tratar-se de produto ou substância fabricada sem 

licenciamento ou registro pertinente, considerada perigosa para o meio ambiente ou 

nociva para a saúde. 

Art. 315. A penalidade de suspensão da venda ou fabricação de produto 

será aplicada concomitantemente com a de apreensão do produto. 

Parágrafo Único. Transitada em julgado a penalidade de suspensão da 

venda ou fabricação, a destinação final do produto será determinada pela SEMAB, 

cabendo ao infrator à responsabilidade da destinaçãofinal. 

Art. 316. O descumprimento da penalidade de suspensão da venda ou 

fabricação de produto será penalizado com a suspensão de licença ambiental 

expedida pela SEMAB, se houver, e aplicação de multa diária. 
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SEÇÃO XIV 

DO EMBARGO DE OBRA OU DA ATIVIDADE 

Art. 317. A penalidade de embargo será aplicada quando a obra ou 

atividade resultante da infração, for realizada sem licenciamento da SEMAB ou em 

desacordo com esta, estiver provocando degradação ou poluição ambiental 

ouainda: 

I – quando a sua permanência ou manutenção contrariar disposições 

legais e regulamentares relativas à proteçãoambiental; 

II – Quando houver infração continuada. 

Art. 318. A penalidade de embargo de obra ou atividade poderá ser 

temporária ou definitiva. 

Parágrafo Único. A suspensão da penalidade de embargo temporário só 

poderá ocorrer, se o autuado adotar medidas corretivas para garantir o 

prosseguimento da obra ou atividade sem qualquer risco para o meio ambiente, 

desde que dê início a processo de licenciamento ou firme termo de compromisso 

junto à SEMAB. 

Art. 319. O descumprimento da penalidade de embargo ensejará a 

aplicação de multa diária, e requisição de força policial pelo secretário(a) da 

SEMAB, para garantia do cumprimento da penalidade. 

Art. 320. A impugnação da penalidade de embargo em primeira ou segunda 

instância, não terá efeito suspensivo. 
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SEÇÃO XV  

DA DEMOLIÇÃO 

Art. 321. A penalidade de demolição será aplicada à realização de 

obrasquando: 

I – não estiverem obedecendo as prescrições legais eregulamentares; 

II – sua permanência implicar em dano ambiental provocado em áreas sob 

proteção legal, sendo necessária a demolição paraevitá-lo. 

III – houver infração continuada de construção, após a aplicação da 

penalidade de embargo pela fiscalização da SEMAB; 

Art. 322. Caberá efeito suspensivo para a defesa ou recurso contra a 

aplicação da penalidade de demolição, cabendo ao infrator efetuar a demolição após 

o trânsito em julgado da decisão administrativa condenatória. 

§ 1º  No caso de resistência, a execução da demolição poderá ser efetuada 

pela SEMAB, com requisição de força policial. 

§ 2º  As despesas financeiras comprovadas, decorrentes da execução de 

que trata o parágrafo anterior, serão cobradas pelo Município caso o infrator não 

restitua espontaneamente os valores despendidos. 

Art. 323. O descumprimento das penalidades de suspensão das atividades e 

da demolição de obras, ensejará a aplicação de multa diária e representação ao 

Ministério Público para as medidas cabíveis. 
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SEÇÃO XVI 

DA SUSPENSÃO PARCIAL OU TOTAL DE ATIVIDADES 

Art. 324. A penalidade de suspensão parcial ou total será aplicada nos 

seguintes casos: 

I –nos casos de perigo iminente à vida humana ou à saúdepublica, 

II –nos demais casos previstos nesteRegulamento. 

Parágrafo Único. A aplicação da penalidade de suspensão parcial da 

atividade implicará na suspensão da licença, até a correção da irregularidade. 

Art. 325. A penalidade de suspensão total das atividades será aplicada 

quando não houver a possibilidade de fazer cessar o perigo iminente à vida 

humana ou à saúde pública e implicará no cancelamento da licença. 

Art. 326. O descumprimento da penalidade de suspensão das atividades e 

da demolição ensejará a aplicação de multa diária e representação ao Ministério 

Público para as medidas cabíveis. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES RESTRITIVAS DE DIREITO  

SEÇÃO I 

DA SUSPENSÃO DE REGISTRO, LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO 

Art. 327. A penalidade de suspensão de registro, licença ou autorização 

será determinada pelo secretário(a) da SEMAB, quando houver descumprimento 

das condicionantes e obrigações impostas ao beneficiário e ocorrer dano ambiental 

ou prejuízo para o Município, decorrente do descumprimento. 
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Art. 328. A suspensão da autorização ocorrerá quando o beneficiário omitir 

dados ou informações relevantes para a continuidade, conclusão, autorização ou 

praticar atos incompatíveis ou contrários às condições estipuladas para a 

autorização. 

Art. 329. O descumprimento da penalidade de suspensão de registro, 

licença ou autorização implicará no cancelamento destes, multa específica e 

demais providências necessárias no âmbito municipal, e quando couber, 

representação ao Ministério Publico para as medidas cabíveis. 

SEÇÃO I 

DO CANCELAMENTO DE REGISTRO, LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO 

Art. 330. O cancelamento de licença poderá ocorrer quando houver 

constatação de: 

I – omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 

subsidiaram a expedição dalicença; 

II – ocorrência de graves riscos ambientais, à saúde ou à segurança da 

população, em função de violação decondicionantes; 

III –nos demais casos previstos nestaLei. 

Art. 331. O Cancelamento da autorização ocorrerá quando houver 

descumprimento das condições estabelecidas, com violação de norma ambiental, ou 

de interesse público ou coletivo objeto da permissão ou autorização. 

Art. 332. A aplicação da penalidade de cancelamento de registro, licença ou 

autorização será comunicada ao Ministério Público, quando couber, para as medidas 

cabíveis. 
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SEÇÃO II 

DA PERDA OU RESTRIÇÃO DE INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS OU 

AMBIENTAIS MUNICIPAIS 

Art. 333. A penalidade de perda de incentivos ou benefícios fiscais ou 

ambientais será aplicada quando o beneficiário: 

I – cometer infração com conseqüências danosas e irreversíveis ao meio 

ambiente ou à saúdehumana; 

II – não cumprir condenação por aplicação de penalidade administrativa, 

transitada emjulgado; 

III – não realizar a reparação de dano ambiental por eleprovocado; 

IV – descumprir as condições estabelecidas para a concessão e gozo dos 

incentivos oubenefícios. 

§ 1° Caberá ao COMAC as decisões sobre a perda de incentivos ou 

benefícios concedidos em razão da preservação, proteção e conservação do Meio 

Ambiente, previstos nesta Lei. 

§ 2° Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, homologar, nos 

termos desta Lei, as decisões sobre a perda de incentivos ou benefícios de 

natureza fiscal ou econômica, mediante pedido aprovado por maioria absoluta dos 

conselheiros do COMAC. 

SEÇÃO III 

DA PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 334. A penalidade de proibição de contratar com a Administração 

J

~.:’ ,, ,
~*<>¢

PREFEITA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Q?
’ E;-gfi

-a

'-2
J

1-’L._

'i
i

B\ 8:/



 

158 
 

Municipal pelo período de até 3 (três) anos, será aplicada a pessoas físicas ou 

jurídicas quando houver condenação definitiva por infração ambiental, desde que 

tenha havido dano ambiental não reparado peloinfrator. 

Art. 335. Quando a reparação do dano ambiental a que se refere o artigo 

anterior não for possível e não houver indenização do dano cometido, o infrator não 

poderá voltar a contratar com a Administração Pública Municipal. 

CAPÍTULO VI 

DA DEFESA E DO RECURSO  

SEÇÃO I 

DA DEFESA 

Art. 336. O autuado poderá apresentar defesa contra a aplicação de 

penalidade endereçada ao Secretário(a) da SEMAB, no prazo de 20 (vinte) dias a 

partir do recebimento do auto de infração ou da publicação do Edital. 

§ 1° Apresentada ou não a defesa, o Secretário(a) da SEMAB proferirá 

decisão sobre a infração, dando ciência ao autuado. 

§ 2° Nos casos de aplicação de multa em que o valor da penalidade não 

constar expressamente no Auto de Infração, o prazo de que trata o "caput" deste 

artigo passará a contar a partir da data de recebimento da notificação, formalmente 

recebido pelo autuado. 

Art. 337. A apresentação de defesa instaura o processo contencioso 

administrativo em primeira instância. 

§1°  A defesa deverá mencionar: 

a) a qualificação e o endereço doimpugnante; 
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b) os motivos de fato e de direito em que sefundamentam; 

c) os meios de prova que o impugnante pretendeproduzir. 

§2° Para cada penalidade deverá ser apresentada uma defesa 

correspondente, ainda que o infrator seja o mesmo. 

§3° As regras deste artigo aplicam-se também para recurso em segunda 

instância ao COMAC, contra indeferimento de defesa em primeira instância pela 

SEMAB. 

Art. 338. O prazo para a análise e julgamento de defesa contra auto de 

infração pela SEMAB será de 30 (trinta) dias, contados a partir do último dia para 

apresentação de defesa ou impugnação pelo autuado. 

SEÇÃO II 

DO RECURSO 

Art. 339. Da decisão de indeferimento total ou parcial dos argumentos 

apresentados na defesa, caberá recurso ao COMAC no prazo de 20 (vinte) dias a 

partir da data de recebimento da notificação. 

§1° Deverão constar no recurso os dados mencionados no § 1° do artigo 

330 desta Lei. 

§2° Os recursos não terão efeito suspensivo. 

§3° O prazo para análise de recursos pelo COMAC não poderá ser superior 

a 60 (sessenta) dias. 

§4° A contagem do prazo de que trata o parágrafo anterior será suspensa 

nos períodos de recesso do Conselho, bem como para a realização de diligências 
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necessárias a analise do processo. 

Art. 340. Não será conhecido o recurso contra o indeferimento da defesa na 

aplicação da penalidade de multa, sem comprovação do recolhimento de seu valor, 

através da cópia autenticada da Guia de Recolhimento do valor da multa. 

§1° O não recolhimento da multa implicará na inscrição de seu valor na 

dívida ativa do Município, com a devida atualização monetária. 

§2° Havendo decisão favorável ao recurso junto ao COMAC, à multa torna-

se sem efeito e o valor recolhido da mesma será devolvido ao recursante pelo 

órgão municipal competente. 

Art. 341. As decisões do Secretário(a) da SEMAB favoráveis ao autuado 

com relação à suspensão de penalidade administrativa prevista nesta Lei, deverão 

ser encaminhadas ao COMAC. 

Art. 342. No caso de cancelamento definitivo da penalidade de multa, 

decorrente de decisão final em última instância, o interessado deverá requerer a 

restituição do valor pago, através de requerimento. 

Parágrafo Único.  No requerimento deverá constar: 

I – nome e endereço dorequerente; 

II – número do processo administrativo relativo à aplicação da multa; 

III – cópia da Guia de Recolhimento; 

IV – cópia da notificação da decisão de cancelamento da penalidade. 

Art. 343. São definitivas as decisões: 
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I – que, em primeira instância, julgar defesa apresentada após o 

transcurso do prazo estabelecido para sua interposição ou, quando houverrevelia; 

II – proferidas em segunda e últimainstância. 

Parágrafo Único. A defesa ou recurso apresentados após o transcurso do 

prazo estabelecido para interposição, serão conhecidos, mas não terão seu mérito 

analisado nem julgado. 

 

SEÇÃO III 

DA CONVERSÃO DA PENALIDADE DE MULTA EM SERVIÇOS DE 

PRESERVAÇÃO, MELHORIA E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 344. A conversão da penalidade de multa em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação do meio ambiente dependerá de: 

I –recuperação do dano ambiental ou irregularidade provocada peloinfrator; 

II –pedido formal endereçado ao Secretário da SEMAB, que avaliará a 

conveniência dodeferimento. 

Art. 345. Deferido o pedido de conversão de que trata o artigo anterior, o 

infrator deverá assinar termo de compromisso com o estabelecimento das metas e 

obrigações a serem cumpridas para os serviços de preservação, melhoria ou 

conservação do meio ambiente, desde que haja, quando couber, anuência do 

Ministério Público. 

Parágrafo Único. O descumprimento das metas e obrigações estabelecidas 

implicará no cancelamento do deferimento da conversão e na aplicação de multa 

fixada no termo de compromisso. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 346. As multas previstas nesta Lei poderão ter sua exigibilidade 

suspensa quando o infrator, por termo de compromisso aprovado pela SEMAB, se 

obrigar a adotar medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a degradação 

ambiental. 

§1° A correção do dano causado ao meio ambiente será feita mediante a 

apresentação de projeto técnico de reparação de dano. 

§2° A SEMAB poderá dispensar o infrator de apresentar o projeto técnico 

de que trata o parágrafo anterior, na hipótese que a reparação não o exigir. 

§3° Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator a multa 

poderá ser reduzida em 90% (noventa por cento) do valor atualizado 

monetariamente. 

§4° Na hipótese de interrupção de cumprimento das obrigações de cessar e 

corrigir a degradação ambiental, quer seja por decisão da SEMAB ou por culpa do 

infrator, o valor da multa atualizado monetariamente, será proporcional ao dano não 

reparado. 

§ 5° Os valores apurados nos termos dos parágrafos 3° e 4° serão 

recolhidos no prazo de cinco dias do recebimento da notificação. 

Art. 347. Não será permitida a implantação, ampliação ou renovação de 

quaisquer licenças ou alvarás municipais de instalações ou atividades em débito 

com o Município, em decorrência da aplicação de penalidade por infração à 

legislação ambiental. 
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Art. 348. Aplicam-se as normas de licenciamento estabelecidas nesta Lei, 

inclusive as relativas ao EIA/RIMA, para os empreendimentos e atividades em 

andamento no Município que não tenham ainda se regularizado junto à SEMAB. 

Art. 349. As autuações feitas pela fiscalização da SEMAB serão 

comunicadas de imediato ao Ministério Público, quando houver significativo dano 

ambiental decorrente da conduta irregular. 

Art. 350. Esta Lei será aplicada em consonância com a Lei Complementar 

Municipal Nº. 004/2007, Lei Ordinária Municipal Nº. 169/2007, Lei Ordinária 

Municipal Nº. 172/2007, Lei Ordinária Nº. 190/2008 e no que couber, com o Código 

Tributário Municipal. 

Art. 351. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 352. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 

Ordinária n° 207 de 17 de outubro de 2008, Lei Ordinária n° 666 de 18 de dezembro 

de 2018 e demais alterações. 

 

Alfredo Chaves (ES), 04 de julho de 2019. 

 
 
 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
O presente Ato foi afixado nesta 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves  

Em: 04/07/2019 

 

--------------------------------------- 

Pascoal Garcia Martins 

Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 0498-P/2019 
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         ANEXO I 

 

    LEI COMPLEMENTAR N° 017/2019 
 

PORTE E POTENCIAL POLUIDOR 
 

 

MATRIZ DE ENQUADRAMENTO 

 POTENCIAL POLUIDOR 

Baixo Médio Alto 

 
PORTE 

Pequeno I I II 

Médio I II III 

Grande II III III 
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ANEXO II 

                                         LEI COMPLEMENTAR N° 017/2019 
 

        EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES SUJEITAS AO LICENCIAMENTO                 
                                            AMBIENTAL 

 

  
ATIVIDADE 

 
TIP 
O 

 
PARÂMETRO 

 

SIMPLIFICAD 
O 

 

PORTE 

POTENCIAL 

POLUIDOR/ 

DEGRADADOR 
P M G B / M / A 

1 EXTRAÇÃO MINERAL 

 
1.01 

Extração de rochas para 

produção de paralelepípedos e 

outros artefatos artesanais. 

 
N 

 

Produção mensal 
(m³/mês) 

  
PM ≤ 200 

 

PM >200 
≤ 500 

 

PM >500 
≤1.000 

 
BAIXO 

 
1.02 

Extração de argila para 
produção de cerâmicas e outros 
produtos industriais/artesanais. 

 
N 

 
Área útil (ha) 

  
AU ≤ 2 

 
AU > 2 ≤ 3 

 
AU > 3 < 5 

 
MÉDIO 

 
1.03 

Extração de feldspato e caulim 

para produção de cerâmicas e 

outros produtos industriais/ 
artesanais. 

 
N 

 
Área útil (ha) 

  
AU ≤ 2 

 
AU > 2 ≤ 3 

 
AU > 3 < 5 

 
MÉDIO 

 

1.04 

Extração de agregados da 

construção civil, tais como 

areia, 
argila,saibro,cascalho,quartzito 

friável e outros, excetopedra 
britada. 

 

N 

 

Área útil (ha) 

  

AU ≤ 5 

 

AU > 5 ≤ 7 

 

AU > 7 <10 

 

MÉDIO 

 

1.05 

 
Extração de areia em leito 

de rio. 

 

N 

Índice = Área útil (ha) 

do(s) Porto(s) de 

Estocagem/ 
Carregamento x 
Volume (m³/mês) 

  

I ≤ 250 

 
I > 250 ≤ 

1.000 

 
I > 1.000 
<1.500 

 

MÉDIO 

  

 

1.06 

Captação de  
 água 

mineral/potável  de

 mesa 

(fonte/surgência)  

 para 

comercialização, associadoou 
não ao envase. 

 

I 

 

Volume de captação 

(l/s) 

 

VC < 1000 
 

VC > 1.000 < 
2.000 

 
VC >2.000 

< 3.000 

 

VC > 3.000 

 

MÉDIO 

2 ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 

 
2.01 

Suinocultura (ciclo 

completo) sem lançamento 

de efluentes líquidos em 

corpo hídrico e/ou em cama 

sobreposta 

 
N 

Número de cabeças 

por ciclo (capacidade 

instalada) 

 

NC < 20 

 

 
NC >20 < 30 

 

NC > 30 
≤ 50 

 

NC >50 
< 100 

 
MEDIO 

  

 

 
2.02 

Suinocultura (exclusivo para 

produção de leitões / 

maternidade) sem lançamento 

de efluentes líquidos em corpo 

hídrico e/ou em 

camasobreposta 

 

 
N 

 
Número de matrizes 

(capacidade 

instalada) 

 
 

NM < 10 

 
 

NM > 10 

< 15 

 
 

NM > 15 

≤ 20 

 
 

NM >20 

< 30 

 

 
MEDIO 

2.03 Suinocultura (exclusivo para 

terminação) sem lançamento 

de efluentes líquidos em 

corpo hídrico e/ou em cama 

sobreposta 

N Número de 

cabeças por ciclo 

(capacidade instalada) 

 

NC < 20 NC >20 < 30 
NC > 30 

≤ 50 
NC > 50 
< 100 

MEDIO 
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2.04 

 
Incubatório de ovos/Produção de 

pintos de 1 dia. 

 
N 

Capacidade máxima 

de incubação (em 

número de ovos) 

 

CM < 5.000 

 

CM > 5.000 
< 10.000 

 

CM> 10.000 

≤ 20.000 

 

CM > 20.000 

 
MEDIO 

  

 
 

2.05 

 
 
Avicultura. 

 
 

N 

Área de confinamento 

de aves (área de 

galpões construída, em 

m²) 

 

AC <200 

 
 

AC > 200 <500 

 

 
AC > 500 

≤ 1.000 

 
 

AC > 1.000 

 
 

MED

IO 

 
2.06 

Unidade de resfriamento / 

lavagem de aves vivas para 

transporte. 

 
N 

 
Área útil (m²) 

 

SIMPLIFICADO 

 

MEDIO 

   

 
2.07 

Criação de animais de pequeno 

porte confinados em ambiente 

não aquático, exceto fauna 

silvestre. 

 
N 

Área de confinamento 

de animais (m²) 

 

AC <200 

 

AC > 200 

<500 

 

AC > 500 

≤ 1.000 

 

 
AC > 1.000 

 

 
MED
IO 

 
2.08 

Criação de animais de médio 

ou grande porte confinados 

em ambiente não aquático, 

exceto fauna silvestre. 

 
N 

 
Número Máximo de 

Cabeças 

 

NC< 200 

 

NC > 200 

<500 

 

NC > 500 

≤ 1.000 

 

 
NC > 1.000 

 

 
MED
IO 

 
2.09 

 
Secagem mecânica de grãos 

 
N 

Capacidade instalada 

(Volume total dos 

secadores em litros) 

 

VTS <15.000 

 

VTS > 15.000 

<30.000 

 
VTS > 
30.000 

≤ 40.000 

 

VTS >40.000 

 

 
MED

IO 

 
2.10 

 
Pilagem de grãos 

 
N 

Capacidade 

instalada 

(sacas/hora) 

 

SIMPLIFICADO 
 

BAIXO 

   

 
2.11 

Despolpamento/descascament o 

de café, em via úmida. 

 
N 

Capacidade instalada 

(litros de café/h) 

 

CI < 1.000 

 
CI > 1.000 

< 1.500 

CI 
>1.500 

≤2.000 

CI 
>2.000 

<3.000 

 

ALTO 

  

 
2.12 

Central de seleção, 

tratamento e embalagem de 

produtos vegetais; packing 

house. 

 
N 

 
Área construída (m²) 

 

AC < 150 

 

AC > 150 

< 300 

 

AC >300 

≤ 600 

 

 
AC > 600 

 

 
MED

IO 

2.13 Classificação de ovos N 
Área construída (m²)  

SIMPLIFICADO 
 

BAIX

O 

 

 
2.14 

Unidades de resfriamento, 

refrigeração ou congelamentode 
vegetais, exceto produção 

artesanal. 

 

 
I 

 

 
Área útil (há) 

 

SIMPLIFICADA 

 

 
BAIX

O 

3 INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS 

3.01 
 

Desdobramento de  Rochas 
Ornamentais,  quando 

exclusivo. 

 

I 

Capacidade máxima 

de produção de 

chapas 

desdobradas(m²/mês) 

  

CMCD ≤ 5.000 

 

CMCD > 

5.000 ≤ 

10.000 

 

CMCD > 

10.000 < 

20.000 

 

MÉD
IO 
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5.02 

Relaminação de metais e ligas 
não-ferrosos. I 

Capacidade Máxima de 
Produção (t/mês) 

 
CMP ≤ 160 

CMP 
≤ 

>160 
330 

CMP> 330 < 
500 MÉDI

O 

 

5.03 

 

Produção de soldas e anodos. 

 

I 
Capacidade Máxima 

de Produção (t/mês) 

  

CMP ≤ 2 

 

CMP 

 

> 

 

2 

 

≤ 

 

5 
CMP > 5 

<10 

 

MÉDIO 

 

5.04 
Metalurgia do pó, inclusivepeças 

moldadas(ferramentas 
de usinagem eoutras). 

 

I 
Capacidade Máxima de 
Produção (t/mês) 

  

CMP < 1 

 

CMP 

 

>1 

 

≤ 

 

3,5 
CMP > 3,5 

< 5 

 

MÉDIO 

5.06 Serralheria (somente corte). I Área Útil (m2) SIMPLIFICADO BAIXO 

 

 
 

 

 

 
5.07 

Fabricação e/ou manutenção de 

estruturas  metálicas   e/ou 

artefatos de metais ou ligas 

ferrosas, ou  não-ferrosas, 
laminados,     extrudados, 

trefilados, inclusive móveis, 

máquinas, aparelhos, peças, 

acessórios,      tanques, 

reservatórios   e   outros 

recipientes   metálicos   de 
caldeiraria, sem pintura por 

aspersão,      tratamento 

superficial químico, 

termoquímico, galvanotécnico e 

jateamento. 

 

 
 

 

 

 
I 

 

 
 

 

Capacidade Máxima de 

Processamento (t/mês) 

 

 
 

 

 
SIMPLIFICADO 

 

 
 

 

 

 
BAIXO 

 

 
 
5.08 

Reparação    retifica, 

lanternagem e/ou manutenção 

de máquinas, aparelhos e 

equipamentos  mecânicos 

diversos, inclusive  motores 
automotivos, sem pinturapor 

aspersão, incluindo oficinas 
mecânicas 

 

 
 

I 

 

 

Área útil (ha) 

 

AU < 0,03 

 

 

AU >0,03 
< 0,1 

 

 

AU >0,1 
< 0,5 

 

 
 

AU >0,5 

 

 
 

MÉDIO 

  

 

 

 
5.09 

Reparação    retifica, 
lanternagem e/ou manutenção 
de máquinas, aparelhos e 
equipamentos  mecânicos 
diversos, inclusive  motores 
automotivos, com pintura por 
aspersão, incluindo oficinas 
mecânicas 

 

 

 
I 

 

 

Área útil (há) 

  

 

AU <0,03 

 

 

AU >0,03 

< 0,1 

 

 

 
AU >0,5 

 

 

 
MÉDIO 

 
 

 

 
 

 
5.10 

Fabricação e/ou manutenção de 
estruturas  metálicas   e/ou 

artefatos de metais ou ligas 

ferrosas, ou   não-ferrosas, 

laminados,      extrudados, 

trefilados, inclusive  móveis, 

máquinas, aparelhos, peças, 
acessórios,       tanques, 

reservatórios    e   outros 

recipientes   metálicos   de 

caldeiraria, com pintura por 

aspersão e/ou jateamento, e 

sem tratamento superficial 
químico,    termoquímico, 
galvanotécnico. 

 
 

 

 
 

 
I 

 
 

 

 

Capacidade Máxima 

de Produção (t/mês) 

  
 

 

 
 

 
CMP ≤ 1 

 
 

 

 
 

 
CMP >1 ≤ 3,5 

 
 

 

 
 

CMP > 3,5 ≤ 

5 

 
 

 

 
 

 
MÉDIO 

 

5.11 
Fabricação  de Placas  e 

Tarjetas Refletivas para 
veículos automotivos. 

 

I 

 

Área útil (m²) 

 

SIMPLIFICADO 

 

BAIXO 

6 INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO 

 

6.01 

 

Fabricação e/ou montagem de 

material elétrico (peças, 

geradores, motores e outros). 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + área 
de estocagem (ha), 

quando 
houver 

  

I ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 < 1 

 

MÉDIO 
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6.02 

Fabricação e/ou Montagem de 
máquinas, aparelhos  e 

equipamentos  para 

comunicação einformática. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + área 

de estocagem 

(ha), quando houver 

 

SIMPLIFICADO 
 

BAIXO 

 INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

7.01 
Estaleiros Artesanais, 
contemplando fabricação, I Área total (ha) 

 AT > 0,03 ≤ 

0,05 

AT > 0,05 
≤ 0,08 

AT > 0,08 < 

0,5 
BAIXO 

 

 
 

 
7.02 

 

 

Fabricação e/ou Montagem de 

meios de transporte rodoviário, 

ferroviário e aeroviário. 

 

 
 

 
I 

 

 

Índice = Área 

construída (ha) + área 

de estocagem (ha), 

quando houver 

  

 
 

 
I ≤ 0,2 

 

 
 
 

I > 0,2 ≤ 
0,5 

 

 
 

 
I > 0,5 < 1 

 

 

 
ALTO 

8 INDÚSTRIA DE MADEIRA E MOBILIÁRIO 

 

 

 
 

8.01 

Serraria e/ou Fabricação de 

artefatos e estruturas de 

madeira, bambu, vime, junco, 

xaxim, palha trançada ou cortiça 

e afins (ferramentas, móveis, 

chapas e placas de madeira 
compensada ou prensada, 

revestidas ou não com material 

plástico, entre outros), 

sempintura e/ou outras 

proteções superficiais., 
exceto para aplicação rural. 

 

 

 
 

I 

 

 

 
 

Volume de madeira a 

ser processada 
(m³/mês) 

  

 

 
 

VMP ≤ 50 

 

 

 

 
VMP > 50 ≤ 

500 

 

 

 

 
VMP > 500 

 

 

 
 

MÉDIO 

 

 
 

 

8.02 

Serraria e/ou Fabricação de 

artefatos e estruturas de 

madeira, bambu, vime, junco, 

xaxim, palha trançada ou cortiça 
e afins, (ferramentas, móveis, 

chapas e placas de madeira 

compensada ou prensada, 

revestidas ou não com material 

plástico, entre outros, 

compintura e/ou outras 
proteções superficiais.), 
exceto para aplicação rural. 

 

 
 

 

I 

 

 
 
 

Volume de madeira a 
ser processada 

(m³/mês) 

  

 
 

 

VMP ≤ 20 

 

 
 

 
VMP >20 ≤ 

200 

 

 
 

 

VMP > 200 

 

 
 

 

MÉDIO 

 

8.03 

 
Fabricação de artigos de 

colchoaria e estofados. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + área 

de estocagem (ha), 

quando 
houver 

 

I < 0,2 

 

I > 0,2 

 

I > 0,2 ≤ 1 

 

I > 1 

 

BAIXO 

 
8.04 

Serraria (somente desdobra 

de madeira). 

 
N 

Volume mensal de 

madeira a ser serrada 

(m³/mês) 

 

VMM ≤ 100 
 

VMM > 100 

<300 

 
VMM > 300 

≤ 400 

 

VMM > 400 

 

MEDIO 

 
8.05 

Fabricação de caixas de 

madeira para uso 

agropecuário e paletes. 

 
N 

Volume mensal de 

madeira a ser 

processada (m³/mês) 

 

VMM ≤100 

 

VMM >100 

<300 

 

VMM > 300 

≤ 400 

 

 
VMM > 400 

 

 
MEDIO 

 

8.06 

Tratamentotérmicoemmadeira, 
sem uso  de produtosquímicos. 

 

I 
Volume de madeira a 

ser processada 

(m³/mês) 

SIMPLIFICADO  

BAIXO 

9 INDÚSTRIA DE CELULOSE E PAPEL 

 
9.01 

Fabricação e/ou corte de 

embalagens e/ou artefatos de 

papel ou papelão, inclusive com 
impressão e/ou 

plastificação. 

 
I 

Índice (I) = Área 

construída + área 

de estocagem, 

quando houver (ha) 

 

SIMPLIFICADO 

 
BAIXO 
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10 INDÚSTRIA DE BORRACHA 

 

10.1 

Recondicionamento de pneus 
com vulcanização a frio ou a 

quente (autoclave), com uso 

exclusivo de energia elétrica 
ou gás. 

 

I 

Capacidade 
máxima de 

produção 

(unidades/mês) 

 

CMP < 500 

 
CMP >500 
≤ 1.000 

 
CMP > 1.000 

≤ 3.000 

 

CMP > 

3.000 
< 

5.000 

 

MÉDIO 

 

10.2 

Recondicionamento de pneus 
com vulcanização a frio ou a 

quente (autoclave), com 

queima de lenha ou 
combustíveis líquidos. 

 

I 

Capacidade 
máxima de 

produção 

(unidades/mês) 

  

CMP ≤ 500 

 
CMP > 500 

≤ 1.000 

 
CMP 

>1.000 

< 2.000 

 

MÉDIO 

 

 
 
 

10.3 

Fabricação de artefatos de 

borracha e espuma de borracha 

(peças e acessórios para 
veículos, máquinas e aparelhos, 

correias, canos, tubos, artigos 

para uso doméstico, galochas, 

botas e outros), bem como 

reaproveitamento de artefatos 
deste material. 

 

 
 
 

I 

 

 
Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 

houver 

  

 
 
 

I ≤ 0,2 

 

 

 
I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

 
 
 

I > 0,5 < 
1 

 

 
 
 

MÉDIO 

11 INDÚSTRIA QUÍMICA 

 

 
 
11.1 

 
Fabricação de resinas, fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 

látex sintéticos. 

 

 
 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

 
 

I ≤ 0,05 

 

 

I > 0,05 ≤ 

0,1 

 

 

I > 0,1 

< 0,2 

 

ALTO 

 

11.2 

 
Fabricação de corantes e 

pigmentos. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 

 

 
11.3 

Produção de óleos, gorduras e ceras 

vegetais e animais em bruto, de 

óleos de essências vegetais, e outros 
produtos de destilação da madeira – 

exceto refino de produtos 

alimentares ou para produção de 
combustíveis. 

 

 

 
I 

 
Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 

houver 

  

 

 
I ≤ 0,1 

 

 

I > 0,1 ≤ 
0,2 

 

 

 
I >0,2 < 

0,3 

 

 

 
MÉDIO 

 

11.4 

Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiaise 

sintéticos – inclusivemescla. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 

11.5 

 
Fabricação de sabão, 
detergentes, glicerina eafins. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 
< 0,3 

 

MÉDIO 

 

11.6 

 

Fracionamento, embalagem e 

estocagem de produtos químicos e 

de limpeza. 

 

N 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

I ≤ 0,1 

 
I>0,1 

≤0,3 

 
I > 0,3 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 

 

MÉDIO 

 

11.7 

 
Fabricação de produtos de 

perfumaria/ cosméticos. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 

11.8 

Fabricação / Industrialização de 

produtos derivados de poliestireno
 expansível 

(isopor). 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,3 

 
I > 0,3 

< 0,5 

 

MÉDIO 
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11.9 
Curtimento e outras 

preparações de couro e peles, 

sem uso de produtos químicos 

(uso de extratos vegetais,salga 

eoutros). 

I 
Capacidade 

máxima de 

produção 

(peças/mês) 

 
CMP ≤ 10.000 

CMP 
>10.000 ≤ 

50.000 

CMP > 
50.000 < 

100.000 

MÉDIO 

12 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

 

 
12.1 

Fabricação de artigos de 
material plástico para usos 

industriais, comerciais e/ou 

domésticos, com ou sem 
impressão, sem realização de 
processo de reciclagem. 

 

 
I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

 
I ≤ 0,2 

 

I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

 
I > 0,5 < 1 

 

 
MÉDIO 

13 INDÚSTRIA TÊXTIL 

 

13.1 

 

Beneficiamento, fiação e 

tecelagem de fibras têxteis, 

sem tingimento. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

I < 0,2 

 
I>0,2 

≤0,3 

 
I > 0,3 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 

 

MÉDIO 

 

13.2 

 

Beneficiamento, fiação e 

tecelagem de fibras têxteis, 

com tingimento. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 

houver 

  

I ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 < 1 

 

ALTO 

 

13.3 

 

Fabricação de cordas, cordõese 
cabos de fibras têxteis e 

sintéticas. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 < 1 

 

MÉDIO 

 

13.4 

Fabricação de estopa, materiais 

para estofos e recuperação de 

resíduos têxteis, sem 

estamparia e/ou 
tintura. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

SIMPLIFICADA 
 

BAIXO 

 

13.5 

Fabricação de estopa, materiais 
para estofos e recuperação de 

resíduos têxteis, com 

estamparia e/ou 
tintura. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 

 

MÉDIO 

 

13.6 

 

Fabricação de artigos de 

passamanaria, fitas, filós, 

rendas e bordados. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

SIMPLIFICADA 
 

BAIXO 

 

13.7 

 

Fabricação de artefatos têxteis 
não especificados, com 

estamparia e/ou tintura. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

I > 0,5 ≤ 1 

 

ALTO 

14 INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS DE TECIDOS, COUROS E PELES 

 
14.1 

Customização de roupa, com 

lixamento e descoloração, sem 

geração de efluente. 

 
I 

Índice (I) = (área 

construída +área 

de estocagem, 
quandohouver) 

 

SIMPLIFICADA 
 

BAIXO 

 

 
14.2 

Confecções de roupas e 

artefatos, em tecido, de cama, 

mesa e banho, semtingimento, 

estamparia e/ou utilização de 

produtos 
químicos. 

 

 
I 

 

Índice (I) = (área 

construída + área 

de estocagem, 

quando houver) 

 

SIMPLIFICADA 
 

 
BAIXO 

 

 
14.3 

Confecções de roupas e 
artefatos, em tecido, de cama, 

mesa e banho, comtingimento, 

estamparia e/ou utilização de 

produtos 
químicos. 

 

 
I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

 
I ≤ 0,5 

 

I > 0,5 ≤ 
0,1 

 

I > 0,1 < 
0,2 

 

 
ALTO 
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14.4 

Lavanderia industrial com 

tingimento, amaciamento e/ou 

outros acabamentos emroupas, 
peças do vestuárioe 
artefatos diversos de tecidos. 

 

I 

Número de 
unidades 

processadas 

(unidades/dia) 

  

NUP ≤ 500 

 
NUP > 500 

≤1.500 

 
NUP > 1.500 

<2.000 

 

ALTO 

14.5 
Lavanderia comercial de 

artigos de vestuário,cama, 
I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

 
I > 0,05 ≤ 0,1 

I > 0,1 ≤ 

0,2 

I > 0,2 < 

0,3 
MÉDIO 

 mesa e banho, exceto artigos 
de serviços de saúde, sem 
tingimento de peças. 

 área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

I <0,05     

 

 
14.6 

Lavanderia comercial de artigos 

de vestuário, cama, mesa e 

banho, com lavagem de artigos 

de serviços de saúde, e/ou 

tingimento de 
peças. 

 

 
I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 
(ha), quando 

houver 

  

 
I ≤ 0,05 

 

I > 0,05 ≤ 

0,1 

 

I > 0,1 < 

0,3 

 

 
MÉDIO 

 

14.7 

Fabricação de artigos diversos 
de couros, peles e materiais 
sintéticos, sem curtimento 
e/ou tingimento e/ou 
tratamento de superfície. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,3 

 
I > 0,3 < 

0,5 

 

MÉDIO 

 

14.8 

Fabricação de artigos diversos 

de couros, peles e materiais 

sintéticos, com curtimento 
e/ou tingimento e/ou 
tratamento de superfície. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,05 

 
I > 0,05 ≤ 

0,1 

 
I > 0,1 < 

0,2 

 

ALTO 

15 INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 

 
15.1 

 

Torrefação e/ou moagem de 
café e outros grãos. 

 
I 

Capacidade 

máxima de 

processamento 
(ton/d) 

 

CP ≤ 2 
 

CP > 2 ≤ 3 

 
CP > 3 ≤ 4 

 
CP > 4 

 
MÉDIO 

 

15.2 

Fabricação de balas, caramelos, 

pastilhas, drops, bombons, 

chocolates, gomas 
de mascar e afins, exceto 
produção artesanal. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 < 

0,3 

 

MÉDIO 

 

15.3 

Entreposto e envase de mel, 

associado ou não à produçãode 
balas e doces deste produto, 

excetoprodução 
artesanal. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

I < 0,03 

 
I > 0,03 

< 0,05 

 
I > 0,05 

≤ 0,08 

 

I > 0,1 

 

MÉDIO 

 

15.4 

Fabricação de doces, refeições 

conservadas, conservas de 

frutas, legumes e outros 

vegetais, exceto produção 
artesanal. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 

I >0,2 < 0,3 

 

MÉDIO 

 

15.5 

 

Preparação de sal de cozinha. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 < 

0,3 

 

MÉDIO 

 

15.6 

Refino e preparação de óleos e 

gorduras vegetais, produção de 

manteiga de cacau e 
gorduras de origem animal 

destinadas à alimentação. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 
(ha), quando 

houver 

  

I ≤ 0,05 

 
I > 0,05 ≤ 

0,1 

 
I > 0,1 < 

0,2 

 

ALTO 

5.7 
 

Fabricação de vinagre. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 < 

0,3 

 

MÉDIO 

 
15.8 

Industrialização  do leite 
(incluindo beneficiamento, 
pasteurização e produção de 
leite em pó), comqueijaria. 

 
I 

Capacidade 
máxima de 
processamento 
(litros/dia) 

  
CP ≤ 10,000 

 

CP > 10,000 
≤ 20,000 

 

CP >20,000 
< 30,000 

 
ALT
O   
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15.9 

Industrialização do leite 

(incluindo beneficiamento, 

pasteurização e produção de 
leite em pó), sem queijaria. 

 
I 

Capacidade 

máxima de 

processamento 
(litros/dia) 

  
CP ≤ 20.000 

 

CP > 20.000 

≤ 30.000 

 

CP > 30.000 

< 60.000 

 
MÉDIO 

 

15.10 

 

Fabricação de massas 

alimentícias e biscoitos, exceto 

produção artesanal. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

I <0,05 

 

0,05 < I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 < 

0,3 

 

MÉDIO 

 

15.11 
Fabricação de sorvetes, tortas 

geladas e afins, exceto 
produção artesanal. 

 

I 
Capacidade 

máxima de 
produção (t/mês) 

  

CMP ≤ 20 
CMP > 20 ≤ 

50 

CMP > 50 < 

100 

 

MÉDIO 

 

15.12 
Fabricação de polpa de frutas, 

exceto produção artesanal. 

 

I 
Quantidade 

máxima de fruta 
processada (t/dia) 

  

FP ≤ 5 

 

FP >5 ≤ 35 
FP > 35 < 

50 

 

MÉDIO 

 

15.13 

 
Fabricação de fermentos e 
leveduras. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I >0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 < 

0,3 

 

MÉDIO 

 
15.14 

 

Industrialização/Beneficiament o 

de pescado. 

 
I 

Capacidade 

máxima de 

processamento 
(kg/dia) 

 

CMP <1.500 

 

CMP > 1.500 ≤ 

3.000 

CMP > 
3.000 ≤ 

4.000 

CMP > 
4.000 < 

6.000 

 
MÉDIO 

 
15.15 

 
Açougues e/ou peixarias. 

 
I 

Capacidade 
máxima de 
processamento 
(kg/dia) 

 

SIMPLIFICADO 
 

MÉDIO 

 

15.16 
Abatedouro de frango e outros 
animais de pequeno porte, 
exceto animais silvestres. 

 

I 
Capacidade 
máxima de abate 
(animais/dia) 

  

CA ≤ 200 
CA > 200 ≤ 

30.000 
CA > 30.000 

< 50.000 

 

MÉDIO 

 
15.17 

Abatedouro de suínos, ovinos e 
outros animais de médio porte, 

exceto animais 
silvestres. 

 
I 

Capacidade 
máxima de abate 

(animais/dia) 

  
CA ≤ 25 

 

CA > 25 ≤ 

50 

 

CA > 50 < 

80 

 
ALTO 

 
15.18 

Abatedouro de bovinos e 

outros animais de grande 

porte, exceto animais 
silvestres. 

 
I 

Capacidade 

máxima de abate 
(animais/dia) 

  
CA ≤ 20 

 

CA> 20 ≤ 

30 

 

CA > 30 < 
40 

 
ALTO 

15.19  

Abatedouros mistos de bovinos 

e suínos e outros animais de 
médio e grande porte, exceto 

animais silvestres. 

 

 

 
I 

Capacidade 

máxima deabates 

= (Número máximo 
de animais de 
grande porte 
abatidos/dia x 3) + 
número máximo de 
animais de médio 
porteabatidos/dia 

  

 

 
CA ≤ 25 

 

 

 
CA > 25 ≤ 

50 

 

 

 
CA > 50 < 

80 

 

 

 
ALTO 

 

15.20 

Industrialização/Beneficiament 

o de carne, incluindo desossa e 

charqueada; produção de 

embutidos e outros produtos 
alimentares de origem animal. 

 

I 

 

Capacidade 

máxima de 

produção (t/mês) 

 

CMP ≤ 10 

 

CMP >10 ≤ 35 

 
CMP > 35 ≤ 

80 

 
CMP > 80 

<100 

 

MÉDIO 

 

15.21 

 
Fabricação de temperos e 

condimentos. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 

houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I >0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 < 

0,3 

 

MÉDIO 

.§\fi‘Fii;,; "#4 094%.§
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15.22 

 
 

Supermercados e 

hipermercados com atividades de 

corte e limpeza de carnes, pescados 

e semelhantes (com açougue, 
peixaria eoutros). 

 
 

 

 
N 

 
 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 
 

 

 
SIMPLIFICADO 

 

MÉDIO 

15.23 Frigoríficos sem abate. I 
Índice = Área útil 

(m²) 

SIMPLIFICADO 
MÉDIO 

16 INDÚSTRIA DE BEBIDAS 

 

16.01 

Padronização e envase, sem 

produção, de bebidas em geral, 

alcoólicas ou não, exceto 

aguardente e água de 
coco. 

 

I 

Capacidade 

máxima de 
armazenamento 

(litros) 

  

CA ≤ 15.000 

 
CA > 15.000 

≤ 60.000 

 

CA > 

60.000 

<   
120

.00

0 

 

MÉDIO 

16.02 
Preparação e envase de água de 

coco. 
I 

Produção máxima 

(litros/dia) PD < 
3.000 

PD >3.000 ≤ 
5.000 

PD > 5.000 
≤ 15.000 

PD > 
15.000 

< 30.000 
MÉDIO 

 
16.03 

Fabricação de vinhos, licores e 
outras bebidas alcoólicas 
semelhantes,  exceto 
aguardentes, cervejas, chopes e 
maltes, excetoartesanal. 

 
I 

 

Produção máxima 

diária (litros/dia) 

  
PD ≤ 8.000 

 

PD > 8.000 

≤ 15.000 

 

PD > 

15.000 
< 25.000 

 
ALTO 

 

16.04 
Fabricação de cervejas, chopes e 
maltes, exceto artesanal. 

 

I 
Produção máxima 
diária (litros/dia) 

  

PD ≤ 8.000 
PD > 8.000 

≤ 15.000 

PD > 

15.000 
< 25.000 

 

ALTO 

 

16.05 

 

Fabricação de sucos. 

 

I 
Produção máxima 
diária (litros/dia) 

  

PD ≤ 3.000 

PD > 3.000 

≤ 5.000 
PD > 
5.000 

< 10.000 

 

ALTO 
  

 

16.06 
Fabricação de refrigerantes e outras 

bebidas não alcoólicas, 
exceto sucos. 

 

I 
Produção máxima 

diária (litros/dia) 

  

PD ≤ 5.000 
PD > 5.000 

≤ 10.000 

PD > 

10.000 
< 25.000 

 

ALTO 
17 INDÚSTRIAS DIVERSAS 

 

17.01 

Fabricação de peças, ornatos, 
estruturas e pré-moldados de 
cimento, gesso e de lama do 
beneficiamento de rochas 
ornamentais. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

SIMPLIFICADO 

 

BAIXO 

 

17.02 

 
Fabricação e elaboração de 
vidros e cristais. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

I ≤ 0,05 

 

I > 0,05 ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 

I > 0,2 

 

MÉDIO 

 

17.03 

 

Corte e acabamento de vidros, sem 

fabricação e/ou elaboração. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

I ≤ 0,1 

 

I >0,1 ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,3 

 

I > 0,3 

 

MÉDIO 

 

17.04 

Fabricação e elaboração de produtos 

diversos de minerais não metálicos 

(abrasivos, lixas, esmeril e outros). 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

I < 0,5 

 
I > 0,5 

≤ 1 

 

I > 1 ≤ 2 

 

I > 2 

 

MÉDIO 

 

17.05 

Fabricaçãodepeças,artefatose 

estruturas utilizando fibra de vidro 

eresina. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,05 

 
I > 0,05 ≤ 

0,1 

 
I > 0,1 

< 0,2 

 

ALTO 

 

17.06 

 

Gráficas e editoras. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

SIMPLIFICADO 
 

MÉDIO 
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17.07 

 

Fabricação de instrumentos 

musicais, exceto de madeira, e 

fitas magnéticas. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

SIMPLIFICADO 
 

BAIXO 

 

17.08 

 
Fabricação de aparelhos 

ortopédicos. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

SIMPLIFICADO 
 

MÉDIO 

 

17.09 

 
Fabricação de instrumentos de 

precisão não elétricos. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 

17.10 

 

Fabricação de aparelhos para uso 

médico, odontológico e cirúrgico. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 
< 0,3 

 

MÉDIO 

 

17.11 

 
Fabricação de artigos 

esportivos. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 

houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 
17.12 

Fabricação de artigos de joalheria, 
bijuteria, ourivesaria elapidação. 

 
I 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de estocagem 
(ha), quando 
houver 

 

I ≤ 0,05 

 
I >0,05 ≤ 0,1 

 

I > 0,1 ≤ 

0,2 

 

I > 0,2 

< 0,3 

 
MÉDIO 

 

17.13 

Fabricação de pincéis, 
vassouras,  escovas  e 

semelhantes, inclusive com 

reaproveitamento  de 
materiais. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

I ≤ 0,05 

 

I >0,05 ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 
< 0,3 

 

BAIXO 

 

17.14 

 

Fabricação de produtos 

descartáveis de higienepessoal. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 

houver 

  

I ≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 

17.15 

Beneficiamento e embalagem de 

produtos fitoterápicos naturais,
 inclusive 

medicamentos e suplementos 
alimentares. 

 

I 

Índice (I) = (área 

construída (ha) + 
área de estocagem 

(ha), quando 
houver) 

 

I < 0,03 

 
I > 0,03 

≤ 0,1 

 
I > 0,1 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,3 

 

MÉDIO 

 

 
17.16 

Preparação de fumo, fabricação de 
cigarros, charutos e cigarrilhas e 

outras atividades de elaboração do 

tabaco. 

 

 
I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

  

 
I ≤ 0,2 

 

I > 0,2 ≤ 

0,3 

 

 
I < 0,5 

 

 
MÉDIO 

 

 
17.17 

 

Fabricação de velas de cera e 

parafina. 

 

 
I 

Índice = Área 
construída (ha) + 

área de estocagem 

(ha), quando 
houver 

 

I ≤ 0,1 

 

 
I > 0,1 ≤ 0,2 

 

I > 0,2 ≤ 

0,5 

 

 
I > 0,5 

 

 
MÉDIO 

18 SANEAMENTO      

 
18.01 

Estação de Tratamento de Água 

(ETA)- vinculada à sistema público 

de tratamento e 
distribuição de água. 

 
N 

 

Vazão máxima 

de projeto - 
VMP (l/s) 

  
20 ≤VMP 

 

VMP >20 ≤ 

80 

 

VMP > 80 

< 100 

 
MÉDIO 

 
18.02 

Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE), sem lagoas – vinculada à 
sistema público de coleta e 
tratamento de esgoto. 

 
N 

 

Vazão máxima 
de projeto - 

VMP (l/s) 

  
10≤ VMP 

 

VMP > 10 ≤ 
20 

 

VMP > 20 
< 50 

 
MÉDIO 

19 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
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19.01 

Loteamento 

predominantemente 
residencial ou para unidades 
habitacionais populares. 

 
N 

Índice = Número 

de lotes x Número 
de lotes x Área 
total (ha) / 1000 

  
I ≤ 300 

 

I >300 ≤ 

2.000 

 

I > 2.000 

≤ 3.000 

 
MÉDIO 

 

19.02 

 

Condomínios Horizontais. 

 

N 

Índice = Número de 

frações ideais x 

Número de frações 
ideais x Área total 
(ha) / 1000 

  

I ≤ 300 

 
I >300 ≤ 

2.000 

 
I > 2.000 

≤ 3.000 

 

MÉDIO 

 

19.03 
Unidades 

 habitacionais 
populares em  loteamentos 
consolidados ou já licenciados. 

 

N 
Unidades 
habitacionais 

  

UH ≤ 100 
UH > 100 ≤ 

200 

 

UH > 200 

 

MÉDIO 

 
19.04 

Parcelamento do solo para fins 

urbanos exclusivamente sob a 

forma de desmembramento. 
Não inclui loteamento. 

 
N 

 
Área útil (ha) 

 
I ≤ 300 

 
I >300 ≤ 2.000 

 
I > 2.000 ≤ 3.000 

 
BAIXO 

 

19.05 

 
Condomínios ou 

conjuntos habitacionais 

verticais. 

 

N 

Índice = Número 
de unidades x 

Número de 

unidades x Área 
total (ha) / 1000 

  

I ≤ 300 

 
I >300 ≤ 

2.000 

 
I > 2.000 

≤ 3.000 

 

MÉDIO 

 
 

 
19.06 

Terraplenagem (corte e aterro) 

quando vinculada à atividade 
não   sujeita   aolicenciamento 

ambienta

l (exceto para a 

terraplenagem executada

 no  interior

 da propriedade 

rural e com objetivo 

 agropecuário, 
inclusive carreadores). 

 
 

 
N 

 
 
 
Área terraplanada 
(ha) 

  
 

 
AT ≤ 0,5 

 
 

 
AT > 0,5 ≤ 2 

 
 

 
AT > 2 

 
 

 
MÉDIO 

19.07 
Áreas de empréstimo e/ou 
bota-fora, sem 

comercialização,  quando 
vinculadas à atividade não 

sujeita ao licenciamento 

ambiental. 

N Área total (ha) 
 

ATO ≤ 0,5 ATO > 0,5 ≤ 
2 

ATO > 2 MÉDIO 

19.08 Loteamentos Industriais. N Área total (ha) 
 

ATO ≤ 5 
ATO > 5 ≤ 

10 

ATO > 10 

< 20 
ALTO 

19.09 
Loteamentos 
empresariais. 

ou dist
rito
s 

N Área total (ha) 
 

ATO ≤ 5 
ATO >5 ≤ 

10 
ATO >10 < 

20 MÉDIO 

 

 

 
19.10 

Empreendimentosdesportivos, 

turísticos, recreativos ou de 

lazer, públicos ou privados 
(praças, campos de futebol, 

quadras, ginásios, parque 

aquático, haras, clubes, 

complexos 

esportivos ou de lazer 
em geral, entre outros). 

 

 

 
N 

 

 

 
Área útil (ha) 

 

 

AU < 

1 

 

 
 

AU >1 

≤ 2 

 

 

 
AU > 2 ≤ 5 

 

 

 
AU > 5 < 

10 

 

 

 
MÉDIO 

 
 

 

 
19.11 

Projetos de urbanização 
inseridos em programas de 

regularização  fundiária 

(conjunto de obras de casas 

populares, esgotamento 

sanitário, abastecimento de 

água, drenagem, contenção de 
encostas,equipamentos 

comunitários de usopúblico, 
recomposição de vegetação 
e outros). 

 
 

 

 
N 

 
 

 
 

Área de 
abrangência (ha) 

  
 

 

 
AA ≤ 1 

 
 

 

 
AA > 1 ≤ 3 

 
 

 

 
AA > 3 < 

5 

 
 

 

 
MÉDIO 

19.12 
Projetos de assentamentos de 
reforma agraria 

N Nº de família 
 

NF < 16 
NF >16 ≤ 

25 
NF > 25 

< 50 
MÉDIO 

 

19.13 

Empreendimentos de 

hospedagem (pousadas, casas 

de repouso, centrosde 
reabilitação, hotéis e 
motéis) instalados em área 
rural. 

 

N 

 

Índice = Número de 

leitos x Área útil 
(ha) 

 

I < 35 

 
I>35 
≤50 

 
I > 50 ≤ 

100 

 

I > 100 

 
 

MÉDIO 
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19.14 
Cemitérios
 horizontai
s (cemitériosparques). 

N Número de jazigos 
NJ ≤ 500 

NJ>500 ≤ 800 
NJ > 800 ≤ 

1.300 

NJ > 1.300 
<3.000 MÉDIO 

19.15 Cemitérios verticais. N Número de lóculos 
 

NL ≤ 1.500 
NL > 1.500 

≤ 3.000 
NL > 
3.000 

< 5.000 

MÉDIO 

20 ENERGIA 

 

20.01 

 
Envasamento e 

industrialização de gás. 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de 
estocagem (ha), 
quando houver 

  

I ≤ 0,3 

 
I > 0,3 

≤ 0,6 

 
I > 0,6 

< 1 

 

MÉDIO 

20.02 
Usina de geração de 

energia solar fotovoltaica 
N 

Área de 

intervenção 
(ha) 

 
AIN ≤ 10 

AIN > 10 

≤ 30 

AIN > 30 

< 50 
BAIXO 

 

20.03 

Implantação 

Transmissão 

elétrica. 

de 

de 

Lin

has 
de 

ene

rgia 

 

N 

 

Tensão (kV) 

  

T ≤ 138 
T > 138 ≤ 

230 

 

T > 230 

 

MÉDIO 

20.04 
Implantação de Subestação de 
energia elétrica. N 

Área de 
intervenção (ha) 

 
AIN ≤ 1 

AIN > 1 ≤ 
1,3 AIN > 

1,3 
BAIXO 

21 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

 

21.01 

Triagem, desmontagem e/ou 

armazenamento temporário de 
resíduos sólidos 

reutilizáveise/ourecicláveisnão 

perigosos. 

 

I 

Índice = Área 

construída (ha) + 
área de 

estocagem (ha), 

quando 
houver 

 

 
I < 0,3 

 
I > 0,3 

≤ 0,5 

 
I > 0,5 ≤ 

0,8 

 

I > 0,8 

 

BAIXO 

 

21.02 

Triagem, desmontagem e/ou 
armazenamento temporário de 

resíduos sólidos Classe I 

(incluindo ferro velho). 

 

I 

Índice = Área 
construída (ha) + 
área de 
estocagem 
(ha), 
quando 
houver 

  

I ≤ 0,05 

 
I > 0,05 ≤ 

0,2 

 
I > 0,2 

< 0,5 

 

MÉDIO 

 
21.03 

Armazenamento, reciclagem 

e/ou comércio de óleo de 

origem vegetal usado, sem 
beneficiamento. 

 
N 

Capacidade de 

armazenamento 

(m³) 

  
CA ≤ 5.000 

 

CA >5.000 

≤ 10.000 

 

CA > 

10.000 

<15.000 

 
MÉDIO 

 

21.04 
Reciclagem e/ou recuperação 
de resíduos sólidos triados, 
não perigosos. 

 

I 
Índice = Área 
construída (ha) + 
área de 
estocagem (ha), 
quando houver 

 

I ≤ 0,1 

 

I >0,1 ≤ 0,2 
I > 0,2 ≤ 

0,3 

I > 0,3 

< 0,5 

 

MÉDIO 

 

21.05 

 

Compostagem, exceto resíduos 
orgânicos de atividades 

agrosilvopastoris. 

 

N 

Índice = Área 

construída (ha) + 

área de 

estocagem 
(ha), 
quando 
houver 

 

I ≤ 0,1 

 

I > 0,1 ≤ 0,2 

 
I > 0,2 ≤ 

0,3 

 
I > 0,3 

< 0,5 

 

MÉDIO 

 
21.06 

Transbordo triagem e 

armazenamento temporário de 

resíduos da construção civil ou 
resíduos volumosos. 

 
N 

Quantidade de 
Resíduos 

recebidos (t/dia) 

 

SIMPLIFICADO 
 

BAIXO 

 

 

21.07 

Transbordo de resíduos sólidos 

urbanos e rejeitos oriundos de 

manejo e limpeza pública de 
resíduos sólidos urbanos e/ou 

demais resíduos não perigosos, 

Classes IIA e 
IIB. 

 

 

N 

 

Quantidade de 
resíduos 

recebida (t/dia) 

  

 

QRR ≤ 10 

 

 
QRR > 10 ≤ 

20 

 

 
QRR > 20 

< 30 

 

 

MÉDIO 

 

21.08 

Disposição de rejeitos/estéreis 
provenientes da extração de 
rochas, exceto lama
 do beneficiamento 
de rochas ornamentais(LBRO). 

 

N 

 

Área Útil (ha) 

  

AU ≤ 0,1 

 
AU > 0,1 ≤ 

0,2 

 

AU > 0,2 

 

BAIXO 

 

 
21.09 

 

Aterro de resíduo sólido e 

rejeitos oriundos de atividades 

de construção civil – CLASSE A 

 

 
N 

 
Capacidade de 
armazenamento 

(m³) 

  

 
I < 2 

 

 
I > 2 ≤ 5 

 

 
I > 5 < 

10 

 

 
MÉDIO 

Q,
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21.10 

Posto e central de recebimento 

de embalagens de agrotóxicos. 

 
N 

Área 

construída 

(m²) 

 

SIMPLIFICADO 
 

BAIXO 

 
21.11 

Compostagem de resíduos 

orgânicos provenientes 

exclusivamente de 

atividades agropecuárias 

 
N 

 
Área útil (m2) 

 

AC ≤ 100 

 

 
AC > 100 ≤ 200 

 

AC > 200 

≤ 300 

 

 
AC > 300 

 

 
MEDIO 

22 OBRAS E ESTRUTURAS DIVERSAS 

 

 

 

 
22.01 

Microdrenagem (redes de 

drenagem de águas pluviais 

com diâmetro de tubulação 

requerido menor que 1000 mm 

e seus dispositivos de 

drenagem),semnecessidadede 
intervenção em corposhídricos 

(dragagens, canalização e/ou 

retificações, dentre 

outros).Nãoincluicanais 

dedrenagem. 

 

 

 

 
N 

 

 

 

 
Extensão em (Km) 

 

 

KM < 2 

 

 

 
 

KM>2 

<3 

 

 

 
 

KM > 3 

≤ 4,5 

 

 

 

 
KM > 4,5 

 

 

 

 
MÉDIO 

22.02 Restauração, reabilitação e/ou 

melhoramento de estradas ou 
rodovias municipais e vicinais. 

 

N 
Extensão da 
via (km) 

 

EV ≤ 30 

 

EV >30 ≤ 100 
EV >100 ≤ 

150 

 

EV > 150 

 

MÉDIO 

22.03 Pavimentação de estradas e N Extensão da via EV ≤ 5 EV >5 ≤ 10 EV > 10 ≤ EV > 20 MÉDIO 

 rodovias municipais e vicinais.  (km)   20   

 

22.04 

Implantação de obras de arte 

corrente em estradas e 

rodovias 
municipais e vicinais. 

 

N 
Largura do 

corpo hídrico 

(m) 

LC ≤ 5 
LC >5 

≤ 10 

 

LC >10 ≤ 20 

 

LC > 20 

 

MÉDIO 

22.05 
Implantação de obras de arte 
especiais. N 

Comprimento da 
estrutura (m) 

CE ≤ 5 CE > 5 
≤15 

CE > 15 ≤ 
20 

CE > 20 
< 30 MÉDIO 

 

22.06 
Estabelecimentos prisionais e 
semelhantes. 

 

N 
Capacidade 
Projetada 

(Número 
de pessoas) 

  

CPR ≤ 150 
CPR > 150 

≤ 450 

 

CPR > 

450 

 

MÉDIO 

23 ARMAZENAMENTO 
E ESTOCAGEM 

       

 

23.01 

Terminal de recebimento, 

armazenamento e expedição 

de combustíveis líquidos 

(gasolina, álcool, diesel e 
semelhantes). 

 

N 

 
Capacidade
 d

e armazenamento 

(m³) 

  

 
CA ≤ 5.000 

 

CA > 5.000 ≤ 
10.000 

 

CA > 
10.000 < 
15.000 

 

ALTO 

 
23.02 

Pátio de estocagem, armazém 
ou depósito exclusivo de 
produtos extrativos de origem 
mineral em bruto. 

 
N 

Índice = Área 
construída (ha) + 
Área de 
estocagem 
(ha) 

 

I <1 
 

I >1 ≤ 3 

 
I >3 ≤ 5 

 
I > 5 

 
MÉDIO 

 
23.03 

Pátio de estocagem, armazém 
ou depósito exclusivo para 

blocos de rochas ornamentais. 

 
N 

Índice = Área 

construída (ha) + 
Área de 
estocagem (ha) 

 

I <1 
 

I >1 ≤ 3 

 
I >3 ≤ 5 

 
I > 5 

 
MÉDIO 

 

23.04 

Terminal de armazenamento 

de gás, sem envasamento 

e/ou 

processamento,nãoassociadoà 

atividadeportuária. 

 

N 

Índice = Área 

construída (ha) + 
Área de 

estocagem 
(ha) 

  

I ≤ 0,02 

 
I > 0,02 

≤0,05 

 
I > 0,05 

< 0,1 

 

MÉDIO 

 

 
 

23.05 

Pátio de estocagem, armazém 

ou depósito exclusivo para 

grãos e outros produtos 

alimentícios, associado ou 
nãoà 

classificaçã

o (rebeneficiamento), incluindo 

frigorificados. 

 

 
 

N 

 

Índice = Área 
construída (ha) + 

Área de 

estocagem (ha) 

  

 
 

I ≤ 1 

 

 
 

I > 1 ≤ 3 

 

 
 

I > 3 

 

 
 

MÉDIO 
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23.06 

Pátio de estocagem, armazém 
ou depósito para cargas gerais, 

em área/galpão aberto 

e/ou fechado (exceto 

produtos/resíduos químicos 

e/ouperigosose/oualimentícios 

 e/ou combustíveis), e 
materiais não considerados  em 

enquadramento  específico, 

inclusiveparaarmazenamentoe 

ensacamento de carvão, e 

armazenamento de areia, brita 

e outros materiais  de 
construção civil, 

comatividades de manutenção 

e/ou lavagem dE 

equipamentos e/ou unidade de 

abastecimento deveículos. 

 
 

 

 
 

 

 

N 

 
 

 

 
 

 
Índice = Área 

construída (ha) + 

Área de 

estocagem (ha) 

  
 

 

 
 

 

 

I ≤ 0,1 

 
 

 

 
 

 

 

I > 0,1 ≤ 1 

 
 

 

 
 

 

 

I > 1 <3 

 
 

 

 
 

 

 

MÉDI

O 

 

 

 
 

 
 
23.07 

Pátio de estocagem, armazém 

ou depósito para cargas gerais, 

em galpão fechado (exceto 

produtos/resíduos químicos 

e/ouperigosose/oualimentícios 
 e/ou combustíveis), e 

materiais não considerados em 

enquadramento específico, 

inclusiveparaarmazenamentoe 

ensacamento de carvão, sem 

atividades de manutenção, 
lavagem de equipamentos e 

unidadede abastecimento de 

veículos. 

 

 

 
 

 
 

N 

 

 

 
 

Índice = Área 

construída (ha) + 
Área de 

estocagem (ha) 

 

 

 
 

 
SIMPLIFICADA 

 

 

 
 

 

 
BAIXO 

23.08 Pátio de estocagem, armazém 

ou depósito para cargas gerais, 

em área aberta e/ou mista - 

galpão fechado + área aberta, 
(exceto produtos/resíduos 

químicos e/ou perigosos e/ou 

alimentícios e/ou 

combustíveis), e materiais não 

considerados em outro 

enquadramento específico, 
incluindo armazenamento e 

ensacamento de carvão, e 

armazenamento de areia, brita 

e outros materiais de 

construção civil, sematividades 

de manutenção, lavagem de 
equipamentos e unidade de 

abastecimento deveículos. 

N Índice = Área 
construída (ha) + 
Área de 
estocagem (ha) 

 

 
 

 

 
 
 

SIMPLIFICADA 

 

 
 

 

 
 

BAIXO 
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23.09 

Armazenamento e/ou depósito de 

produtos químicos e/ou perigosos 

fracionados (em recipiente com 

capacidade máxima de 200 litros 
e/ou 
quilos), exceto agrotóxicos e afins. 

 

 

N 

 
Índice = Área 

construída (ha) + Área 

de estocagem (ha) 

  

 

I ≤ 0,02 

 

 
I > 0,02 ≤ 

0,05 

 

 
I > 0,05 < 0,1 

 

 

MÉDIO 

 
23.10 

Armazenamento de produtos 

domissanitários e/ou de fumigação 
e/ou de expurgo. 

 
N 

Índice = Área 

construída (ha) + Área 

de estocagem 
(ha) 

  
I ≤ 0,5 

 
I > 0,5 ≤ 1 

 
I > 
1 

 
MÉDIO 

24 SERVIÇOS DE SAÚDE E ÁREAS AFINS 

24.01 Hospital. N Número de leitos 
 

NLE ≤ 50 
NLE > 50 ≤ 

100 

NLE > 100 < 
200 

MÉDIO 

 
24.02 

Laboratório de análises clínicas, 

patológicas, 
microbiológicas e/ou de biologia 

molecular. 

 
N 

Índice = Área 
construída (ha) + Área 
de estocagem (ha) 

  
I ≤ 0,5 

 
I > 0,5 ≤ 1 

 
I > 

1 

 
MÉDIO 

 

 

24.03 

Laboratório de análises de 
parâmetros ambientais ou de 

controle de qualidade de alimentos 

ou de produtos farmacêuticos, ou 

agronômicas (comutilização 
de reagente químico). 

 

 

N 

 
Índice = Área 
construída (ha) + Área 

de estocagem (ha) 

  

 

I ≤ 0,1 

 

 
I > 0,1 ≤ 0,2 

 

 
I > 0,2 < 0,3 

 

 

MÉDIO 

24.04 Hospital veterinário. N Número de leitos 
 

NLE ≤ 25 
NLE >25 ≤ 

50 
NLE > 50 < 

100 
MÉDIO 

 
24.05 

Serviços de medicina legal e serviços

 funerários com 

embalsamento (tanatopraxia e 

somatoconservação). 

 
N 

Índice = Área 

construída (ha) + Área 

de estocagem (ha) 

  
I ≤ 0,05 

 

I > 0,05 ≤ 

0,08 

 
I > 0,08 < 

1 

 
MÉDIO 

 
24.06 

Unidade Básica de Saúde, clínicas 

médicas e veterinárias 
(com procedimentos 
cirúrgicos). 

 
N 

 
Área útil (m²) 

 

SIMPLIFICADO 
 

BAIXO 

25 ATIVIDADES DIVERSAS 

 

 

25.01 

Posto revendedor de combustíveis, 

com uso de qualquer tanque, ou 

postodeabastecimento  de 

combustíveis (não 

revendedor), com uso de tanque 
enterrado. 

 

 

N 

 

Capacidade de 

armazenamento 
(m³) 

  

 

CA ≤ 15 

 

 

CA > 15 ≤ 30 

 

 

CA > 30 

 

 

ALTO 

 
25.02 

Posto de abastecimento de 
combustíveis  (não 
revendedor) somente comtanque 
aéreo. 

 
N 

Capacidade de 
armazenamento 

(m³) 

 

CA < 
10 

 
CA >10 ≤ 60 

 

CA > 60 ≤ 
150 

 
CA > 150 

 
ALTO 

25.03 Lavador de veículos. N Área total ha 
ATO < 

0,3 

ATO > 0,3 
≤ 0,5 

ATO > 0,5 ≤ 
1 

ATO > 1 MÉDIO 

 

25.04 
Garagens de ônibus e outros 

veículos automotores com 
atividades   de manutenção 
e/ou lavagem e/ou 
abastecimento deveículos. 

 

N 

 

Área total (ha) 

  

ATO ≤ 1 
ATO > 1 

≤ 2 
ATO 
> 2 

< 3 

 

MÉDIO 

 

 

25.05 

Canteiros de obras, vinculados a 

atividade que já obteve licença ou 

dispensadas de licenciamento, 

incluindo as atividades de 

manutenção e/ou lavageme/ou 
abastecimento deveículos. 

 

 

N 

 

 

Área total (ha) 

  

 

ATO > 0,1≤ 
0,3 

 

 
ATO > 0,3 ≤ 

0,5 

 

 

ATO > 0,5 

 

 

MÉDIO 

25.06 
Casas noturnas com música ao 

vivo ou som mecânico. 
N Área total (m²) 

SIMPLIFICADA BAIXO 
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25.07 

Bar e Restaurante com música ao vivo 

ou som mecânico 
N Área total (m²) 

SIMPLIFICADA 
BAIXO 

26 
PRODUTOS ALIMENTARES E DE BEBIDAS  

26.01 
Produção artesanal de alimentos 

e bebidas 
N 

Área 

construída 

(m²) 

 

AC < 100 AC > 100 
< 200 

AC > 200 
≤ 300 

 
AC > 300 

 
MEDIO 

 
26.02 

Resfriamento e distribuição de 

leite, sem beneficiamento de 

qualquer natureza. 

 
N 

Capacidade 

de 

armazename

nto (litros) 

 

CA < 

1.000 

 
CA > 1.000 

< 2.000 

CA> 2.000< 

5.000 
 

CA > 

5.000 

 

MEDIO 

 
26.03 

Fabricação de ração balanceada 

para animais, sem cozimento 

e/ou digestão (apenas mistura). 

 
N 

Capacidade 

máxima de 

produção 

(t/mês) 

CMP < 

1.000 

 

CM> 
1.000 
< 2.000 

 
CMP 
> 

2.00

0 
≤ 5.000 

 

CM
P > 

5.0

00 

 

 
MEDIO 

26.04 
Fabricação de fécula, amido e 

seus derivados 
N 

Área 

construída 

(m²) 

 

AC < 100 
 

AC > 100≤ 
200 

AC > 
200 

≤ 300 

 
AC > 300 

 
MEDIO 

 
26.05 

 
Padronização e envase de 

aguardente (sem produção). 

 
N 

Capacidade 

máxima de 

armazename

nto (litros) 

 

SIMPLIFICADO 

BAIXO 

27 PRODUÇÃO DE BORRACHA 

 
27.01 

Beneficiamento de borracha 

natural, sem produção de 

artefatos deste material 

 
N 

I=área 

construída 

(ha) + área de 

estocagem 

(ha),quando 

houver 

 

I ≤ 
0,05 

 

 
I > 0,05≤ 

0,1 

 

I > 0,1 ≤ 0,2 

 

I >0,2 
< 0,3 

 

 
MEDIO 
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     ANEXO III 
 
   LEI COMPLEMEMTAR N° 017/2019 
 
 ATIVIDADES DISPENSADAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

*Área útil = área de estocagem + área construída 
 

 
ITEM 

 
SUBCLASSE 

CNAE 

 

ATIVIDADE 

LIMITE 

DISPENSADO 

1 4313-4/00 
Desmonte de rochas não vinculado à atividade de 

mineração. 
Até 200 m³ 

 
2 

 
- 

Empreendimentos rurais ou de agroturismo (com 

exceção de pousadas) com produção artesanal de 

alimentos (excluídos os casos em que existam 
alambiques e despolpadores de café). 

 

Até 200 m² de Área 

útil. 

 

3 

 
 

- 

 
 

Limpeza e desassoreamento de calha de cursos hídricos 

Atendendo requisitos 

técnicos 

definidos pela 
SEMAB 

4 - 
Pavimentação de estradas e rodovias, quando em vias 

urbanas consolidadas. 
Todos 

5 - 
Pavimentação e conservação de vias urbanas já 

consolidadas. 
Todos 

6 1122-4/02 
Seleção, beneficiamento e embalagens de produtos para 

chás. 
Todos 

 

7 
 

- 
Central de seleção, tratamento e embalagem de 

produtos vegetais (frutas, legumes, tubérculos e outros); 

Packing House 

Até 100 m2 de área 

construída 

 

8 
1062-7/00 
1092-9/00 
1094-5/00 

Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, exceto 

produção artesanal. 

Até 300 m² de Área 

Útil. 

 

9 
 

0151-2/02 
Resfriamento e distribuição de leite, sem 

beneficiamento de qualquer natureza. 

Até 1500 litros 

de capacidade do 
tanque 

10 2399-1/01 
Corte e acabamento de vidros, sem fabricação e/ou 

elaboração. 
Até 500 m² de Área 

útil. 

 

11 
1812-1/00 
1813-0/01 
1813-0/99 

 

Gráficas e editoras. 
Até 500 m² de Área 

útil. 
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12 
1122-4/99 

2121-1/03 

Beneficiamento e embalagem de produtos fitoterápicos 

naturais, inclusive medicamentos e suplementos 
alimentares. 

Até 300 m² de Área 

útil. 

 
 

13 

 
 

8112-5/00 

 
Condomínios prediais ou conjuntos habitacionais 

verticais. 

TODOS 
atendendo o 

especificado nesta 

INart.4º 

§7º 

 

14 
 

- 
Terraplanagem, corte, aterro, áreas de empréstimo e, ou 

bota-fora, exclusive em lotes urbanos para fins de 

ocupação residencial. 

 

Até 200 m³ de 

movimentação de 

solo, altura dos 

taludes até 3 m, 

independenteme nte 

da área. 

 

15 
 

- 
Terraplenagem (corte e aterro) quando vinculada à 
atividade não sujeita ao licenciamento ambiental 

(exclusivo para a terraplenagem executada no interior 
da propriedade rural e com objetivo agropecuário, 

inclusive carreadores). 

Até 200 m³ de 
movimentação de 
solo, altura dos 
taludes até 3 m, 

independentem ente da 
área 

 

16 

 
9312-3/00 

9321-2/00 

Empreendimentos desportivos, turísticos, recreativos ou 

de lazer, públicos ou privados (praças, campo de 

futebol, quadras, ginásios, parque aquático, haras, 

clubes, complexos esportivos ou de lazer em geral, 
entre outros). 

 
Até 1ha de Área 

útil. 

17 
7500-1/00 
8630-5/02 

Unidades Básicas de Saúde, clinicas médicas e 
veterinárias (sem procedimento cirúrgico). 

Todos 

 

 
18 

 

 
4731-8/00 

 
 

Posto de abastecimento de combustíveis (não 

revendedor) somente com tanque aéreo. 

Até 15 m³, 
conforme critério da 

Resolução 
CONAMA nº 

273/2000 

19 4520-0/05 Lavador de veículos (a seco). 
Apenas lavagem a 

seco. 

 

20 
 

3600-6/01 
Estação de Tratamento de Água (ETA) – vinculada à 

sistema público de tratamento e distribuição de água. 

Até 20 L/s de 

vazão máxima de 
projeto 

21 
 

0111-3/01 Cultivo de arroz TODOS 
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22 
 

0111-3/02 Cultivo de milho TODOS 

23 
 

0111-3/03 Cultivo de trigo TODOS 

24 
 

0111-3/99 
Cultivo de outros cereais não especificados 

anteriormente 
TODOS 

25 
 

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo TODOS 

26 
 

0112-1/02 Cultivo de juta TODOS 

27 
 

0112-1/99 
Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 

especificadas anteriormente 
TODOS 

28 0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar TODOS 

29 
 

0114-8/00 Cultivo de fumo TODOS 

30 
 

0115-6/00 Cultivo de soja TODOS 

31 
 

0116-4/01 Cultivo de amendoim TODOS 

32 
 

0116-4/02 Cultivo de girassol TODOS 

33 
 

0116-4/03 Cultivo de mamona TODOS 

34 
 

0116-4/99 
Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 

não especificadas anteriormente 
TODOS 

35 
 

0119-9/01 Cultivo de abacaxi TODOS 
 

36 
 

0119-9/02 
Cultivo de alho 

TODOS 

37 
 

0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa TODOS 

38 
 

0119-9/04 
Cultivo de cebola 

TODOS 

39 
 

0119-9/05 Cultivo de feijão TODOS 

40 
 

0119-9/06 Cultivo de mandioca TODOS 

41 
 

0119-9/07 
Cultivo de melão 

TODOS 
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42 
 

0119-9/08 Cultivo de melancia TODOS 

43 
 

0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro TODOS 

44 
 

0119-9/99 
Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 

especificadas anteriormente 
TODOS 

45 
 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango TODOS 

46 
 

0121-1/02 Cultivo de morango TODOS 

47 
 

0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais TODOS 

48 
 

0131-8/00 Cultivo de laranja TODOS 

49 
 

0132-6/00 Cultivo de uva TODOS 

50 
 

0133-4/01 Cultivo de açaí TODOS 

51 
 

0133-4/02 Cultivo de banana TODOS 

52 
 

0133-4/03 Cultivo de caju TODOS 

53 
 

0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja TODOS 

54 
 

0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía TODOS 

55 
 

0133-4/06 Cultivo de guaraná TODOS 

56 
 

0133-4/07 Cultivo de maçã TODOS 

57 
 

0133-4/08 Cultivo de mamão TODOS 

58 
 

0133-4/09 Cultivo de maracujá TODOS 

59 
 

0133-4/10 Cultivo de manga TODOS 

60 
 

0133-4/11 Cultivo de pêssego TODOS 
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61 
 

0133-4/99 
Cultivo de frutas de lavoura permanente não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

62 
0134-2/00 

Cultivo de café TODOS 

63 
 

0135-1/00 Cultivo de cacau TODOS 

 

64 

01.39-3 Cultivo de plantas de lavoura permanente não 

Especificadas anteriormente 
TODOS 

65  

0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia TODOS 

66 
 

0139-3/02 Cultivo de erva-mate TODOS 

67 
 

0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino TODOS 

68 
 

0139-3/04 
Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta- 

do-reino 

TODOS 

69 
 

0139-3/05 Cultivo de dendê TODOS 

70 
 

0139-3/06 Cultivo de seringueira TODOS 

71 
 

0139-3/99 
Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

72 1081-3/01 
 

Beneficiamento de café - Secagem mecânica de grãos. 
Até 15.000 L 

73 
 

0141-5/01 
Produção de sementes certificadas, exceto de 

forrageiras para pasto 

TODOS 

74 
 

0141-5/02 
Produção de sementes certificadas de forrageiras para 

formação de pasto 

TODOS 

75 
 

0142-3/00 
Produção de mudas e outras formas de propagação 

vegetal, certificadas 

TODOS 

 

76 

 

0154-7/00 

 

Criação de suínos sem efluentes líquidos em corpo 

hídrico e/ou em cama sobreposta 

Até 10 

cabeças por ciclo 

 

77 

 

0155-5/01 

 

Avicultura. Até 200 m2de 

área de confinamento 

 

78 

 

0155-5/04 

 

Criação de aves, exceto galináceos. Até 200 m2de 

área de confinamento 

 

79 

 

0159-8/02 

 

Criação de animais de estimação Até 200 m2de 

área de confinamento 

80 0159-8/99 Criação de animais de pequeno porte confinados, em Até 200 m2 de 
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  ambiente não aquático, exceto aves, fauna 
silvestre. 

área de 
confinament
o 

81 
 

0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita TODOS 

82 
 

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais TODOS 

83 
 

0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos TODOS 

84 
 

0162-8/03 Serviço de manejo de animais TODOS 

85 
 

0163-6/00 Atividades de pós-colheita TODOS 

86 
 

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais TODOS 

87 
 

0220-9/06 Conservação de florestas nativas TODOS 

88 
 

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada TODOS 

89 
 

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada TODOS 

90 03.12-4 Pesca em água doce TODOS 

91 
 

0312-4/01 Pesca de peixes em água doce TODOS 

92 
 

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce TODOS 

93 
 

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce TODOS 

94 
 

1061-9/01 Beneficiamento de arroz TODOS 

95 
 

1061-9/02 

 

Fabricação de produtos do arroz 
Até 300m2 de 

área útil 

96 
 

1091-1/02 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 

predominância de produção própria 

Até 300m2 de 

área útil 

97 1092-9/00 
 

Fabricação de biscoitos e bolachas 
Até 300m2 de 

área útil 

98 
 

1093-7/01 
Fabricação de produtos derivados do cacau e de 

chocolates 

Até 300m2 de 

área 
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99 
 

1093-7/02 
Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes Até 300m2 de 

área 

100 
2949-2/01 
3104-7/00 

Fabricação de artigos de colchoaria e estofados. 
Até 300 m² de 

Área útil. 

 

101 

1622-6/02 
1623-4/00 
3099-7/00 

Fabricação de estruturas de madeira com aplicação 

rural (caixas, porteiras, batentes, carroças, paletes, 
dentre outros) associada ou não à serraria. 

Até 20 m3/mês 

de madeira a 
ser serrada 

 

102 

1731-1/00 
1732-0/00 
1733-8/00 
1749-4/00 
1741-9/01 
1741-9/02 

Fabricação de embalagens e/ou artefatos de papel ou 

papelão, inclusive com impressão e/ou plastificação. 

Até 200 m² de 

Área útil. 

 

103 

1312-0/00 
1351-1/00 
1359-6/00 

Fabricação de estopa e de materiais para estofos e 

recuperação de resíduos têxteis, sem estamparia e/ou 

tintura. 

Até 500 m² de 

Área útil. 

104 1359-6/00 
Fabricação de artigos de passamanaria, fitas, filós, 

rendas e bordados. 
Até 300 m² de 

Área útil. 

105 
 

1411-8/01 

 

Confecção de roupas íntimas 
Até 500 m2 de 

área útil 

106 
 

1411-8/02 

 

Facção de roupas íntimas 
Até 500 m2 de 

área útil 

107 
 

14.12-6 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas 

Até 500 m2 de 

área útil 

108 
 

1412-6/01 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas e as confeccionadas sob medida 

Até 500 m2 de 

área útil 

109 
 

1412-6/02 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 

roupas íntimas 

Até 500 m2 de 

área útil 

110 
 

1412-6/03 

 

Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
Até 500 m2 de 

área útil 

111 14.13-4 
 

Confecção de roupas profissionais 
Até 500 m2 de 

área útil 

112 
 

1413-4/01 

 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
Até 500 m2 de 

área útil 

113 
 

1413-4/02 

 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
Até 500 m2 de 

área útil 
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114 
 

1413-4/03 

 

Facção de roupas profissionais 
Até 500 m2 de 

área útil 

115 
 

1414-2/00 
Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para 

segurança e proteção 

Até 500 m2 de 

área útil 

116 
 

1421-5/00 

 

Fabricação de meias 
Até 500 m2 de 

área útil 

117 
 

1422-3/00 
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em 

malharias e tricotagens, exceto meias 
Até 500 m2 de 

área útil 

118 
 

1622-6/01 

 

Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
Até 300 m² de 

Área útil. 

119 
 

1811-3/01 

 

Impressão de jornais 
Até 500 m2 de 

área útil 

120 
 

1811-3/02 
Impressão de livros, revistas e outras publicações 

periódicas 

Até 500 m2 de 

área útil 

121 
 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação TODOS 

122 
 

1822-9/99 
Serviços de acabamentos gráficos, exceto 

encadernação e plastificação 

TODOS 

123 
 

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte TODOS 

124 
 

1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte TODOS 

125 
 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte TODOS 

126 
 

2652-3/00 

 

Fabricação de cronômetros e relógios 
Até 500 m2 de 

área útil 

127 
 

2660-4/00 
Fabricação de aparelhos eletromédicos e 

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

Até 500 m2 de 

área útil 

128 
 

2670-1/01 
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, 

peças e acessórios 

Até 500 m2 de 

área útil 

129 
 

2670-1/02 
Fabricação de aparelhos fotográficos e 

cinematográficos, peças e acessórios 
Até 500 m2 de 

área útil 

130 
 

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas TODOS 

131 
 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária TODOS 
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132 
 

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos TODOS 

133 
 

3250-7/09 Serviço de laboratório óptico TODOS 

134 
 

3292-2/01 
Fabricação de roupas de proteção e segurança e 

resistentes a fogo 
Até 500 m2 de 

área útil 

135 
 

3292-2/02 
Fabricação de equipamentos e acessórios para 

segurança pessoal e profissional 

Até 500 m2 de 

área útil 

136 
 

3312-1/02 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos 

de medida, teste e controle 

TODOS 

137 
 

3312-1/03 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

TODOS 

138 
 

3312-1/04 
Manutenção e reparação de equipamentos e 

instrumentos ópticos 

TODOS 

139 
 

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais TODOS 

140 
 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material TODOS 

141 
 

3329-5/99 
Instalação de outros equipamentos não especificados 

anteriormente 
TODOS 

142 
 

3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica TODOS 

143 
 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões TODOS 

144 
 

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações TODOS 

145 
 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas TODOS 

146 
 

4292-8/02 Obras de montagem industrial TODOS 

147 
 

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas TODOS 

148 
 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica TODOS 

149 
 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás TODOS 

150 
 

4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração 

TODOS 
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151 
 

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio TODOS 

152 
 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários TODOS 

153 
 

4329-1/02 
Instalação de equipamentos para orientação à 

navegação fluvial e l 

TODOS 

154 
 

4329-1/03 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, 

escadas e esteiras rolantes 

TODOS 

 
155 

 

4329-1/04 

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 

TODOS 

156 
 

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração TODOS 

157 
 

4329-1/99 
Outras obras de instalações em construções não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

158 
 

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil TODOS 

159 
 

4330-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material 

TODOS 

160 
 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque TODOS 

161 
 

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral TODOS 

162 
 

4330-4/05 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores 

TODOS 

163 
 

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção TODOS 

164 
 

4399-1/01 Administração de obras TODOS 

165 4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias 

TODOS 

166 
 

4399-1/03 Obras de alvenaria TODOS 

 
167 

 

4399-1/04 

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 

para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso 

em obras 

TODOS 
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168 
 

4399-1/99 
Serviços especializados para construção não 

especificados anteriormente 

TODOS 

169 
 

4511-1/01 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários novos 

TODOS 

170 
 

4511-1/02 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários usados 

TODOS 

171 
 

4511-1/03 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 

utilitários novos e usados 

TODOS 

172 
 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados TODOS 

173 
 

4511-1/05 
Comércio por atacado de reboques e semi-reboques 

novos e usados 

TODOS 

174 
 

4511-1/06 
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e 

usados 

TODOS 

175 
 

4512-9/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

veículos automotores 

TODOS 

176 
 

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores TODOS 

177 
 

4520-0/03 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de 

veículos automotores 

TODOS 

178 
 

4520-0/04 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores 

TODOS 

179 
 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores TODOS 

180 
 

4520-0/07 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores 

TODOS 

181 
 

4520-0/08 Serviços de capotaria TODOS 

182 
 

4530-7/01 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos 

para veículos automotores 

TODOS 

183 
 

4530-7/02 
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras- de- 

ar 

TODOS 

184 
 

4530-7/03 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores 

TODOS 
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185 
 

4530-7/04 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 

veículos automotores 

TODOS 

186 
 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar TODOS 

 
187 

 

4530-7/06 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 

peças e acessórios novos e usados para veículos 

automotores 

TODOS 

188 
 

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas TODOS 

189 
 

4541-2/02 
Comércio por atacado de peças e acessórios para 

motocicletas e motonetas 

TODOS 

190 
 

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas TODOS 

191 
 

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas TODOS 

192 
 

4541-2/05 
Comércio a varejo de peças e acessórios para 

motocicletas e motonetas 

TODOS 

193 
 

4542-1/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

motocicletas e motonetas, peças e acessórios 

TODOS 

194 
 

4542-1/02 
Comércio sob consignação de motocicletas e 

motonetas 
TODOS 

195 
 

4611-7/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

matérias-primas agrícolas e animais vivos 

TODOS 

 
196 

 

4612-5/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 

combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 

químicos 

TODOS 

197 
 

4613-3/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

madeira, material de construção e ferragens 

TODOS 

198 
 

4614-1/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

TODOS 

199 
 

4615-0/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

TODOS 

200 
 

4616-8/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 

TODOS 
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201 
 

4617-6/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

produtos alimentícios, bebidas e fumo 

TODOS 

202 
 

4618-4/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

TODOS 

203 
 

4618-4/02 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

TODOS 

204 
 

4618-4/03 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

jornais, revistas e outras publicações 

TODOS 

 
205 

 

4618-4/99 

Outros representantes comerciais e agentes do 

comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente 

TODOS 

206 4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão TODOS 

207 
 

4622-2/00 Comércio atacadista de soja TODOS 

208 
 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos TODOS 

209 
 

4623-1/02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros 

subprodutos não-comestíveis de origem animal 

TODOS 

210 
 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão TODOS 

211 
 

4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado TODOS 

212 
 

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau TODOS 

213 
 

4623-1/06 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 

gramas 

TODOS 

214 
 

4623-1/07 Comércio atacadista de sisal TODOS 

 
215 

 

4623-1/08 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 

atividade de fracionamento e acondicionamento 

associada 

TODOS 

216 
 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais TODOS 

217 
 

4623-1/99 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 

especificadas anteriormente 

TODOS 
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218 4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios TODOS 

219 
 

4632-0/01 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas 

beneficiados 

TODOS 

220 
 

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas TODOS 

221 
 

4632-0/03 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas 

beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 

TODOS 

222 
 

4633-8/01 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, 

tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

TODOS 

223 
 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos TODOS 

224 
 

4633-8/03 
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos 

animais vivos para alimentação 

TODOS 

225 
 

4634-6/01 
Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 

derivados 

TODOS 

226 
 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados TODOS 

227 
 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar TODOS 

228 
 

4634-6/99 
Comércio atacadista de carnes e derivados de outros 

animais 

TODOS 

229 
 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral TODOS 

230 
 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante TODOS 

231 
 

4635-4/03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento associada 

TODOS 

232 
 

4635-4/99 
Comércio atacadista de bebidas não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

233 
 

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado TODOS 

234 
 

4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos TODOS 

235 4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel TODOS 

236 
 

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar TODOS 
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237 
 

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras TODOS 

238 
 

4637-1/04 
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 

similares 

TODOS 

239 
 

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias TODOS 

240 
 

4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes TODOS 

241 
 

4637-1/07 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, 

bombons e semelhantes 

TODOS 

242 
 

4637-1/99 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 

TODOS 

243 
 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral TODOS 

 
244 

 

4639-7/02 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em 

geral, com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada 

TODOS 

245 
 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos TODOS 

246 
 

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho TODOS 

247 
 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho TODOS 

248 
 

4642-7/01 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e 

acessórios, exceto profissionais e de segurança 

TODOS 

249 
 

4642-7/02 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho 

TODOS 

250 
 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados TODOS 

251 
 

4643-5/02 
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de 

viagem 

TODOS 

252 
 

4644-3/01 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano 

TODOS 

253 
 

4644-3/02 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

veterinário 

TODOS 

254 
 

4645-1/01 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

TODOS 
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255 
 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia TODOS 

256 
 

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos TODOS 

257 
 

4646-0/01 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria 

TODOS 

258 
 

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal TODOS 

259 
 

4647-8/01 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de 

papelaria 

TODOS 

260 
 

4647-8/02 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras 

publicações 

TODOS 

261 
 

4649-4/01 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico 

TODOS 

262 
 

4649-4/02 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico 

TODOS 

263 
 

4649-4/03 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros 

veículos recreativos 

TODOS 

264 
 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria TODOS 

265 
 

4649-4/05 
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e 

cortinas 

TODOS 

266 
 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures TODOS 

267 
 

4649-4/07 
Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e 

discos 

TODOS 

268 
 

4649-4/08 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar 

TODOS 

 
269 

 

4649-4/09 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

TODOS 

270 
 

4649-4/10 
Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, 

inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

TODOS 

 
271 

 

4649-4/99 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos 

de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 

TODOS 

‘,1? ~11‘

.1
D,,)

~'v
‘ ', ‘E 4:fif .‘.-

W.‘
W

V
b‘iv,

PREFITA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPlRITO SANTO

Rua José Paterlin ° 910 - centro - CEP 29240-O00 .- Alfredo Chaves - ES



 

34 

 

 

272 
 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática TODOS 

273 
 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática TODOS 

274 
 

4652-4/00 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação 

TODOS 

275 
 

4661-3/00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

TODOS 

276 
 

4662-1/00 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

TODOS 

277 
 

4662-1/00 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

TODOS 

 

278 
 
 

4663-0/00 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 

uso industrial; partes e peças 

TODOS 

 
279 

 

4664-8/00 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 

partes e peças 

TODOS 

280 
 

4665-6/00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 

uso comercial; partes e peças 

TODOS 

281 
 

4669-9/01 
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes 

e peças 

TODOS 

282 
 

4669-9/99 
Comércio atacadista de outras máquinas e 

equipamentos não especificados anteriormente. 

TODOS 

283 
 

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados TODOS 

284 
 

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas TODOS 

285 
 

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico TODOS 

286 4674-5/00 Comércio atacadista de cimento TODOS 

287 
 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares TODOS 

288 
 

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos TODOS 

289 
 

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais TODOS 
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290 4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de 

construção não especificados anteriormente 

TODOS 

291 4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em 

geral 

TODOS 

292 
 

4685-1/00 
Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 

metalúrgicos, exceto para construção 

TODOS 

293 
 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto TODOS 

294 4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens TODOS 

295 
 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados TODOS 

296 
 

4689-3/99 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 

intermediários não especificados anteriormente 

TODOS 

297 
 

4691-5/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios 

TODOS 

298 
 

4692-3/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de insumos agropecuários 

TODOS 

 
299 

 
4693-1/00 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 

predominância de alimentos ou de insumos 

agropecuários 

TODOS 

 
300 

 
4712-1/00 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 

TODOS 

301 
 

4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines TODOS 

302 
 

4713-0/02 
Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 

magazines 

TODOS 

304 
 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda TODOS 

305 
 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios TODOS 

306 
 

4721-1/04 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e 

semelhantes 

TODOS 

307 
 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas TODOS 
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308 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros TODOS 

309 
 

4729-6/01 Tabacaria TODOS 

310 
 

4729-6/02 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de 

conveniência 

TODOS 

 
311 

 

4729-6/99 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 

ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 

TODOS 

312 
 

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes TODOS 

313 
 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura TODOS 

314 
 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico TODOS 

315 
 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros TODOS 

316 
 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas TODOS 

317 
 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos TODOS 

318 
 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos TODOS 

319 
 

4744-0/04 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 

telhas 

TODOS 

320 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente 

TODOS 

321 
 

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento TODOS 

322 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em 

geral 

TODOS 

323 
 

4751-2/01 
Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática 

TODOS 

324 
 

4751-2/02 
Recarga de cartuchos para equipamentos de 

informática 

TODOS 

325 
 

4752-1/00 
Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação 

TODOS 
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326 
 

4753-9/00 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

TODOS 

327 
 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis TODOS 

328 
 

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria TODOS 

329 
 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação TODOS 

330 
 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos TODOS 

331 
 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho TODOS 

332 
 

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho TODOS 

333 
 

4756-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos 

musicais e acessórios 

TODOS 

 
334 

 

4757-1/00 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios 

para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 

exceto informática e comunicação 

TODOS 

335 
 

4759-8/01 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas 

TODOS 

336 
 

4759-8/99 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico 

não especificados anteriormente 

TODOS 

337 
 

4761-0/01 Comércio varejista de livros TODOS 

338 
 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas TODOS 

339 
 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria TODOS 

340 
 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas TODOS 

341 
 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos TODOS 

342 
 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos TODOS 

343 
 

4763-6/03 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 

acessórios 

TODOS 
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344 
 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping TODOS 

345 
 

4763-6/05 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos 

recreativos; peças e acessórios 
TODOS 

346 
 

4771-7/01 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas 
TODOS 

347 
 

4771-7/02 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 

manipulação de fórmulas 

TODOS 

348 
 

4771-7/03 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos 

homeopáticos 

TODOS 

349 
 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários TODOS 

350 
 

4772-5/00 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal 

TODOS 

351 
 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos TODOS 

352 
 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica TODOS 

353 
 

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios TODOS 

354 
 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados TODOS 

355 
 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem TODOS 

356 
 

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria TODOS 

357 
 

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria TODOS 

358 4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) TODOS 

359 
 

4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades TODOS 

360 
 

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados TODOS 

361 
 

4789-0/01 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos 

TODOS 

362 
 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais TODOS 
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363 
 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte TODOS 

364 
 

4789-0/04 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 

alimentos para animais de estimação 

TODOS 

365 
 

4789-0/05 
Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários 

TODOS 

366 
 

4789-0/06 
Comércio varejista de fogos de artifício e artigos 

pirotécnicos 

TODOS 

367 
 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório TODOS 

368 
 

4789-0/08 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para 

filmagem 

TODOS 

369 
 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições TODOS 

370 
 

4912-4/02 
Transporte ferroviário de passageiros municipal TODOS 

372 
 

4921-3/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, municipal 

TODOS 

373 
 

4921-3/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 

TODOS 

 
374 

 

4922-1/01 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, intermunicipal 

TODOS 

375 
 

4922-1/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, interestadual 

TODOS 

376 
 

4922-1/03 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, internacional 

TODOS 

377 
 

4923-0/01 Serviço de táxi TODOS 

378 
 

4923-0/02 
Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista 
TODOS 

379 
 

4924-8/00 Transporte escolar TODOS 
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380 
 

4929-9/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

regime de fretamento, municipal 
TODOS 

 
381 

 
4929-9/02 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional 

TODOS 

382 
 

4929-9/03 
Organização de excursões em veículos rodoviários 

próprios, municipal 

TODOS 

383 
 

4929-9/04 
Organização de excursões em veículos rodoviários 

próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 

TODOS 

384 
 

4929-9/99 
Outros transportes rodoviários de passageiros não 

especificados anteriormente 

TODOS 

385 
 

4930-2/01 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, municipal 

TODOS 

 
386 

 

4930-2/02 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional 

TODOS 

387 
 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças TODOS 

388 
 

4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares TODOS 

389 
 

5211-7/02 Guarda-móveis TODOS 

390 
 

5212-5/00 Carga e descarga TODOS 

391 
 

5221-4/00 
Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços 

relacionados 

TODOS 

392 
 

5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários TODOS 

393 
 

5223-1/00 Estacionamento de veículos TODOS 

394 
 

5229-0/01 
Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive 

centrais de chamada 

TODOS 

395 
 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos TODOS 
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396 
 

5229-0/99 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres 

não especificadas anteriormente 

TODOS 

397 
 

5231-1/01 Administração da infra-estrutura portuária TODOS 

398 
 

5231-1/02 Operações de terminais TODOS 

399 
 

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo TODOS 

400 5239-7/00 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

401 
 

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem TODOS 

402 
 

5240-1/99 
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto 

operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 

TODOS 

403 
 

5250-8/01 Comissária de despachos TODOS 

404 
 

5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros TODOS 

405 
 

5250-8/03 
Agenciamento de cargas, exceto para o transporte 

marítimo 

TODOS 

406 
 

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga TODOS 

407 
 

5250-8/05 Operador de transporte multimodal – OTM TODOS 

408 
 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional TODOS 

409 
 

5310-5/02 
Atividades de franqueadas e permissionárias do 

Correio Nacional 

TODOS 

410 
 

5320-2/01 
Serviços de malote não realizados pelo Correio 

Nacional 

TODOS 

411 
 

5320-2/02 Serviços de entrega rápida TODOS 

412 
 

5590-6/03 Pensões (alojamento) TODOS 

413 
 

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente TODOS 

414 
 

5611-2/01 Restaurantes e similares TODOS 
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415 
 

5611-2/02 
Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas 

TODOS 

416 
 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares TODOS 

417 
 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação TODOS 

418 
 

5620-1/01 
Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para empresas 

TODOS 

419 
 

5620-1/02 
Serviços de alimentação para eventos e recepções – 

bufê 

TODOS 

420 
 

5620-1/03 Cantinas – serviços de alimentação privativos TODOS 

421 
 

5620-1/04 
Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para consumo domiciliar 

TODOS 

422 
 

5811-5/00 Edição de livros TODOS 

423 
 

5812-3/00 Edição de jornais TODOS 

424 
 

5813-1/00 Edição de revistas TODOS 

425 
 

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos TODOS 

426 
 

5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros TODOS 

427 
 

5822-1/00 Edição integrada à impressão de jornais TODOS 

428 
 

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas TODOS 

429 
 

5829-8/00 
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e 

outros produtos gráficos 

TODOS 

430 
 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos TODOS 

431 
 

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade TODOS 

 
432 

 

5911-1/99 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e 

de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

TODOS 
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433 
 

5912-0/01 Serviços de dublagem TODOS 

434 
 

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual TODOS 

 
435 

 

5912-0/99 

Atividades de pós-produção cinematográfica, de 

vídeos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

436 
 

5913-8/00 
Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas 

de televisão 

TODOS 

437 
 

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica TODOS 

438 
 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música TODOS 

439 6010-1/00 Atividades de rádio Estação de telecomunicação 

(telefonia, radio, TV etc.). 

TODOS 

440 
 

6021-7/00 Atividades de televisão aberta TODOS 

441 
 

6022-5/01 Programadoras TODOS 

442 
 

6022-5/02 
Atividades relacionadas à televisão por assinatura, 

exceto programadoras 

TODOS 

443 
 

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada – STFC TODOS 

444 
 

6110-8/02 
Serviços de redes de transporte de telecomunicações – 

SRTT 

TODOS 

445 
 

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia – SCM TODOS 

446 
 

6120-5/01 Telefonia móvel celular TODOS 

447 6120-5/02 Serviço móvel especializado – SME TODOS 

448 
 

6120-5/99 
Serviços de telecomunicações sem fio não 

especificados anteriormente 

TODOS 

449 
 

6130-2/00 Telecomunicações por satélite TODOS 

450 
 

6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo TODOS 
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451 
 

6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por microondas TODOS 

452 
 

6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite TODOS 

453 
 

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações TODOS 

454 
 

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP TODOS 

455 
 

6190-6/99 
Outras atividades de telecomunicações não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

456 
 

6201-5/00 
Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda 

TODOS 

457 
 

6202-3/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis 

TODOS 

458 
 

6203-1/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não-customizáveis 

TODOS 

459 
 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação TODOS 

460 
 

6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação 

TODOS 

461 
 

6311-9/00 
Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet 

TODOS 

462 
 

6319-4/00 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internet 

TODOS 

463 
 

6391-7/00 Agências de notícias TODOS 

464 
 

6399-2/00 
Outras atividades de prestação de serviços de 

informação não especificadas anteriormente 

TODOS 

465 6410-7/00 Banco Central TODOS 

466 6421-2/00 Bancos comerciais TODOS 

467 6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial TODOS 

468 6423-9/00 Caixas econômicas TODOS 

469 
 

6424-7/01 Bancos cooperativos TODOS 
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470 
 

6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito TODOS 

471 
 

6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo TODOS 

472 6424-7/04 Cooperativas de crédito rural TODOS 

473 
 

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial TODOS 

474 
 

6432-8/00 Bancos de investimento TODOS 

475 
 

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento TODOS 

476 
 

6434-4/00 Agências de fomento TODOS 

477 
 

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário TODOS 

478 
 

6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo TODOS 

479 
 

6435-2/03 Companhias hipotecárias TODOS 

 
480 

 
6436-1/00 

Sociedades de crédito, financiamento e investimento 

- financeiras 

TODOS 

481 
 

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor TODOS 

482 
 

64.38-7 
Bancos de câmbio e outras instituições de 

intermediação não-monetária 

TODOS 

483 
 

6438-7/01 Bancos de câmbio TODOS 

484 
 

6438-7/99 
Outras instituições de intermediação não-monetária 

não especificadas anteriormente 

TODOS 

485 
 

6440-9/00 Arrendamento mercantil TODOS 

486 
 

6450-6/00 Sociedades de capitalização TODOS 

487 
 

6461-1/00 Holdings de instituições financeiras TODOS 

488 
 

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras TODOS 

“,1? ‘“'\"

J
'»“a

~'v
‘ ', "1; 4:1% ‘‘.-

WY
W

V
0‘iv,

PREFITA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Rua José Paterlin ° 910 - centro - CEP 29240-O00 .- Alfredo Chaves - ES



 

46 

 

 

 

489 
 

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings TODOS 

490 
 

6470-1/01 
Fundos de investimento, exceto previdenciários e 

imobiliários 

TODOS 

491 
 

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários TODOS 

492 
 

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários TODOS 

493 
 

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring TODOS 

494 
 

6492-1/00 Securitização de créditos TODOS 

495 
 

6493-0/00 
Administração de consórcios para aquisição de bens e 

direitos 

TODOS 

496 
 

6499-9/01 Clubes de investimento TODOS 

497 
 

6499-9/02 Sociedades de investimento TODOS 

498 
 

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito TODOS 

499 
 

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações TODOS 

500 
 

6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP TODOS 

501 6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

502 
 

6511-1/01 Seguros de vida TODOS 

503 
 

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral TODOS 

504 
 

6512-0/00 Seguros não-vida TODOS 

505 
 

6520-1/00 Seguros-saúde TODOS 

506 
 

6530-8/00 Resseguros TODOS 

507 
 

6541-3/00 Previdência complementar fechada TODOS 
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508 
 

6542-1/00 Previdência complementar aberta TODOS 

509 
 

6550-2/00 Planos de saúde TODOS 

510 
 

6611-8/01 Bolsa de valores TODOS 

511 
 

6611-8/02 Bolsa de mercadorias TODOS 

512 
 

6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros TODOS 

513 
 

6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados TODOS 

514 
 

6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários TODOS 

515 
 

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários TODOS 

516 
 

6612-6/03 Corretoras de câmbio TODOS 

517 
 

6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias TODOS 

518 
 

6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras TODOS 

519 
 

6613-4/00 Administração de cartões de crédito TODOS 

520 
 

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia TODOS 

521 
 

6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras TODOS 

522 
 

6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros TODOS 

523 
 

6619-3/04 Caixas eletrônicos TODOS 

524 
 

6619-3/05 Operadoras de cartões de débito TODOS 

525 
 

6619-3/99 
Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros 

não especificadas anteriormente 

TODOS 

526 
 

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros TODOS 

527 
 

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial TODOS 
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528 
 

6622-3/00 
Corretores e agentes de seguros, de planos de 

previdência complementar e de saúde 

TODOS 

 
529 

 

6629-1/00 

Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 

complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente 

TODOS 

530 
 

6630-4/00 
Atividades de administração de fundos por contrato ou 

comissão 

TODOS 

531 
 

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios TODOS 

532 
 

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios TODOS 

533 
 

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis TODOS 

534 
 

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis TODOS 

535 
 

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária TODOS 

536 
 

6911-7/01 Serviços advocatícios TODOS 

537 
 

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça TODOS 

538 
 

6911-7/03 Agente de propriedade industrial TODOS 

539 
 

6912-5/00 Cartórios TODOS 

540 
 

6920-6/01 Atividades de contabilidade TODOS 

541 
 

6920-6/02 
Atividades de consultoria e auditoria contábil e 

tributária 

TODOS 

542 
 

7020-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica 

TODOS 

543 
 

7111-1/00 Serviços de arquitetura TODOS 

544 
 

7112-0/00 Serviços de engenharia TODOS 

545 
 

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia TODOS 
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546 
 

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos TODOS 

547 
 

7119-7/03 
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura 

e engenharia 

TODOS 

548 
 

7119-7/04 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança 

do trabalho 

TODOS 

549 
 

7119-7/99 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 

arquitetura não especificadas anteriormente 

TODOS 

550 
 

7120-1/00 Testes e análises técnicas TODOS 

551 
 

7210-0/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 

físicas e naturais 

TODOS 

552 
 

7220-7/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 

sociais e humanas 

TODOS 

553 
 

7311-4/00 Agências de publicidade TODOS 

554 
 

7312-2/00 
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 

veículos de comunicação 

TODOS 

555 
 

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições TODOS 

556 
 

7319-0/02 Promoção de vendas TODOS 

557 
 

7319-0/03 Marketing direto TODOS 

558 
 

7319-0/04 Consultoria em publicidade TODOS 

559 
 

7319-0/99 
Outras atividades de publicidade não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

560 
 

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública TODOS 

561 
 

7410-2/01 Design TODOS 

562 
 

7410-2/02 Decoração de interiores TODOS 
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563 
 

7420-0/01 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea TODOS 

564 
 

7420-0/02 
Atividades de produção de fotografias aéreas TODOS 

565 
 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos TODOS 

566 
 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos TODOS 

567 
 

7420-0/05 Serviços de microfilmagem TODOS 

568 
 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares TODOS 

569 
 

7490-1/02 Escafandria e mergulho TODOS 

570 
 

7490-1/03 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 

agrícolas e pecuárias 

TODOS 

571 
 

7490-1/04 
Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

TODOS 

572 
 

7490-1/05 
Agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artísticas 

TODOS 

573 
 

7490-1/99 
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 

não especificadas anteriormente 

TODOS 

574 
 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor TODOS 

575 
 

7719-5/01 
Locação de embarcações sem tripulação, exceto para 

fins recreativos 

TODOS 

576 
 

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação TODOS 

577 7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não 

especificados anteriormente, sem condutor 

TODOS 

578 
 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos TODOS 

579 
 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares TODOS 

580 
 

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios TODOS 

581 
 

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos TODOS 

582 
 

7729-2/02 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 

doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

TODOS 
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583 7729-2/03 Aluguel de material médico TODOS 

584 
 

7729-2/99 
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 

especificados anteriormente 

TODOS 

585 
 

7731-4/00 
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador 

TODOS 

586 
 

7732-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 

sem operador, exceto andaimes 

TODOS 

587 
 

7732-2/02 Aluguel de andaimes TODOS 

588 
 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório TODOS 

589 
 

7739-0/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de 

minérios e petróleo, sem operador 

TODOS 

590 
 

7739-0/02 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 

hospitalares, sem operador 

TODOS 

591 
 

7739-0/03 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 

uso temporário, exceto andaimes 

TODOS 

 
592 

 
7739-0/99 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador 

TODOS 

593 
 

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros TODOS 

594 
 

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra TODOS 

595 
 

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária TODOS 

596 
 

7830-2/00 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros 

TODOS 

597 
 

7911-2/00 Agências de viagens TODOS 

598 
 

7912-1/00 Operadores turísticos TODOS 

599 
 

7990-2/00 
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 

especificados anteriormente 

TODOS 

600 
 

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada TODOS 

601 
 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda TODOS 

602 
 

8012-9/00 Atividades de transporte de valores TODOS 
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603 
 

8020-0/00 
Atividades de monitoramento de sistemas de 

segurança 

TODOS 

604 
 

8030-7/00 Atividades de investigação particular TODOS 

605 
 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios TODOS 

606 
 

8130-3/00 Atividades paisagísticas TODOS 

607 
 

8211-3/00 
Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo 

TODOS 

608 
 

8219-9/01 Fotocópias TODOS 

 
609 

 

8219-9/99 

Preparação de documentos e serviços especializados 

de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 

TODOS 

610 
 

8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas 

TODOS 

611 
 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais TODOS 

612 
 

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato TODOS 

613 
 

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água TODOS 

614 
 

8299-7/02 
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e 

similares 

TODOS 

615 
 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção TODOS 

616 
 

8299-7/04 Leiloeiros independentes TODOS 

617 
 

8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato TODOS 

618 
 

8299-7/06 Casas lotéricas TODOS 

619 
 

8299-7/07 Salas de acesso à internet TODOS 

620 
 

8299-7/99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente 

às empresas não especificadas anteriormente 

TODOS 

621 
 

8411-6/00 Administração pública em geral TODOS 

622 8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços 

culturais e outros serviços sociais 

TODOS 
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623 
 

8413-2/00 Regulação das atividades econômicas TODOS 

624 
 

8421-3/00 Relações exteriores TODOS 

625 
 

8422-1/00 Defesa TODOS 

626 
 

8423-0/00 Justiça TODOS 

627 
 

8424-8/00 Segurança e ordem pública TODOS 

628 
 

8425-6/00 Defesa Civil TODOS 

629 
 

8430-2/00 Seguridade social obrigatória TODOS 

630 
 

8511-2/00 Educação infantil - creche TODOS 

631 
 

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola TODOS 

632 
 

8513-9/00 Ensino fundamental TODOS 

633 
 

8520-1/00 Ensino médio TODOS 

634 8531-7/00 Educação superior - graduação TODOS 

635 8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação TODOS 

637 8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão TODOS 

638 
 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico TODOS 

639 
 

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico TODOS 

640 
 

8550-3/01 Administração de caixas escolares TODOS 

641 
 

8550-3/02 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas 

escolares 

TODOS 

642 
 

8591-1/00 Ensino de esportes TODOS 

643 8592-9/01 Ensino de dança TODOS 

644 
 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança TODOS 

645 
 

8592-9/03 Ensino de música TODOS 
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646 
 

8592-9/99 
Ensino de arte e cultura não especificado 

anteriormente 

TODOS 

647 
 

8593-7/00 Ensino de idiomas TODOS 

648 
 

8599-6/01 Formação de condutores TODOS 

649 
 

8599-6/02 Cursos de pilotagem TODOS 

650 
 

8599-6/03 Treinamento em informática TODOS 

651 
 

8599-6/04 
Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial 

TODOS 

652 
 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos TODOS 

653 
 

8599-6/99 
Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

654 
 

8621-6/01 UTI móvel TODOS 

655 
 

8621-6/02 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto 

por UTI móvel 

TODOS 

656 
 

8622-4/00 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços 

móveis de atendimento a urgências 

TODOS 

657 
 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas TODOS 

658 
 

8630-5/04 Atividade odontológica TODOS 

659 
 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana TODOS 

660 
 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida TODOS 

661 
 

8630-5/99 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

662 
 

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia TODOS 

663 
 

8640-2/04 Serviços de tomografia TODOS 

664 
 

8640-2/05 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 

radiação ionizante, exceto tomografia 

TODOS 

665 
 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética TODOS 
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666 
 

8640-2/07 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de 

radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

TODOS 

667 
 

8640-2/08 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, 

EEG e outros exames análogos 

TODOS 

668 
 

8640-2/09 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - 

endoscopia e outros exames análogos 

TODOS 

669 
 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia TODOS 

670 
 

8640-2/11 Serviços de radioterapia TODOS 

671 
 

8640-2/12 Serviços de hemoterapia TODOS 

672 
 

8640-2/13 Serviços de litotripsia TODOS 

673 
 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos TODOS 

674 8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica 

e terapêutica não especificadas anteriormente 

TODOS 

675 
 

8650-0/01 Atividades de enfermagem TODOS 

676 
 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição TODOS 

677 
 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise TODOS 

678 
 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia TODOS 

679 
 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional TODOS 

680 
 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia TODOS 

681 
 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral TODOS 

682 
 

8650-0/99 
Atividades de profissionais da área de saúde não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

683 
 

8690-9/01 
Atividades de práticas integrativas e complementares 

em saúde humana 

TODOS 

684 
 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano TODOS 

685 
 

8690-9/03 Atividades de acupuntura TODOS 

686 
 

8690-9/04 Atividades de podologia TODOS 
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687 
 

8690-9/99 
Outras atividades de atenção à saúde humana não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

688 
 

8712-3/00 
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio 

e assistência a paciente no domicílio 

TODOS 

689 
 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial TODOS 

 

690 

 

8720-4/99 

Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 

portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental 

e dependência química não especificadas 
anteriormente 

TODOS 

691 
 

8730-1/01 Orfanatos TODOS 

692 
 

8730-1/02 Albergues assistenciais TODOS 

 
693 

 

8730-1/99 

Atividades de assistência social prestadas em 

residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

TODOS 

694 
 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento TODOS 

695 
 

9001-9/01 Produção teatral TODOS 

696 
 

9001-9/02 Produção musical TODOS 

697 
 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança TODOS 

698 
 

9001-9/04 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 

similares 

TODOS 

699 9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 

similares 

TODOS 

700 
 

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação TODOS 

701 9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades 

complementares não especificados anteriormente 

TODOS 

702 
 

9002-7/01 
Atividades de artistas plásticos, jornalistas 

independentes e escritores 

TODOS 

703 
 

9002-7/02 Restauração de obras de arte TODOS 

704 
 

9003-5/00 
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e 

outras atividades artísticas 

TODOS 
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705 
 

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos TODOS 

706 
 

9102-3/01 
Atividades de museus e de exploração de lugares e 

prédios históricos e atrações similares 

TODOS 

707 
 

9102-3/02 
Restauração e conservação de lugares e prédios 

históricos 

TODOS 

708 
 

9200-3/01 Casas de bingo TODOS 

709 
 

9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos TODOS 

710 
 

9200-3/99 
Exploração de jogos de azar e apostas não 

especificados anteriormente 

TODOS 

711 
 

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes TODOS 

712 9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares TODOS 

713 9313-1/00 Atividades de condicionamento físico TODOS 

714 
 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos TODOS 

715 
 

9319-1/99 
Outras atividades esportivas não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

716 
 

9329-8/02 Exploração de boliches TODOS 

717 
 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares TODOS 

718 
 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos TODOS 

719 
 

9329-8/99 
Outras atividades de recreação e lazer não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

720 
 

9411-1/00 
Atividades de organizações associativas patronais e 

empresariais 

TODOS 

721 
 

9412-0/00 Atividades de organizações associativas profissionais TODOS 

722 9420-1/00 Atividades de organizações sindicais TODOS 

723 9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais TODOS 

724 9491-0/00 Atividades de organizações religiosas TODOS 

725 9492-8/00 Atividades de organizações políticas TODOS 

726 9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à 

cultura e à arte 

TODOS 
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727 
 

9499-5/00 
Atividades associativas não especificadas 

anteriormente 

TODOS 

728 
 

9511-8/00 
Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos 

TODOS 

729 
 

9512-6/00 
Reparação e manutenção de equipamentos de 

comunicação 

TODOS 

730 
 

9521-5/00 
Reparação e manutenção de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

TODOS 

731 9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem TODOS 

732 9529-1/02 Chaveiros TODOS 

733 9529-1/03 Reparação de relógios TODOS 

734 
 

9529-1/04 
Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos 

não-motorizados 

TODOS 

735 9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário TODOS 

736 9529-1/06 Reparação de jóias TODOS 

 
737 

 

9529-1/99 

Reparação e manutenção de outros objetos e 

equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

TODOS 

738 9602-5/01 Cabeleireiros TODOS 

739 
 

9602-5/02 
Atividades de estética e outros serviços de cuidados 

com a beleza 

TODOS 

740 9603-3/04 Serviços de funerárias TODOS 

741 
 

9603-3/99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não 

especificados anteriormente 

TODOS 

742 9609-2/02 Agências matrimoniais TODOS 

743 9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais TODOS 

744 
 

9609-2/04 
Exploração de máquinas de serviços pessoais 

acionadas por moeda 

TODOS 

 

745 9609-2/05 Atividades de sauna e banhos TODOS 
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746 9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing TODOS 

747 9609-2/07 Alojamento de animais doméstico TODOS 

748 
 

9609-2/99 
Outras atividades de serviços pessoais não 

especificadas anteriormente 

TODOS 

749 9700-5/00 Serviços domésticos TODOS 

750 
 

9900-8/00 
Organismos internacionais e outras instituições 

extraterritoriais 

TODOS 

751 
2391-5/02 
2391-5/03 

Beneficiamento manual de rochas para produção de 
paralelepípedos e outros artefatos artesanais. 

TODOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
752 

0132-6/00 
1031-7/00 

1032-5/01 

1032-5/99 

1033-3/01 

1033-3-02 

1062-7/00 

1092-9/00 

1093-7/01 

1093-7/02 

1094-5/00 

1099-6/99 

1111-9/01 

1111-9/02 

1112-7/00 

1113-5/01 

1113-5/02 

1122-4/01 

1122-4/03 

1122-4/04 

1122-4/99 
4635-4/03 
8292-0/00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Produção artesanal de alimentos e bebidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Até 300 m2 de 

área construída 
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Incidência Leve: GRUPOS UPFMAC 

GRUPO I de 40 a 100 

GRUPO II de 101 a 200 

GRUPO III de 201 a 300 

GRUPO IV de 301 a 400 

GRUPO V de 401 a 500 

GRUPO VI de 501 a 600 

GRUPO VII de 601 a 1.000 

 

Incidência Grave: GRUPOS UPFMAC 

GRUPO VIII de 1.001 a 2.000 

GRUPO IX de 2.001 a 3.000 

GRUPO X de 3.001 a 4.000 

GRUPO XI de 4.001 a 5.000 

GRUPO XII de 5.001 a 6.000 

GRUPO XIII de 6.001 a 7.000 

GRUPO XIV de 7.001 a 8.000 

GRUPO XV de 8.001 a 9.000 

GRUPO XVI de 9.001 a 10.000 

 

                   ANEXO IV 

                       LEI COMPLEMENTAR N° 017/2019  

                    AGRUPAMENTO DAS PENALIDADES DE MULTA 

* UPFMAC = Unidade Padrão Fiscal do Município de Alfredo Chaves (ES). 

 

 

 

 

 
 

 
Incidência Gravíssima: GRUPOS UPFMAC 

GRUPO XVII de 10.001 a 15.000 

GRUPO XVIII de 15.001 a 20.000 

GRUPO XIX de 20.001 a 25.000 

GRUPO XX de 25.001 a 3 0.000 
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